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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 205/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902
DO OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para Assistência técnica em informática e serviços de 
formatação para manutenção dos microcomputadores de todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
04 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 46/2017.
Alto Piquiri - PR, 04 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JULIO CEZAR PASCHOAL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  119/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 59/2017
DATA DA ABERTURA: 20 de setembro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa que contenha em seu quadro, profissional da 
área  de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo   para prestar serviços ao município de Alto Piquiri. Órgão solicitante 
Secretaria de Administração. Especificações conforme o Anexo I..
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 05 de setembro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 207/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: S. DA SILVA PINHEIRO - PINTURAS E SERVIÇOS - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura, para atender todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 48/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SERGIO DA SILVA PINHEIRO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 208/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura, para atender todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.490,00 (dezesseis mil, quatrocentos 
e noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 48/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº223/2017
SÚMULA: Exonera a servidora por Término de Contrato de Trabalho e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar por Término de Contrato de Trabalho, a servidora KARINE RICHTER, portadora do RG nº 11.107.787-8- 
SSP/PR e CPF nº 075.943.719-09, do cargo de DENTISTA, a contar de 06 de Setembro de 2017, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.                   
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE SETEMBRO DE 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 69/2017
Concede progressão de nível de servidores efetivos da Câmara Municipal.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e com base nos artigos 
25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, os servidores efetivos da Câmara Municipal, referente ao período 
de 01 de setembro de 2015 a 01 de setembro de 2017, conforme segue:
Lenilse Vaz da Costa do nível 07 para o nível 08
Sergio Dias Araujo  do nível 09 para o nível 10
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 185//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2017 de 15 de agosto de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2017 de 15 de agosto de 2017, que tinha como objeto 
a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para fornecimento de caixas térmicas 
para armazenamento de medicamentos para a Divisão de Vigilância em saúde.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME,  no 
lote único com o valor total de R$ 1.964,00 (hum mil novecentos e sessenta e quatro reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 55/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Setembro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
10º Maria José da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 85/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 043/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  162/2017DE 25 de julho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUARAMA DIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 81.833.527/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Antonio 
Mario Sperandio, portador do RG nº 505765 e do CPF nº. 295.427.749-15, residente na Rodovia PR 323, Km 158, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 043/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Veiculo tipo 
Van, Transformado em Ambulância de Simples Remoção, de acordo com descrito no Anexo I do Edital, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 VEÍCULO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 0 KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA.
Parágrafo Único: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
I -  Edital de Pregão Presencial n.º 043/2017-PMA; e 
II - Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 25 de julho de 2017.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA e de R$ 159.950,00 (cento e cinquenta e nove 
mil novecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 26 de julho de 2017 e término em 25 de novembro 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº043/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.1030100006.1.010.4490.52 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 26 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 83/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 042/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  161/2017 DE 25 DE JULHO DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUARAMA DIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 81.833.527/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Antonio 
Mario Sperandio, portador do RG nº 505765 e do CPF nº. 295.427.749-15, residente na RODOVIA PR 323 KM 158, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 042/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa Para Fornecimento de Veículo Tipo 
Van, com capacidade para 15 passageiros + motorista. em conformidade com as a normas de trânsito vigente no 
País, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Veículo Tipo Van de Fabricação Nacional Zero Kilômetro, equipado com 16 lugares (15 
passageiros + 01 motorista).
Parágrafo Único: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
I -  Edital de Pregão Presencial n.º 042/2017-PMA; e 
II - Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 25 de julho de 2017.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA e de R$ 139.950,00 (cento e trinta e nove mil 
novecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 26 de julho de 2017  e término em 25 de 
novembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº042/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.1030100006.1.010.4490.52 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 26 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 191/2017
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 191/2017 de 22 de agosto de 2017 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 191/2017 de 22 de agosto de 2017, que tinha como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BETONEIRA COM CAPACIDADE DE 400 LITROS PARA 
USO NA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2016
REF: INEXIGIBILIDADE Nº. 28/2016
HOMOLGADA PELA RATIFICAÇÃO Nº  28/2017 DE 31 de julho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.. Inscrito no CNPJ sob nº.  4368898000106, com sede na  cidade de CURITIBA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) ANTONIO SÉRGIO SOUZA GUETTER, portador do CPF nº 408.429.759-34, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 28/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Concessionária detentora de Exclusividade para 
prestação de Serviço de fornecimento de Energia elétrica para o município de Altônia-PR.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$.630.000,00 (Seiscentos e trinta mil reais), 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  6 
meses(180) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra.  
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
 041.22.00022.031000.3390.39-43.9900
1545200082.043000.3390.39.431000
DO FORO  
 Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente 
para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 060/2017 - Pregão Presencial nº 044/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
M.B. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP – CNPJ: 79.216.073/0001-75
PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA – CNPJ: 02.141.747/0001-95
M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA – CNPJ: 10.890.153/0001-05
ORBITAL TINTAS VIÁRIAS LTDA – EPP – CNPJ: 20.323.942/0001-18
GATTO & MONTEIRO REVESTIMENTOS LTDA-ME – CNPJ: 10.344.912/0001-34
A fim de REGISTRO DE PREÇO para de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 05 de setembro de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N.º 079/2017. 
Declara Ponto Facultativo o dia 08 de setembro de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as Comemorações alusivas a SEMANA DA PATRIA.
DECRETA:
Art.1º - Fica Decretado Ponto Facultativo o dia 08 de setembro de 2017. 
§ Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, nos dias estabelecidos no Artigo 
1º, devendo as repartições públicas e respectivas Secretarias executar serviços essenciais, obedecendo escala 
elaborada pelo respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
PORTARIA N.º 014/2017
SÚMULA: Concede férias aos servidores GILBERTO JOSÉ EIDT, CLEUSA TECILLA e ALESSANDRA EIDT 
VALVASSORE.
A Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias aos servidores públicos GILBERTO JOSÉ EIDT, portador de RG: nº 3.096.085-8 e CPF/
MF sob nº 408.414.809-15, detentor do Cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO, CLEUSA TECILLA, portadora de 
RG: nº 5.202.851-5 e CPF/MF sob nº 883.969.599-00, detentor do Cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE 
LEGISLATIVO, ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF sob nº 
990.548.849-91, ocupante do cargo de ADVOGADO, todos pertencentes ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes dos períodos aquisitivos de 01 de janeiro de 2015 à 31 
de dezembro de 2015, 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014, e 01 de junho de 2014 a 31 de maio de 2015, 
respectivamente, nas quais ser-lhe-ao concedidas a partir de 12 de setembro de 2017, bem como abono constitucional 
a título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento no mês de setembro de 2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 82/17 
PREGÃO: 40/17
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de instrutores, para ministrarem aulas, conforme descrito no 
anexo do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 20 de Agosto  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
04 de Setembro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 - FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br
EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2017
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL e a empresa: GOVERNANÇA
BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de atualização e atendimento
técnico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade N.º 001/2017
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 0101.001.01.031.0311.2001- 33.90.39.08
VALOR: R$ R$ 16.512,00 (Dezesseis mil quinhentos e doze reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2017
VIGÊNCIA: 31/07/2018
ASSINAM: ELITON ALEX DA SILVA – Contratante e SILVIO LUIS STROZZI – Contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 193/2017, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 70/17 - PREGÃO Nº 36/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 70/17 – Pregão nº 36/17, 
objetivando a aquisição de cestas básicas, para atender a necessidade existente no município, dos usuários da 
política de assistência social, tendo sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 1º LUGAR: JOSÉ FARIAS 
DOS SANTOS – ME, vencedora do lote 01, perfazendo um montante de R$ 6.290,00 (seis mil duzentos e noventa 
reais); e 2º LUGAR: RUFFU & SANTANA LTDA – ME, vencedora do lote 02, perfazendo um montante de R$ 2.008,00 
(dois mil e oito reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 194/2017, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 68/17 - PREGÃO Nº 35/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 68/17 – Pregão nº 35/17, 
objetivando a compra de Kits de Higiene Bucal, para serem distribuídos para as crianças, no Programa Saúde Bucal 
nas Escolas, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, perfazendo 
um montante de R$ 2.230,00 (dois mil e duzentos e trinta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 054/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 29 de agosto de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A. 
MATOS ALVES & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.605.499/0001-59, neste ato representada pelo ALBINO DE 
MATOS ALVES, portador (a) do RG nº 10068525, CPF nº. 209.145.129-00, residente na  , na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 054/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de caixas térmicas 
para armazenamento de medicamentos para a Divisão de Vigilância em saúde
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
054/2017, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A. MATOS ALVES & CIA. LTDA e de R$ 1.964,00 (mil novecentos e sessenta 
e quatro reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 31 de agosto de 2017  e término em 31 de dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº054/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
Altônia-PR., 31 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 065/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 20/09/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 22/09/2017 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de empresas habilitadas 
para aquisição futura e parcelada de camisas para atender diversas Secretarias Municipais do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PAULO RENATO ZOLIN (CPF Nº 701.715.999-34) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para A 
ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE LI Nº 101735 VALIDADE 22/06/2017 a ser implantado Lote nº 12 - Gleba 
Aroeira, Zona Rural no Município de Guaporema/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PAULO RENATO ZOLIN (CPF Nº 701.715.999-34) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE instalada Lote nº 12 - Gleba Aroeira, Zona Rural no Município de 
Guaporema/PR.  

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O produtor rural Arestides Bertoglio torna público que Recebeu do IAP- Licença Prévia para o empreendimento a 
seguir especificado: 
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha São Camilo
Município: Palotina-PR.
Validade: 17/01/2019

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Produtor Rural Arestides Bertoglio, torna público que requereu do IAP, Licença de Instalação para implantação de 
um sistema de irrigação por Pivô Central, a ser Instalado em sua propriedade rural localizada a Linha São Camilo.
Município: Palotina-PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Oro Branco Mármores e Granitos EIRELI - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Beneficiamento 
de Minerais não metálicos a ser implantada Estrada Mestre Pérola/Altônia Lote 208-B-2, s/n, Pérola, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Oro Branco Mármores e Granitos EIRELI - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para 
Beneficiamento de Minerais não metálicos a ser implantada Estrada Mestre Pérola/Altônia Lote 208-B-2, s/n, Pérola, PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Decreto Nº 24/2017
Dispõe sobre o atendimento da Câmara Municipal para os dias 06, 07 e 08 de setembro e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando, a entrega de Título de Cidadão Honorário agendada para o dia 06/09/2017 (quarta feira);
Considerando, o feriado de Independência do Brasil no dia 07/09/2017 (quinta-feira).
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado HORÁRIO ESPECIAL de atendimento no dia 06/09/2017 (quarta-feira) das 07:30hrs até 
10:00hrs na sede da Câmara.
Art. 2º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 08/09/2017 (sexta-feira), não havendo expediente de trabalho 
no Legislativo Municipal.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 04 de setembro de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.913/2017
 SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para custos de hospedagem e alimentação, 
nos dias 04 de setembro a 07 de setembro de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida na 
Assembleia Legislativa com diversos Deputados, Casa Civil e na Adapar em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa com diversos Deputados, Casa Civil e na Adapar em Curitiba-
PR.
PERÍODO
04/09/2017 A 07/09/2017 QT. DIÁRIAS
 03 (TRÊS) Diárias  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 99/2017 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2017
DATA DA ABERTURA.: 25/09/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços bomba injetora  e bicos do 
motor dos  veículos Ônibus e Microônibus do Transporte e Escolar - PNATE/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
91.718,00 Noventa e Um Mil, Setecentos e Dezoito Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Transporte Escolar 
,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 100/2017 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2017
DATA DA ABERTURA.: 25/09/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de auto-elétrica  destinado aos Veículos do 
Transporte Escolar - FNDE/PNATE. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
63.414,00 Sessenta e Três Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Transporte ,conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE
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* REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
LEI COMPLEMENTAR N.º 080/2017
De 28 de Agosto de 2017
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU,  e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, constitui-se de unidades 
administrativas, cargos de provimento em comissão, cargos de provimento efetivo e de funções gratificadas, conforme 
os grupos de cargos e unidades Administrativas constantes dos Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º. A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
•	GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL
1. CHEFIA DE GABINETE
2. CONTROLADORIA INTERNA
3. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
•	SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
3. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
4. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
5. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
6. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
b) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
c) SECRETARIA DE CULTURA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE CULTURA
d) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
e) SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
f) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
g) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
h) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
i) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
j) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE TURISMO
3. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
k) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
5. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
6. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
7. DIVISAO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão poderão ser criadas pelo Prefeito 
Municipal, através de Decreto.
Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento efetivo de que tratam os anexos 
V e VI, far-se-á mediante concurso público de provas ou provas e títulos, observando-se o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município e na Constituição Federal.
§1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, será, em regra, de 04 (quatro) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior a 04 (quatro), 
à critério do(a) Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se configurará serviços 
extraordinários, podendo haver compensação de horários.
§2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, será, em regra, de 06 (seis) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior a 06 (seis), à critério do(a) 
Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se configurará serviços extraordinários, 
podendo haver compensação de horários.
Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área política;
II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, autoridades e visitantes;
III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências do Prefeito;
IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou eventos de caráter oficial;
VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a preservar a harmonia entre os dois poderes.
Art. 6º. Compete à Diretoria de Controladoria Interna:
I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, especialmente quanto ao 
cumprimento de prazos;
III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos municipais, observadas as 
disposições da Lei Complementar nº113, de 15/12/2005, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e demais normas editadas pela Corte de Contas;
V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal conforme estabelecido pelo art. 54 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável 
pela manutenção do Sistema de Controle Interno Municipal;
VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município; 
VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao limite de que tratam os 
artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em 
Restos a Pagar;
X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais 
e as da Lei Complementar nº 101/2000;
XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Anexo de Metas Fiscais;
XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos 
e entidades municipais;
XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agente públicos ou privados, na 
utilização de recursos públicos municipais, dar ciência ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade 
responsável pela contabilidade, para as providências cabíveis;
XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 dos 
procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 
unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios;
XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e 
parecer, comunicando ao Chefe do Executivo;
XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial 
sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que autorizem este procedimento;
XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades executadas pelo Sistema de Controle 
Interno, com a aquiescência do Chefe do Executivo;
XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de contas de convênio, auxílios e 
subvenções recebidos e concedidos;
XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.  
Art. 7º.Compete à Assessoria Jurídica vinculada diretamente ao Prefeito:
I - Assessorar o Prefeito nos assuntos de natureza jurídica, submetidos à sua apreciação;
II – Opinar e minutar acerca de Projeto de Lei, Decreto, Portaria, Convênio, Contrato e outros atos, sempre que 
solicitados, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
III - Atender consultas de ordem jurídica que lhe forem encaminhadas pelo Prefeito, emitindo pareceres a respeito, 
quando for o caso;
IV - Representar o Gestor Público Municipal e/ou o Executivo Municipal em Juízo, mediante delegação de poderes 
pelo Prefeito Municipal, sempre que a demanda não for dirigida contra o Ente Público em caráter geral;
V – Averiguar a viabilidade legal e jurídica acerca de propostas de alteração na legislação básica do Município, sempre 
que requisitado pelo Prefeito; 
VI – Elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do Prefeito Municipal; 
VII – Acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais em tramitação no Legislativo 
Municipal, assim como coordenar as informações a serem repassadas ao Legislativo;
VIII – Acompanhar o Prefeito em viagens oficiais, sempre que sua presença e conhecimentos jurídicos forem 
importantes para o auxílio do gestor nas decisão que deverá tomar em prol dos interesses do município;
IX - Desempenhar outras tarefas correlatas, sempre que requisitadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. As atribuições acima descritas serão executadas pelo Assessor Jurídico vinculado ao Prefeito, nos 
termos do Prejulgado nº 06/2008 – TCE-PR, cujos vencimentos e simbologiasão aqueles fixados no Anexo III.
Art. 8º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da administração pública;
II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência do Prefeito;
III – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
IV – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
V – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os bens móveis e imóveis do Município;
Art. 9º. Compete à Chefia da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa:
I – Assessorar o Titular da Pasta no desempenho de suas funções, em especial: 
a) na formulação, implantação, supervisão, controle e avaliação do plano estratégico da Secretaria; 
b) no relacionamento com órgãos de comunicação e na participação em eventos; 
c) em assuntos relativos à sustentação e manutenção de boas relações com os diversos órgãos públicos e privados 
de interesse da Pasta, bem como com os segmentos organizados da sociedade; 
d) em eventos internos e externos, municiando-o com informações sobre o objetivo, a organização e os participantes 
do evento; 
II - Realizar estudos e desenvolver atividades que se caracterizem como apoio técnico à execução, ao controle e à 
avaliação das atividades da Secretaria; 
III - produzir informações gerais para subsidiar decisões do Titular da Pasta;
IV - prestar orientação técnica aos órgãos da Secretaria; 
VI - analisar as necessidades da Secretaria, propondo as soluções que julgar convenientes; 
VII - estudar a utilização, pela Secretaria, de recursos de outras fontes, não orçamentários, públicos ou privados; 
VIII - opinar sobre cooperações e convênios ou sugerir sua realização com entidades públicas e privadas; 
IX - promover a integração entre as atividades, os planos e os programas das diversas áreas da Secretaria. 
Art. 10. Compete à Chefia da Divisão de Material e Patrimônio:
I – Administrar e controlar os bens patrimoniais, utilizando-se do cadastro, formas de identificação, inventário periódico 
e baixa patrimonial; 
II - Zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais;
III - Manter cadastro dos bens imóveis sob administração da Secretaria, acompanhando, na unidade própria do 
Estado, a situação de regularização dos imóveis; 
IV - Providenciar, quando determinado, o seguro dos bens móveis e imóveis; 
V - Proceder medidas administrativas necessárias à defesa dos bens patrimoniais;
VI - Controlar e armazenar os materiais de consumo, para atendimento às demandas das unidades administrativas; 
VII - Receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniais entregues pelos fornecedores, conforme as 
especificações inseridas na nota de empenho;
Art. 11. Compete à Chefia da Divisão de Compras e Licitação:
I – Processar, instruir e controlar as licitações e contratos, observando as normas legais; 
II - Coordenar a elaboração e revisão de editais de licitação, em qualquer modalidade, minutas de contratos e seus 
aditamentos, submetendo-as a exame jurídico e prévia autorização da autoridade competente; 
III - Receber e processar recursos interpostos em procedimentos licitatórios, observando e providenciando a execução 
dos atos decorrentes; 
IV - Propor a constituição de Comissão Permanente de Licitações e a designação de pregoeiros, equipe de apoio e 
suplentes; 
V - Responder a questionamentos e impugnações relativos a editais licitatórios e seus anexos, e/ou encaminhá-los 
a outra unidade competente; 
VI - Assessorar as demais secretarias municipais em tudo aquilo que for pertinente a licitações e contratos 
administrativos; 
Art. 12. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Gerais:
I – Supervisionar os serviços de manutenção e limpeza dos prédios municipais, considerados de urgência (pequenos 
reparos), cabendo-lhe solicitar, mediante autorização superior, nos reparos considerados como reforma, as medidas 
cabíveis à execução do (s) serviço(s) ao órgão competente;
II - Supervisionar a limpeza e manutenção das unidades administrativas dentro do paço municipal;
  III - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores da Divisão;
  IV - Zelar pelo bom desempenho dos servidores da Divisão, cobrando funções e realizando treinamentos;
  V - Promover o acompanhamento da execução física e financeira dos contratos na área de sua atuação;
  VI - Coordenar as atividades do almoxarifado relacionadas à administração de material;
  VII – Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência pelo titular da Pasta;
 Art. 13. Compete à Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos:
  I - Gerir juridicamente a Administração Municipal em assuntos de cunho jurídico-legal;
  II – Chefiar a pasta relativa à área jurídica do Município, podendo distribuir as atribuições a serem exercidas pelo 
Procurador Municipal;
  III - Certificar-se que os demais servidores integrantes do corpo jurídico da Administração Pública estejam 
desempenhando suas atribuições corretamente;
  IV - Representar e defender judicial e extrajudicialmente os interesses do Município, em qualquer foro ou instância;
  V - Assessoramento às unidades do Município em assuntos de natureza jurídica;
  VI - Observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
  VII – Emitir pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de interesse do Município, relativos a assuntos de 
natureza jurídico-administrativa e fiscal;
  VIII – Redigir minutas de mensagens, projetos de lei, decretos, vetos e regulamentos, examinando-os do ponto de 
vista da técnica legislativa e do ordenamento jurídico nacional, face à legislação em vigor;
  IX – Redigir minutas de contratos, convênios, acordos, consórcios, concessões, permissões e autorizações de uso;
  X – Minutar escrituras e respectivos registros;
  XI – Participar, quando necessário, de processos administrativos de qualquer natureza, prestando assessoria 
jurídica;
  XII - Acompanhar a tramitação dos atos oficiais durante o processo legislativo e preparar a sanção, promulgação, 
publicação e registro, nos termos da legislação pertinente; 
  XIII – Acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais em tramitação no 
Legislativo Municipal, assim como coordenar as informações a serem repassadas ao Legislativo; 
  XIV – Elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do Prefeito Municipal, ou por 
pertencerem à esfera estratégica global do Município; 
  XV – Propor alterações na legislação básica do Município; 
  XVI – Atender todos os órgãos da Administração Municipal que necessitem da elaboração de atos normativos que 
versem sobre medidas administrativas e operacionais para melhor funcionamento dos serviços públicos; 
  XVII – Promover o controle dos prazos de permanência dos papéis nos órgãos que o estejam processando, fazendo 
comunicar aos responsáveis, os casos de inobservância dos prazos preestabelecidos;
  XVIII - Coligir informações sobre as legislações federal, estadual e municipal, cientificando o Prefeito quando se 
tratar de assuntos de interesse do Município; 
  XIX - Representar o Município em Juízo; 
  XX - Desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal.
 Parágrafo único. As atribuições acima descritas serão executadas e distribuídas pelo Diretor de Assuntos Jurídicos, 
que terá como incumbência chefiar a Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos, nos termos do Prejulgado nº 
06/2008 – TCE-PR, cujos vencimentos e simbologia serão aqueles fixados no Anexo III.
 Art. 14. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
 I – Executar a política administrativa concernente às atividades econômicas, tributárias, fiscais, contábeis e 
financeiras do Município;
 II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo a haver um perfeito equilíbrio financeiro entre 
as mesmas, bem como elaborar, controlar e executar o orçamento do Município;
 III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, prestadores de serviços, pescaria e 
agricultura, para coibir a sonegação de tributos e evasão de divisas do Município;
 IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de competência do Município;
 V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, bem como prestação de contas de recursos 
recebidos;
 VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e pagamentos a credores e movimentação de 
contas bancárias;
 VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de Investimento e Abertura de Créditos 
Orçamentários;
 VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna. 
 Art. 15. Compete à Chefia da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade:
 I – Orientar, controlar, coordenar e dirigir as atividades normativas e executivas de planejamento e administração 
orçamentário-financeira, movimentação financeira e gestão de recursos públicos;
 II - Orientar, controlar, coordenar e dirigir a elaboração de balancetes, balanço geral, as posições orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais e os relatórios referentes aos resultados obtidos na aplicação de recursos públicos 
consignados ao Município;
 III - Acompanhar e coordenar a execução do orçamento pela programação financeira de desembolso, de moda a 
ajustar o ritmo da execução do orçamento ao fluxo provável de recursos;
 IV – Auxiliar os membros da Divisão de Contabilidade na apreciação das prestações de contas; 
 V - Orientar, controlar, coordenar e dirigir a execução das atividades concernentes a escrituração sintética e analítica 
da receita e da despesa, dos elementos patrimoniais e das variações sofridas pelo patrimônio, em contas apropriadas 
e escrituradas em sistemas, no decurso de cada exercício financeiro; 
 VI - Coordenar o controle da programação financeira de desembolso e tomada de contas dos responsáveis pela 
guarda e controle do dinheiro e outros bens pertencentes ao Governo Municipal ou pelos quais este responda;
 VII – Auxiliar os membros da Divisão Contábil no que se fizer necessário para êxito da conveniência administrativa.
 VIII - Providenciar a escrituração sintética e analítica dos lançamentos relativos às operações contábeis, visando 
demonstrar a receita e a despesa;
 IX - Organizar e apresentar ao Secretário de Fazenda e Planejamento, nos prazos estabelecidos, o balanço geral, 
bem como os balancetes mensais, diários e outros documentos de apuração contábil; 
 X - Comunicar ao Secretário de Fazenda e Planejamento a existência de qualquer diferença nas prestações de 
contas, quando não tenham sido imediatamente cobertas, sob pena de responder solidariamente com o responsável 
pelas omissões; 
 XI - Promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, o registro contábil dos bens patrimoniais 
da Prefeitura, acompanhando as variações e propondo as providências que se fizerem necessárias;
XII - Manter contato permanente com o serviço de processamento de dados, com vistas ao aprimoramento dos 
trabalhos desenvolvidos;
 XIII - Promover a análise, controle e prestação de contas dos convênios; 
 XIV - Controle e prestação de contas dos Fundos Especiais; 
 XV - Executar outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.

 Art. 16. Compete à Chefia da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização:
I - Autorizar os estabelecimentos a imprimir documentos fiscais par uso dos contribuintes do ISS, previstos na 
legislação tributária;
II – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e manutenção de cadastros dos 
contribuintes sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano, bem como de Taxas cujo fato gerador esteja a eles 
relacionado; 
III - Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e manutenção de cadastros dos 
contribuintes sujeitos ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, taxa de licença para localização ou exercício 
de atividades, multas, taxa de fiscalização de serviços diversos, diversas licenças e outras receitas cujo fato gerador 
não se relacione com o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; 
IV - Coordenar a inscrição, no Cadastro Imobiliário do Município, as unidades tributáveis, na forma de legislação 
vigente, inclusive as que estão imunes ou isentas; 
V - Proceder levantamentos de campo ou pesquisas de dados complementares, necessários à revisão e atualização 
dos cadastros existentes; 
VI - Coletar elementos, junto aos cartórios de notas, registros de imóveis e outras fontes, referentes às transações 
imobiliárias, com o objetivo de atualizar o valor venal dos imóveis cadastrados; 
VII - Promover a emissão dos conhecimentos relativos à cobrança dos tributos de sua competência, bem como 
registrar os créditos; 
VIII - Proceder diligências fiscais nos casos de inclusões, isenções imunidades, arbitramento, revisões e outros casos 
que requeiram verificações ou investigações externas ou internas; 
IX - Informar processos e expedientes que versem sobre assuntos de sua competência, bem como para o fornecimento 
de certidões;
X - Estudar a Legislação Tributária Federal e Estadual, bem como seus possíveis reflexos e aplicação no âmbito 
municipal, propondo alterações que proporcionem ao Município permanente atualização no campo tributário;
XI - Julgar, em primeira instância, as reclamações contra o lançamento de tributos; 
XII - Assessorar, em assuntos de sua competência, ao Secretário da Fazenda e Planejamento;
XIII – Exercer outras tarefas correlatas, inclusive, auxiliando os Chefes das Divisões de Fiscalização e Arrecadação, 
naquilo que for necessário.
XIV – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária do Município, segundo 
as diretrizes estabelecidas pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, para, dentre outras finalidades, 
aproximar a arrecadação efetiva da arrecadação potencial;
XV - Acompanhar e controlar a arrecadação dos tributos no exercício;
XVI - Planejar, acompanhar e controlar o lançamento e a arrecadação dos tributos municipais, assim como emitir os 
respectivos carnês;
XVII - Acompanhar e controlar a cobrança da dívida ativa;
XVIII - Coordenar o processo de execução das atividades de processamento de dados no âmbito da Administração 
Municipal.
XIX - Promover estudos objetivando o aumento da arrecadação tributária;
XX – Coordenar a análise dos dados sobre o comportamento fiscal dos contribuintes, com o fim de dirigir a fiscalização 
e orientar ações contra incorreção, sonegação, evasão e fraude no recolhimento dos tributos municipais;
XXI - Orientar a execução das atividades fiscais, avaliando e controlando seus resultados;
XXII - Supervisionar ações de verificação da declaração do ICMS, para fins de apurar a participação do Município na 
arrecadação daquele tributo;
XXIII - Emitir ou revisar pareceres ou informações nos processos fiscais de sua competência, submetendo-os quando 
for o caso, à apreciação do Secretário Municipal;
XXIV - Determinar e coordenar a realização de diligências, exames periciais e fiscalização, com o objetivo de 
salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal;
XXV - Autuar aos infratores da legislação tributária, no âmbito de sua competência; 
XXVI – Exercer outras tarefas correlatas.
Art. 17. Compete à Secretaria de Recursos Humanos:
I – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
II – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
III - promover a administração e o controle funcional dos servidores municipais, bem como propor programas de 
treinamento e aperfeiçoamento dos mesmos, de acordo com as disposições contidas na Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores e demais leis municipais a eles correlatas;
IV - executar registro, da vida funcional e de outros dados pessoais que possam interessar à administração;
V - lavrar os atos referentes a Pessoal e, ainda, os termos de posse
VI - promover a elaboração das folhas de pagamento e relações de descontos obrigatórios e autorizados, assinando 
as folhas de pagamento dos servidores municipais;
VII - aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e demais atos referentes aos 
servidores municipais e estabelecer normas destinadas a uniformização e aplicação da legislação do pessoal;
VIII - promover o levantamento dos dados necessários à apuração do merecimento dos servidores para efeito de 
promoção e acesso;
IX - promover a apuração do tempo de serviço do pessoal para todo e qualquer efeito;
X - promover o controle da frequência dos servidores municipais para efeito de pagamento e de tempo de serviço;
XI - examinar e opinar sobre questões relativas a direitos e vantagens, deveres e responsabilidades do pessoal;
XII - promover o fornecimento de certidões de tempo de serviço dos servidores municipais;
XIII - elaborar a escala de férias dos servidores municipais, depois de ouvido o Sr. Prefeito Municipal;
XIV - promover a organização e manutenção atualizada do registro do servidor, contendo, entre outros, os seguintes 
dados: 
a) cadastro funcional dos servidores;
b) controle da lotação nominal e numérica dos servidores;
c) servidores ocupantes dos cargos de secretaria, direção, chefia, coordenação e assessoramento;
d) controle mensal das vagas existentes em cada cargo;
XV - executar outras atividades correlatas.
 Art. 18. Compete à Chefia da Divisão de Recursos Humanos:
 I – Dirigir o setor de recursos humanos delegando tarefas aos servidores integrantes da equipe de trabalho; 
 II - Supervisionar os atos relativos à conduta funcional dos servidores públicos; 
 III - Supervisionar os serviços de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas do setor; 
 IV - instruir e encaminhar os processos relativos a direitos e deveres dos servidores vinculados ao Município;
 V - Assessorar a comissão que executa o processo do estágio probatório dos servidores; 
 VI - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao controle de pessoal;
 VII -  Expedir declarações, portarias, circulares, ordem de serviço, instruções, e outros atos normativos relacionados 
com os assuntos e atividades na área de sua abrangência;
 VIII - Executar demais atividades correlatas. 
 Art. 19. Compete à Secretaria de Cultura:
 I - Articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades e instituições culturais de 
modo a assegurar a coordenação e execução de programas culturais de qualquer natureza; 
 II - Expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades culturais;
 III - Realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituam ônus, obrigações ou compromissos 
voltados à área da cultura;
 IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposição, espetáculos, conferências, debates, cursos 
literários, atividades populares, teatros e outras que contribuam para com o desenvolvimento cultural da comunidade;
 V - Incrementar políticas voltadas a divulgação e disponibilização de programas culturais e fomento à cultura, no 
âmbito municipal.
 Art. 20. Compete à Chefia da Divisão de Cultura:
 I – Dirimir sobre a coordenação geral de programas culturais da Administração Municipal;
 II - Dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de valorização de seu 
patrimônio histórico e artístico;
 III - Promover conjuntamente com as organizações populares, manifestações culturais;
 IV -  Dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de valorização de seu 
patrimônio histórico e artístico;
 V – Articular-se com entidades públicas ou privadas visando aprimorar os recursos técnicos e operacionais;
 VI - Planejar, normatizar, executar e avaliar o patrimônio histórico cultural do município e desenvolver outras 
atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 
 Art. 21. Compete à Secretaria de Educação, Esportes e Lazer:
 I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino no Município;
 II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacional do Município em consonância com o 
sistema educacional estadual e federal de educação;
 III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melhorar a qualidade do ensino;
 IV – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas e recreativas, oferecendo apoio ao esporte 
amador do Município;
 V – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional e práticas desportivas no Município;
 Art. 22. Compete à Chefia da Divisão de Educação:
 I – Desenvolver, Chefiar e coordenar os servidores nas atividades de implementação da política pedagógica no 
Município;
 II - Desenvolver e coordenar o acompanhamento e supervisão das atividades do Sistema Municipal de Ensino;
 III - Implementar políticas de garantia de acesso e permanência na educação básica;
 IV -  Desenvolver e coordenar a implementação de políticas de formação continuada, destinadas ao aperfeiçoamento 
dos profissionais da educação;
 V - Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
 VI -  Dirimir sobre as três Coordenações Setoriais a respeito do Ensino Fundamental, da Educação Infantil e da 
Educação Especial e desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
 Art. 23. Compete à Chefia da Divisão de Esporte e Lazer:
  I – Fomentar as atividades de esporte e lazer, em todas suas manifestações, incentivando a prática esportiva junto 
aos alunos da rede municipal de ensino;
  II - Promover eventos integrativos esportivos e de lazer no Município;
  III - Buscar parcerias e patrocínios para o desenvolvimento de projetos esportivos;
  IV - Apoiar o desenvolvimento de atletas;
  V - Dar suporte aos deslocamentos dos atletas em participações locais por meio de recursos próprios ou patrocínios;
  VI - Organizar e auxiliar eventos esportivos e de lazer;
  VII - Gerenciar imóveis e materiais que tenham a finalidade de atender, exclusivamente, os alunos na prática 
esportiva e de lazer;
  VIII - Executar, de ofício ou a requerimento, outras atividades correlatas;
 Art. 24. Compete à Secretaria de Saúde:
 I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
 II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os Gabinetes Odontológicos, Fisioterápicos, dentre 
outros integrados à área de saúde, promovendo o atendimento a pessoas carentes de recurso;
 III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laboratórios, farmácias e outros organismos de modo a 
beneficiar a população;
 IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das atividades relativas à Vigilância Sanitária do 
Município;
 V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
  Art. 25. Compete ao Chefe do Fundo Municipal de Saúde:
 I – Promover medidas relativas à atenção dos interesses prioritários do Fundo Municipal de Saúde;
 II – Fiscalizar para que os serviços voltados à saúde sejam realizados nos estritos termos legais;
 III – Fomentar estudos voltados à atenção da população carente, especificamente quanto aos problemas de saúde 
pública;
 IV – Buscar meios legais para auxiliar a população carente, na área da saúde;
 V – Fazer respeitar as leis que norteiam o serviço público na área de saúde;
 VI – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
Art. 26. Compete à Chefia da Divisão de Assistência à Saúde:
I – Supervisionar a política de saúde pública;
II - Coordenar ações e atividades preventivas e curativas nas áreas médicas, odontológicas e psicológicas no âmbito 
de sua competência e de acordo com o Plano Municipal de Saúde;
III - Integrar as ações do Sistema Único de Saúde - SUS;
IV - Controlar e supervisionar o atendimento médico-odontológico e de enfermagem à população, prestado pelas 
unidades de saúde do município;
V - Manter os serviços laboratoriais e farmacêuticos;
VI - Realizar campanhas de vacinação pública;
VII - Promover conferências de saúde;
VIII – Promover serviços de assistência médica;
IX - Desenvolver e executar planos de vigilância sanitária e epidemiológica no Município;
X – Desenvolver outras atividades correlatas, auxiliando nas atribuições do Fundo Municipal de Saúde.
 Art. 27. Compete à Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos:
 I – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, de coleta de lixo e manutenção 
da iluminação pública.
 II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos concernentes a levantamentos, 
estudos, projetos, construção, reconstrução, ampliações, reparos, melhoramentos e conservação de bens municipais;
 III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades relativas a obras e 
urbanismo do Município;
 IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os serviços públicos do Município;
 V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
 VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento do Município;
 Art. 28. Compete à Chefia da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos:
 I - Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas a terceiros;
 II -  Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo.
 III - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e políticas para sua 
consecução.
 IV - Promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e recuperação periódica nos prédios 
municipais.
 V - Coordenar a execução de atividades de construção e conservação das vias e obras públicas.
 VI - Promover a execução de atividades de construção, conservação e manutenção de canais e galerias pluviais das 
áreas urbanas.
 VII - Providenciar estudos e pesquisas para suporte de planejamento urbano ao planejamento estratégico municipal 
e à implementação de diretrizes do governo municipal;
 VIII - Propor a instrumentalização necessária à implantação e aplicação dos planos programas e projetos decorrentes 
da política de desenvolvimento do Município, em consonância com seu Plano Diretor Urbano;
 IX - Articular-se com os demais órgãos da administração municipal, particularmente aqueles envolvidos com o 
controle administrativo desempenhado pela Prefeitura em relação ao uso, ocupação e parcelamento do solo no 
Município;
 X - Coordenar o monitoramento da implantação e aplicação do Plano Diretor Urbano
 XI - Proceder a expedição de alvarás de licença para construções particulares, demolições de prédios, construções 
de gradil, projetos de construção populares; 
 XII - Examinar e dar despacho final em todos os processos referente às edificações particulares;
 XIII - Promover e preparar as cartas de habite-se, de construções novas ou reformadas;
 XIV - Efetuar estudos para aprovação de loteamentos ou outros tipos de uso do solo; 
 XV – Outros serviços que forem determinados pela Secretaria.
 XVI - Coordenar a execução dos serviços de coleta de lixo e sua destinação final, de capina, varrição e limpeza das 
vias, praias e logradouros públicos; 
 XVII – Conservar e manter os parques e jardins do Município e promover a arborização dos logradouros públicos;
 XVIII – Fiscalizar os serviços públicos concedidos ou permitidos pelo Município;
 XIX– Regulamentar os serviços funerários existentes no Município;
 XX - Supervisionar a execução dos serviços municipais, sob a responsabilidade do Departamento;
 XXI – Promover e acompanhar a execução dos serviços de iluminação pública, no seu âmbito de atuação, em 
articulação com os órgãos competentes do Estado;
 XXII - Supervisionar e zelar pela administração dos cemitérios municipais;
 XXIII – Desempenhar outras atividades afins.
 Art. 29. Compete à Secretaria de Serviços Rodoviários:
I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodoviária municipal, incluindo a 
pavimentação e manutenção de estradas e pontes do Município;
II – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades relativas a obras e 
urbanismo do Município;
III – Executar controle de uso, guarda e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura.
IV – A manutenção de patrulhas mecanizadas para atendimento dos munícipes com remoção de terra e outros 
serviços na área urbana e rural.
 Art. 30. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Rodoviários:
 I – Promover e acompanhar os serviços de manutenção e conservação de estradas vicinais e vias urbanas;
 II – Conservar, manter e administrar a frota de veículos e máquinas da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por 
sua guarda, distribuição e controle de utilização de combustíveis e lubrificantes;
 III – Supervisionar a administração dos terminais rodoviários e turísticos mantidos pelo Município;
  IV - Elaborar o plano Rodoviário Municipal e proceder a sua revisão quando necessário, em harmonia com os planos 
Rodoviários Estadual e Nacional; 
  V - Dar execução sistemática a esse plano efetuando ou fiscalizando todos os serviços técnicos e administrativos 
concernentes e estudos, projetos, especificações, orçamentos, locações, construções e melhoramentos, das estradas 
municipais; 
  VI - Conservar permanentemente as estradas municipais; 
  VII - Exercer o controle de tráfego nas estradas municipais, nos termos da legislação em vigor; 
  VIII - Autorizar e fiscalizar a exploração dos serviços de transporte coletivo nas estradas municipais, nos termos da 
legislação em vigor e em colaboração com o DER; 
  IX - Conceder licença para a colocação de postes, anúncios e acessos e postos, de gasolina e de outras utilizações 
compatíveis com o local, na faixa de domínio das estradas municipais.
  X – Proceder a manutenção de patrulhas mecanizadas para atendimento dos munícipes com remoção de terra e 
outros serviços na área urbana e rural.
Art. 31. Compete à Secretaria de Agropecuária e Abastecimento:
 I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária e abastecimento do Município;
 II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do solo;
 III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de aprimoramento da pecuária do Município;
 IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura e abastecimento;
 Art. 32. Compete à Chefia da Divisão de Agropecuária e Abastecimento:
 I – Promover a realização de atividades relacionadas com o desenvolvimento agropecuário do Município e as 
atividades de coordenação do Abastecimento municipal; 
 II – Orientar, coordenar e controlar a execução das políticas de desenvolvimento agropecuário do Município; 
 III – Coordenar as atividades relativas à orientação de produção primária;
 IV – Promover o intercâmbio e convênio com entidades federais, estaduais, municipais, sindicais e da iniciativa 
privada nos assuntos atinentes a políticas de desenvolvimento agropecuário; 
 V – Fomentar a produção e a comercialização do Setor Primário do Município, com ênfase no apoio técnico e 
capacitação;
  VI – Cadastrar e codificar os produtores vinculados à atividade extrativa agrícola;
 VII – Manter atualizado o cadastro das propriedades agropecuárias;
 VIII – Incentivar o associativismo, através da formação de cooperativas ou grupos interessados de produtores;
 IX – Representar a Secretaria, quando convocado, em assuntos de sua área;
 X – Analisar e encaminhar processos administrativos próprios ou oriundos de outros setores da Secretaria e de outras 
Pastas;
 XI – Oferecer orientações a contribuintes e usuários no contexto de suas atividades;
  XII – Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.
 Art. 33. Compete à Secretaria de Indústria e Comércio:
 I - A promoção de medidas de fomento industrial e comercial, pela instalação e manutenção de convênios e programas 
com órgãos estaduais e federais;
 II - Promover indicações de áreas para futuras instalações de indústrias e de estabelecimentos comerciais;
 III - Promover a fiscalização das indústrias instaladas no município no que se refere às especificações técnicas de 
controle de poluição e segurança;
 IV - Organizar e estimular a realização de exposições, mostras e feiras da indústria e comércio;
 V - Estimular a implantação de indústrias no município de acordo com a legislação vigente;
 VI - Manter cursos de formação e aperfeiçoamento de mão-de-obra, para preparo de novos profissionais, visando o 
atendimento das indústrias e do comércio instalados, assim como criar atrativos às pretendentes;
  Art. 34. Compete à Chefia da Divisão de Indústria e Comércio:  
  I - desenvolver programas e projetos voltados à geração de trabalho e renda; 
  II - desenvolver ações que promovam um desenvolvimento econômico sustentável;
  III - promover a organização do setor informal da economia do Município e ações de apoio às micro e pequenas 
empresas, interagindo com outros órgãos governamentais e não-governamentais congêneres;   
   IV - produzir, sistematizar e disponibilizar informações sócio-econômicas do Município, principalmente 
sobre questões de emprego, qualidade de vida, qualidade de mão-de-obra, infraestrutura, logística e incentivos fiscais; 
  V - desenvolver programas de qualificação e requalificação profissionais em conjunto com a Secretaria Municipal da 
Assistência e Desenvolvimento Social; 
  VI - incentivar projetos industriais que sejam absorvedores de mão-de-obra e geradores de tecnologia;
  VII - realizar contatos com empreendedores que tenham interesse de investir no Município e orientá-los para os 
programas e benefícios oferecidos;
  IX - orientar o desenvolvimento municipal em direção à sua aptidão sócio-econômica;
  X - coordenar e fomentar a abertura de novos negócios;
  XI - administrar o funcionamento dos distritos industriais;
  XII - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios na prestação e 

execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao 
bom desempenho de suas atividades;
  XIII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência.
 Art. 35. Compete à Secretaria de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia,Fiscalização Ambiental, Saneamento e 
Assistência Agrária:
 I – Promover políticas voltadas ao crescimento e aprimoramento turístico municipal;
 II – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento ambiental e ecológico;
 III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do meio ambiente;
 IV – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
 V – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas relativas à proteção da flora e da fauna;
 VI – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
 VII – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e caça de animais silvestres no Parque Nacional 
de Ilha Grande e região de influência; 
VIII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população;
§ 1º As Divisões de Turismo, Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental poderão ter sede no Balneário Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário Porto Figueira.
 Art. 36. Compete à Chefia da Divisão de Turismo:
  I – Organizar o cadastro de todas as possibilidades turísticas do Município, estudar e difundir a geografia dos 
centros turísticos Altoparaisenses (mapas, roteiros, atrativos naturais, flora, fauna, geologia) em colaboração com a 
Administração Pública;
  II - Estudar e propor soluções, organizar planos de ação e coordenar planos e ações congêneres, quer públicas 
quer particulares visando o fomento a atividade turística e facilitar sua prática por todas as camadas da população do 
Município;
  III - Fomentar e orientar a criação de entidades sociais civis estatuídas, tanto quanto possível, uniformemente, de 
maneira a colaborarem efetiva e eficientemente com a Divisão de Turismo em todos os problemas do turismo;
  IV - Difundir através da imprensa, radiodifusão, cinema, etc. dos guias de turistas e outros meios de propaganda, 
as atrações turísticas de Alto Paraíso, a vida e sua realidade nos setores econômicos, cultural, científico, industrial, e 
administrativo, bem como a sua contribuição ao progresso nacional;
 Art. 37. Compete à Chefia da Divisão de Meio de Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental:
  I - coordenar a política municipal do meio ambiente;
  II - celebrar convênios de cooperação técnica, científica e administrativa com outros órgãos e instituições;
  III - orientar, coordenar, dirigir e fazer executar as atividades de controle, monitoramento e gestão da qualidade 
ambiental;
  IV - elaborar e buscar financiamento para projetos sobre saneamento ambiental (aterro sanitário, coleta seletiva, 
revitalização de bacias), conservação e outros projetos que têm como objetivo a melhoria da qualidade ambiental do 
Município;
  V - fiscalizar projetos e atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente no Município, 
coibindo os abusos e adotando as providências cabíveis;
  VI - elaborar diagnósticos, acompanhar e monitorar a qualidade ambiental no Município e manter acervo documental 
técnico necessário às atividades da Secretaria;
  VII - vistoriar, notificar, emitir pareceres, propor e aplicar autuações ou embargos de atividades poluidoras ou 
degradadoras do meio ambiente nas áreas de planejamento definidas no Plano Diretor do Município de Alto Paraíso;
  VIII - planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa do meio ambiente no âmbito do Município;
  IX – propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação ambiental, das diretrizes e normas da 
política municipal de meio ambiente;
  X - estabelecer com o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, critério visando à otimização da ação de 
defesa do meio ambiente no âmbito do Município de Alto Paraíso;
  XI – operacionalizar, executar, gerenciar e fiscalizar a política municipal de proteção aos mananciais;
  XII - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios na prestação e 
execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao 
bom desempenho de suas atividades; 
  XIII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência.
  XIV -  Executar constante fiscalização do meio ambiente do município;
  XV- Denunciar à autoridade competente e/ou autuar pessoa e instituições que atentem contra o meio ambiente do 
Município;
  XVI - Administrar o pessoal e os bens colocados à sua disposição;
  XVII - Elaborar relatórios periódicos das atividades da divisão;
  XVIII - Fiscalizar a execução da legislação pertinente autuando, intimando e aplicando as sanções previstas em Lei 
contra pessoas ou instituições que causem qualquer tipo de poluição;
  XIX - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
 Art. 38. Compete àChefia daDivisão de Saneamento e Assistência Agrária:
  I- Supervisão técnica dos serviços de saneamento;
II -Auxiliar as unidades locais de serviços;
III - Controlar e Coordenar a execução dos trabalhos de higiene da alimentação;
 IV - Coordenar a fiscalização sanitária dos estabelecimentos de comércio, produção, armazenamento, transporte e 
consumo de gêneros;
  V - Supervisionar a fiscalização da segurança e da higiene dos locais de trabalho;
  VI - Controlar e prevenir as epidemias e endemias, em articulação, no que couber, com o órgão competente do 
Ministério da Saúde.
 VII–Coordenar a execução de atividades vinculadas ao associativismo rural, à política agrária e à infraestrutura rural, 
voltados para o fortalecimento do setor agropecuário municipal.
 VIII–Apoiar as diversas formas associativas no meio rural, tais como: grupos formais, associações, cooperativas, 
sindicatos e outros, através de assistência técnica e educação específica aos seus integrantes.
 IX – Coordenar a execução de atividades relacionadas à infraestrutura rural demandadas pelo setor, enfatizando as 
ações no âmbito de Projetos Especiais de Mecanização Agrícola e Pecuária.
 X–Apoiar e desenvolver estudos e pesquisas que visem fundamentar as ações de política agrária no município, no 
âmbito de sua competência.
 Art. 39.Compete ao Coordenador Ambiental:
 I - planejar, executar e controlar as ações necessárias ao cumprimento da política e das diretrizes municipais para o 
meio ambiente;
 II - monitorar e avaliar procedimentos de licenciamento ambiental na área de atividades de infraestrutura urbana e 
parcelamento do solo, das questões sujeitas a autorizações especiais, de comércio e prestação de serviços e de 
atividades industriais 
 III - supervisionar o licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, conforme previsto 
em legislação e dentro da competência da jurisdição municipal; 
 IV - conduzir os processos de fiscalização, bem como de aplicação de penalidades em virtude do descumprimento da 
legislação ambiental vigente; 
 V - emitir de certidões ou autorizações relacionadas a atividades de impacto ambiental desenvolvidas no município, 
conforme previsto na legislação vigente; 
 VI - prestar apoio e assessoramento técnico a Secretaria; 
 VII - coordenar as atividades de controle ambiental, participando da avaliação dos empreendimentos de impacto, com 
a colaboração dos demais órgãos da Secretaria; 
 VIII - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
 Art. 40.Compete à Secretaria de Promoção Social:
 I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência Social, com o intuito de Promoção Humana e de 
forma emergencial, as necessidades básicas da população que se encontra abaixo da linha da pobreza;
 II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de Assistência Social, que visem garantir o 
atendimento oferecido pela Rede prestadora de serviços;
 III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pessoal e social;
c) promoção à integração ao mercado de trabalho;
d) habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais e à promoção de sua 
integração à vida comunitária;
 IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o relacionamento com entidades de cunho social e 
assistencial, visando o atendimento a pessoas carentes;
 V – Exercer outras tarefas correlatas;
  Art. 41. Compete à Chefia da Divisão de Programas Sociais:
  I – Planejar, coordenar e supervisionar as ações nas áreas de Assistência, Saúde, Educação, acompanhando as 
Unidades Operacionais na elaboração dos planos e programas de trabalho bem como na execução das atividades 
desenvolvidas
  II - Planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento de programas especiais;
  III - Planejar, coordenar e supervisionar a capacitação de recursos humanos na área assistencial;
  Art. 42. Compete à Chefia da Divisão de Promoção Humana:
  I - Promover por todos os meios ao seu alcance, a assistência social do Município às pessoas necessitadas;
  II - Fiscalizar a aplicação e o atendimento das entidades e associações de assistência social subvencionadas pela 
Prefeitura Municipal;
  III - Exarar parecer a respeito da concessão de auxílios e subvenções a entidades de assistência social, pelo 
Município.
  Art. 43. Compete à Chefia da Divisão de Assuntos Comunitários:
  I - Estimular a participação comunitária na gestão das políticas públicas de esporte e lazer; 
  II - Contribuir para elevar a conscientização da população quanto à participação em fóruns, conferências, conselhos 
e demais espaços de participação popular; 
  III - Priorizar ações de esporte recreativo e lazer esportivo para crianças, adolescentes e jovens em situação de 
exclusão e risco social, assim como idosos e pessoas com deficiência; 
  IV - promover a integração entre as entidades e representações, buscando a valorização e intercâmbio entre as 
culturas das diferentes regiões; 
  V - acompanhar e fiscalizar as atividades dos convênios relativos ao departamento; 
  VI - criar, implementar e efetivar a regionalização e municipalização do esporte e lazer; e 
  VII – executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas; 
Art. 44. Compete à Chefia da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente:
I – Proteger crianças e adolescentes, menores de 16 anos, contra qualquer forma de trabalho, garantindo que 
frequentem a escola e atividades socioeducativas;
II – Erradicar todas as formas de trabalho infantil no âmbito municipal, em um processo de resgate da cidadania e 
inclusão social de seus beneficiários;
III – Atender às dúvidas, sugestões, reclamações ou denúncias formuladas por qualquer pessoa;
IV – Apoiar e orientar as famílias beneficiárias por meio de atividades de capacitação e geração de renda;
V – Fomentar e incentivar a ampliação do universo de conhecimentos da criança e do adolescente, por intermédio de 
atividades culturais, desportivas e de lazer, no período complementar ao do ensino regular;
VI – Estimular a mudança de hábitos e atitudes, buscando a melhoria da qualidade de vida das famílias, numa estreita 
relação com a escola e a comunidade.
Art. 45. Compete à Chefia da Divisão da Proteção Social Básica e Especial:
I – Supervisionar a política assistencial no Município visando a melhoria das condições de vida da população, através 
do desenvolvimento de políticas de atendimento social;
II - Promover o intercâmbio entre o Poder Público e as diversas organizações da sociedade;
III – Identificar dentre a população carente do município, aqueles que demandam proteção social especial, em 
decorrência das condições de insalubridade, periculosidade ou miserabilidade que vivem;
IV - Desenvolver atividades de assistência e prestação de serviços à comunidade carente em sua diversidade de 
necessidade;
V - Coordenar e desempenhar ações que visem a recuperação e integração do indivíduo na sociedade;
VI - Implementar ações de articulação das atividades das entidades assistenciais;
VII - Planejar e praticar as atividades do Plano de Assistência Social de acordo com a LOAS;
VIII - Desenvolver programas que visem à valorização e ao atendimento integral da criança, do adolescente e do 
idoso;
IX - Executar atividades relacionadas à melhoria das condições de habitação das família, principalmente as de 
situação de risco;
X - Gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
 Art. 46. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas na Lei Complementar Municipal nº 049/2013 
e alterações posteriores, que dispõe sobre o Manual de Ocupação e poderão ser disciplinadas por ato do Chefe 
do Poder Executivo, no que se fizer necessário para a eficiente prestação do serviço público, respeitando-se as 
prerrogativas estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos.
 Art. 47. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes de cargo efetivo serão 
disciplinados pela Lei do Plano de Cargos e Salário e obedecerão no que couber, o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município.
 Art. 48. Aos ocupantes de cargo de provimento em comissão poderá ser concedida, a critério do Prefeito Municipal, 
Gratificação deRepresentação, observados os seguintes percentuais:
I – Fixo de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-00.  
II – Fixo de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-01.
III – Fixo de 30% (trinta por cento) sobre o símbolo CC-02.
IV – Fixo de 60% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03.
Art. 49. Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, poderão ser concedidas as seguintes gratificações:
 I - Gratificação por Função – FG: destinada aos servidores que vierem a ser designados para desempenhar função 
alheia a sua competência ou para ocupar cargos de chefias de unidades administrativas, em percentual fixo de 50% 
(cinquenta por cento), a incidir sobre seus vencimentos.
 II –Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - GTIDE: Destinada aos servidores que desempenharem 
atividade profissional exclusiva e específica do seu cargo para a Administração Pública Municipal de Alto Paraíso, 
no percentual fixo de 60% (sessenta por cento), a incidir sobre seus vencimentos, sendo expressamente vedada 
a acumulação dessa verba com qualquer outra que lhe seja incompatível, a exemplo de horas extraordinárias e 
gratificação por função.
 § 1º. Não poderá perceber GTIDE, o servidor que desempenhar, ainda que temporariamente, outra atividade 
profissional, ainda que privada.
 § 2º. O recebimento indevido de GTIDE implicará ao servidor o dever de restituir ao erário público tudo aquilo que 
percebeu indevidamente, devidamente corrigido, sem prejuízo da imposição das penalidades disciplinares previstas 
em lei. 
 § 3º. Para a concessão da GTIDE o servidor deverá assinar DECLARAÇÃO na qual constará expressamente que o 
mesmo não possui outra atividade profissional pública ou privada e está ciente de que não poderá exerce-la, ainda 
que temporariamente, concomitantemente com o cargo ao qual está investido neste Município.
 Art. 50. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá firmar contratos, convênios e termos de adesão para prestação 
de serviço voluntário, observando no que couber o disposto na Lei Federal nº 9.608/98, contratações que em hipótese 
alguma implicarão na criação de vínculo empregatício com o interessado.
 Art. 51. São partes integrantes desta Lei os anexos:
 I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
 II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
 III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão;
 IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
 V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por Grupo Ocupacional;
 VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
 Art. 52. O número de cargos, níveis salariais e simbologia, bem como as tabelas de valores dos cargos de provimento 
em comissão e provimento efetivo criados dentro da Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso, 
constam dos Anexos II, III, IV, V e VI.
 Art. 53. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração 
pelo Prefeito Municipal.
Art. 54. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadasas Leis Complementares 
nº 074/2017 e 078/2017, assim como seus respectivos anexos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
•	GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL
1. CHEFIA DE GABINETE
2. CONTROLADORIA INTERNA
3. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
•	SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
3. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
4. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
5. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
6. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
C) SECRETARIA DE CULTURA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE CULTURA
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3. DIVISÃO DEESPORTES E LAZER
E) SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
F) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
I) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
J) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL,SANEAMENTOE 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE TURISMO
3. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
K) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
5. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
6. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
7. DIVISAO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 
ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03
Diretor de Controladoria Interna 01 CC-02
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
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Chefe da Divisão de Assistência Técnica Administrativa 01 CC-03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação 01 CC-03
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03
C) SECRETARIA DE CULTURA
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
Secretário de Educação, Esportes e Lazer 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03
E) SECRETARIA DE SAÚDE
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03
F) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 CC-03
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Secretário de Serviços Rodoviários 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 01 CC-03
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário de Agropecuária e Abastecimento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento 01 CC-03
I) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Secretário de Indústria e Comércio 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03
J) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência Agrária 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03
Chefe da Divisão Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental 01 CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária 01 CC-03
Coordenador Ambiental 01 CC-03
K) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais  01 CC-04
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03

ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03 1.563,60
Diretor da Controladoria Interna 01 CC-02 5.154,92
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-01 5.853,98
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03 1.563,60
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00 7.681,34
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 CC-03 
1.563,60
Chefe da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização 01 CC-03 
1.563,60
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Educação, Esportes e Lazer 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Saúde  01 SUBSÍDIO 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Obras e Planejamento Urbano 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Obras e Planejamento Urbano 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Agropecuária, Abastecimento, Indústria e Comércio 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento  01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária 01 
SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental 01 CC-03 
1.563,60
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária 01 CC-03 1.563,60
Coordenador Ambiental 01 CC-03 1.563,60
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO 
Diretor de Programas Sociais 01 CC-04 3.178,60
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03 1.563,60
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03 
1.563,60
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03 1.563,60

ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIO Valor fixado por Lei Específica de iniciativa do Poder Legislativo Municipal
CC-00 R$ 7.681,34
CC-01 R$ 5.853,98
CC-02 R$ 4.036,17
CC-03 R$ 1.563,60
CC-04 R$ 3.313,37

ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS 
CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL

PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONAL Agente de Saúde  10 40 
968,55
 Agrônomo 01 20 2.402,85
 Analista de Tributos Municipais 01 40          3.836,03
 Assistente Social  02 30 3.178,60
 Assistente Social 02 20 2.119,07
 Assistente de Processamento de Dados 02 40 4.689,02
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
 Auxiliar de Enfermagem  15 40 968,55
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 1244,06
 Auxiliar de Mecânico  02 40 968,55
 Bioquímico  02 20 2.616,44
 Contador 01 30 7.681,34
 Dentista  01 40 6.985,16
 Dentista  03 20 3.492,53
 Enfermeiro   04 40 
4.211,74
 Engenheiro Civil 01 20 2.402,85
 Fisioterapeuta  01 20 2.616,44
 Fonoaudiólogo  01 20 2.616,44
 Médico Clínico Geral  02 20 10.477,80
 Médico Veterinário 01 20 2.402,85
 Mecânico  01 40 1.244,06
 Mestre de Obras  01 40 1.244,05
 Nutricionista  01 20 2.616,44
 Procurador Municipal  01 20 5.853,98
 Psicólogo  03 20 2.616,44
 Psicólogo 02 30 3.924,65
 Técnico Agrícola  02 40 1.746,23
 Técnico em Computação  01 40 1.423,28
 Técnico em Contabilidade  01 40 1.746,23
 Técnico em Higiene Dental  01 40 1.746,23
 Tesoureiro  01 40 5.771,11

ADMINISTRATIVO Agente Fiscal   01 40 987,35
 Agente Funerário 01 40 1.505,30
 Almoxarife  01 40 968,55
 Assistente Administrativo  13 40 1.423,27
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.423,27
 Atendente de Biblioteca 02 40 968,55
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.244,06
 Fiscal Fazendário  14 40 1.423,27
 Fiscal de Saneamento  02 40 1015,48
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.244,06 
 Secretário 14 40 968,55
 Telefonista  05 40 968,55

MAGISTERIO    
 Professor de Educação Especial  04 20        1.149,47
 Professor de Educação Infantil  12 20 1.149,47
 Professor de Educação Física  02 20 1.149,47
 Professor de Informática  02 40 1.149,47
 Professor Pedagogo  01 20 1.149,47
 Educador Infantil 13 40 2.298,95
 Professor  55 20 1.149,47
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 1.254,39

SERVIÇOS GERAIS Auxiliar de Padeiro 01 40 968,55
 Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 968,55
 Borracheiro  02 40 968,55
 Carpinteiro  04 40 968,55
 Copeiro  05 40 968,55
 Coveiro  01 40 968,55
 Cozinheiro  10 40 968,55
 Eletricista  01 40 968,55
 Encanador  01 40 968,55
 Feitor de Turma  03 40 968,55
 Gari  10 40 968,55
 Lavador e Lubrificador 02 40 968,55
 Motorista Categoria “B”  02 40 1.585,45
 Motorista Categoria “C”  06 40 1.585,45
 Motorista Categoria “D”  25 40 1.585,45
 Operador de Máquina Agrícola  07 40 1015,49
 Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.745,19
 Padeiro  03 40 1.244,06
 Pedreiro  05 40 968,55
 Servente de Obras  09 40 968,55
 Vigilante  20 40 968,55
 Zelador  27 40 968,55

ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 968,55
Agente Fiscal  01 40 1015,48
Agente Funerário 01 40 1.505,30
Agrônomo 01 20 2.402,85
Almoxarife  01 40 968,55
Analista de Tributos Municipais 01 40            3.836,03
Assistente de Processamento de dados  02 40 4.689,02
Assistente Administrativo  13 40 1.423,27
Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.423,27
Assistente Social  02 30 3.178,60
Assistente Social 02 20 2.119,07
Atendente de Biblioteca 02 40 968,55
Atendente de Consultório Dentário  02 40 1244,06
Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
Auxiliar de Enfermagem  15 40 968,55
Auxiliar de Padeiro 01 40 968,55
Auxiliar de Mecânico  02 40 968,55
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 968,55
Bioquímico  02 20 2.616,44
Borracheiro  02 40 968,55
Carpinteiro  04 40 968,55
Contador 01 30 7.681,34
Copeiro 05 40 968,55
Coveiro  01 40 968,55
Cozinheiro  10 40 968,55
Dentista  01 40 6.701,03
Dentista  03 20 3.350,47
Educador Infantil 13 40 2.298,95
Eletricista  01 40 968,55
Encanador  01 40 968,55
Enfermeiro  04 40 4.211,74
Engenheiro Civil 01 20 2.402,85
Feitor de Turma  03 40 968,55
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.244,06
Fiscal de Saneamento  02 40 1015,49
Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.048,16
Fiscal Fazendário  14 40 1.423,27
Fisioterapeuta  01 20 2.616,44
Fonoaudiólogo 01 20 2.616,44
Gari  10 40 968,55
Instrutor Técnico em Informática 01 40 1.254,39
Lavador e Lubrificador 02 40 968,55
Mecânico  01 40 1.244,06
Médico Clínico Geral  02 20 10.477,80
Médico Veterinário 01 20 2.402,85
Mestre de Obras  01 40 1.244,05
Motorista Categoria “B”  02 40 1.585,45
Motorista Categoria “C”  06 40 1.585,45
Motorista Categoria “D”  25 40 1.585,45
Nutricionista  01 20 2.616,44
Operador de Máquina Agrícola  07 40 1015,49
Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.745,19
Padeiro  03 40 1.244,06
Pedreiro  05 40 968,55
Procurador Municipal 01 20 5.853,98
Professor de Educação Especial  04 20        1.149,47
Professor de Educação Física  02 20        1.149,47
Professor de Educação Infantil  12 20        1.149,47
Professor de Informática  02 40        1.149,47
Professor  55 20        1.149,47
Professor Pedagogo  01 20        1.149,47
Psicólogo 02 30 3.924,65
Psicólogo  03 20 2.616,44
Secretário  14 40 968,55
Servente de Obras  09 40 968,55
Técnico Agrícola  02 40 1.746,23
Técnico em Computação  01 40 1.423,28
Técnico em Contabilidade  01 40 1.746,23
Técnico em Higiene Dental  01 40 1.746,23
Telefonista  05 40 968,55
Tesoureiro  01 40 5.771,11
Vigilante  20 40 968,55
Zelador  27 40 968,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 101/2017 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2017
DATA DA ABERTURA.: 25/09/2017
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª linha  e serviços de mão-de-obra, destinados 
aos Veículos Ônibus e Microônibus - Transporte Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
64.294,00 Sessenta e Quatro Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Divisão Transporte Escolar ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 102/2017
PROCESSO LICITATÓRIO nº 161/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos Odontológico. Conforme recursos Programa 
205000043657201749- conta 0066240048, Implantação do Centro de Especialidades Odontológicas, destinados ao 
Centro Odontológico (CEO). Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
IMPORTANTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas, do dia 25/09/2017
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 25/09/2017, às 13:30 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25/09/2017, às 14:00 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 161/2017
e-mail: keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou www.licitacoes-e.com.br “Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – 
Setor de Compras.
Fone: (44) 3676-8150 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 168 e 169.
Horário de expediente: das 07:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 103/2017
PROCESSO LICITATÓRIO nº 163/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares destinado ao Hospital Municipal  
-  Proposta nº 08888.967000/1130-01. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações 
no Anexo I.
IMPORTANTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas, do dia 26/09/2017
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26/09/2017, às 08:45 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26/09/2017, às 09:00 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 103/2017
e-mail: keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou www.licitacoes-e.com.br “Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – 
Setor de Compras.
Fone: (44) 3676-8150 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 168 e 169.
Horário de expediente: das 07:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  05/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana                                                           
DECRETO Nº 4284/2017
DATA: 04/09/2017
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais no dia 08 de Setembro (sexta-feira), em função 
do feriado do dia da Independência do Brasil, retornando ao atendimento normal no dia 11de setembro de 2017.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.176/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 16 horas no valor de R$150,00 totalizando o 
valor de R$250,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS 
DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04 E 05 de setembro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
250,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
Edital de homologação nº 003/2017
A Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, torna público que através deste ato fica 
homologado o resultado do Processo Seletivo para Formador Local (PNAIC – Pacto Nacional Pela Alfabetização na 
Idade Certa), deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 001/2017.
Classificação Candidato Nota  Formador Local
1º Marcia Regina Pineli 6,0 Programa Novo Mais Educação
1º Rosanea Maria Neves 9,0 Ensino Fundamental
2º Jeane Ap. Neves 9,0 Ensino Fundamental
3º Estefânia Helena da Silva 7,5 Ensino Fundamental
Mariluz, 5 de setembro de 2017.
Secretaria Municipal de Educação
Maria Madalena Batista
Coordenadora Local - PNAIC
Aline Daisy Pineli Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial SRP - n. 104/2017
Processo Administrativo n° 144/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Empresa Especializada 
para prestação de Serviços de Manutenção de Ar Condicionado Veicular com Reposição de Peças e Fornecimento 
de Mangueiras e Terminais Hidráulicos para aplicação Veículos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo I.
O LOTE I DA PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA (ME), 
MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 21/09/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1566/2017, de 
05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1633/2017
DATA: 05 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.° 092/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
  Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CILSO GONÇALVES DA SILVA ME, o item 01, do resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n.º 092/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 092/2017 em favor da  empresa  
CILSO GONÇALVES DA SILVA ME, o item 01, que tem como objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de grama esmeralda, a fim de atender a Secretaria de 
Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Conforme Condições E Especificações 
Estabelecidas No Edital – Anexo I-A.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 224/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PIQUIRI, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 437/91, DE 05 DE OUTUBRO DE 1991.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1 – Nomear os Membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri, na forma abaixo:
I – Representantes dos Usuários
Cleuza Aparecida Airoldi Verri – Titular
Maria Aparecida Mateus dos Santos – Suplente
Francisco de Assis Magalhães – Titular
Mario Antonio Micheloni – Suplente
Natal Aparecido Lopes – Titular
Luiz Carlos Borges – Suplente
Wellington Teixeira D’Ávila - Titular
Manoel Patrício da Silva -  Suplente
II – Representante dos Trabalhadores de Saúde e Prestadores da Área da Saúde
Fábio Rondis de Oliveira – Titular
Sandra Regina Puziol – Suplente
Giovane Mendes de Carvalho – Titular
Robson Magalhães Jorge – Suplente
Cezar Luiz Ceni – Titular
Paulo Vinicius F. de Oliveira – Suplente
III – Representantes de Governo
Márcio Roberto Ferreira Ramos – Titular
Vanete Eliandra Lamonica dos Santos de Oliveira – Suplente
2 – Aos Membros do Conselho Municipal de Saúde ora nomeados, são deferidas as atribuições constantes da Lei 
Municipal Nº 437/91, de 05 de julho de 1991 e demais Legislações Pertinentes.
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M L S CLÍNICA MÉDICA LTDA
DO OBJETO:  Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços complementares – Atendimento de 
Consultas Médicas e Exames de Ultrassonografia dado a inexistência de outros licitantes e por estar em fase de 
elaboração para o próximo chamamento público com base no art. 24 IV e V da Lei Federal nº. 8.666/93, tendo em vista 
tratar-se de serviços ininterrupto e urgente para atendimento a gestantes.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
04 de outubro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Alto Piquiri - PR, 05 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCELO FARIA SANCHES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 109/2017.
Nomeia ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 13.708.497-0-SSP-
SR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Chefe da Seção de Obras Públicas,  símbolo CC4, a partir de 01 de 
setembro de 2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 05 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 105/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA OBJETO: Contratação de empresa para fornecer instrutor de 
fanfarra.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 18/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD 
DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 0702.278121400.2.013000 3.3.90.39.99.99.00 
0      2.700,00  176    
R$ 2.700,00(dois mil e setecentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA        Data: 14 de Agosto 
de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 120/2017
De  05  de Setembro de 2017.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 8  DE SETEMBRO DE 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais, e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional de  7  de Setembro, “Dia da Independência do Brasil”,
DECRETA:    
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 8 de Setembro de 2017, data em que 
sucede o Feriado Nacional de 7 de Setembro “Dia da Independência do Brasil”, não havendo, em consequência, 
expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços essenciais que, 
por sua natureza, não possam sofrer paralisação. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (05/09/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
Convocação assembleia geral para leitura e aprovação do Estatuto Social da 
Empresa Júnior de Biologia IFPR.
Data: 06/09/2017
Horário: 21:40
Local: IFPR-Instituto Federal do Paraná, Campus Umuarama- Rodovia PR 323, km 
310- Umuarama PR | CEP 87.507-014.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2017
SUMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1.º - Fica estabelecido ponto facultativo das atividades legislativas no dia 08 de setembro de 2017 (sexta-feira) em 
virtude do feriado da Independência do Brasil no dia 07 de setembro de 2017.
Art. 2.º - esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Esperança Nova, 05 de setembro de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- 
CMDCA - DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ

Resolução: 04/2017
SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para Incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo (SCFV). O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA de Esperança Nova- 
PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 068/98 de 19 de Setembro de 1998, Lei 
Complementar nº 575/13, conforme deliberação plenária realizada em 05 de Setembro de 2017. 
RESOLVE: 
Art.1º Aprovar o Plano de Ação pra Incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV.
Art.2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. Esperança Nova Paraná, aos cinco dias do mês de 
Setembro de dois mil e dezessete, Presidente do CMDCA, Maria Apª Reis Martins. 
Esperança Nova, 05 de Setembro de 2017.
Maria Apª Reis Martins
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - CMAS - DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ

Resolução: 007/2017
SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para Incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo (SCFV). O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Esperança Nova- PR, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18 de Novembro de 1998, conforme deliberação 
plenária realizada no dia 05 de Setembro de 2017. 
RESOLVE: 
Art.1º Aprovar o Plano de Ação pra Incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV.
 Art.2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. Esperança Nova Paraná, aos cinco dias do mês de 
Setembro de dois mil e dezessete, Presidente do CMAS, Valquiria dos Santos Ochman. 
Esperança Nova, 05 de Setembro de 2017.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana 
DECRETO N° 130/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE 
MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 08 de setembro de 2017, tendo 
em vista à comemoração do feriado de Independência do Brasil, celebrado no dia 07 de setembro do corrente ano. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, a saúde, limpeza urbana, 
saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por 
serem considerados de prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 262/2017
SÚMULA: Lotar a servidora Daiane Castanheira dos Santos matricula 687-4 para Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a servidora Daiane Castanheira dos Santos, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.601.889-4 SSP/SP, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
a portaria nº 189/2015.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 263/2017
SÚMULA: Lotar a servidora Aline Ryszka da Rocha matricula 721-8 para Divisão de Assistência Social, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Aline Ryszka da Rocha, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.576.376-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Divisão de Assistência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
a portaria nº 076/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 007/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO: 21 DE SETEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada Global para serviços (Material e Mão de Obra), para 
troca e rebaixamento da iluminação do Pátio da Igreja Santa Catarina e Av. Florianópolis, no Bairro Catarinense, 
município de Francisco Alves – Pr. Conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 05 de Setembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
(Prefeitura Municipal de Guaíra CNPJ: 77.857183/0001-90) torna público que requereu do IAP, a Licença Prévia para 
a Unidade de Pronto Atendimento (UPA I), implantada na Rua Osvaldo Cruz, nº 2.097 – Jardim América lote nº 02 a 
10 na quadra 07 – Guaíra-Pr.

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 023/2017
De 04 de setembro de 2017.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 da lei nº 
021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Rosângela Aparecida Martim Contadora 2014/2015 2015/2016 11/09/2017 a 20/09/2017 21/09/2017 a 30/09/2017
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do 
ano de 2017 (04 /09/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2016 DE 24/05/2016 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE 
ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL PARA ATUAÇÃO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – 
CAPS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Contrato nº 005/2017
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: DURLEY AUGUSTO SOBRINHO GUEDES
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.149,40
Admissão: 04/09/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 337/2017
Data:   05.09.2017
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 258/2017, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no 
uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 2017000311,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 258/2017 de 11.07.2017, concernente ao período de férias, de 
01.09.2017 a 05.09.2017  da Servidora Pública Municipal LOIANE SANCHES WASCONCELOS XAVIER, Rg. 
13.317.670-5 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 2015/2016 publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – 
edição nº 11016 de 12.07.2017 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1293 de 12.07.2017.
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 258/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA - EPP - CNPJ: 76.345.370/0001-22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-
PR, EM CONFORMIDADE COM CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E RECURSOS DO BIRD - BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 93.822,00 (NOVENTA E TRÊS MIL 
OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS).
Vigência: até o dia 05/09/2018 (cinco de setembro de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos equipamentos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 1 EQUIPAMENTOS MEDICOS.   
ITM QNT DESCRITIVO MARCA  UNIT   TOTAL 
1 3 Mesa de reunião retangular e/ tampo em madeira aglomerada e/ 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico  na cor  branca, c/ bordas  em  PV C.  Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza 
e desinfecção    Painel frontal  em madeira aglomerada. Pés em tubo de aço  ABNT  I O10/l  020 ,  e seção c/  reforço  
lateral  paralelo  em  tubo  de  aço  ABNT  I O10 /1020,  e/ pintura eletrostática em epóxi pó Ponteiras de acabamento 
na co r preta. Niveladores e/ eixo de aço rosqueável Partes metálicas, e/ tratamento anticorrosivo e antiferruginoso e/ 
pintura eletrostática e m epóxi pó na cor prelo fosco.  Med: 200 x 1 1O c m.  Acabamento s arredondados  . Garantia  
de 1 ( um ) ano. ATOS  R$ 350,00  R$       1.050,00 
2 3 Autoclave Horizontal De Mesa: Capacidade Para 42 litros- Capacidade: 42 litros 
Controle totalmente Automático que deve ser realizado através de microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 
a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 
Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: 
em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, 
com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna 
da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, 
com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. Sistema 
de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser 
construída de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior segurança 
e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel-cromo, 
blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. 
Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 
automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das 
resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com base nas Normas ASME e ABNT, atender a 
Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade 
Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças 
e serviços. BS DIGITALE  R$    6.338,00   R$     19.014,00 
3 6 Detector de batimento cardíaco fetal, modelo portátil, alimentado por bateria 9 v, que 
permita guarda do c ris tal. Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que permita  facilidade de  troca  da  
bateria.  Medidas. 4 X 8 X 1 8 cm . Esta5 medidas poderão sofrer variação de 1: 1O % . Deverá trazer a marca do 
fabricante e lote de fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de O I a no. Apresentar Catálogo e Manual em 
português, registro  no  MS /ANV ISA,  Certificado  de  Boas  Práticas  de Fabricação. Comprovar assistência técnica 
no estado do Paraná. MEDPEJ  R$ 604,00   R$ 3.624,00
4 6 Esfigmomanômetro aneroide portátil obeso- Manômetro aneróide - montado em armação 
de material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá ser resistente 
a desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de I’ qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho 
da circunferência do braço, com o comprimento total de 68 centímetros, largura de 15 centímetros, indicado para 
verificação adequada da pressão arterial em adultos obesos e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha 
especial de comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e fabricante 
do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, 
courvim ou outro material resistente. Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Garantia mínima de 
calibração de 05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição individualmente, bem como também o registro no 
Ministério da Saúde. WELCHALLIN  R$ 550,00   R$       3.300,00 
5 6 Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico- Manômetro aneróide - montado em 
armação de material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência aquedas. Deverá ser 
resistente a desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu eixo 
para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de P qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, com o comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 centímetros, indicado 
para verificação adequada da pressão arterial em crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha 
especial de comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e fabricante 
do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, 
courvim ou outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua 
aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 
Catálogo e Manual em português. WELCHALLIN  R$ 550,00   R$       3.300,00 
6 6 Estetoscópio pediátrico inox com duas olivas maleáveis de borracha macia ou similar 
,com sistema de fixação sem rosca Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequência, 
com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para 
o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na 
extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português 
e assistência técnica local comprovada. BIC  R$ 118,00  R$  708,00
7 30 Kit inalação ADULTO- Mascara adulto para nebulização em silicone flexível. Copo 
reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros. 
DARU  R$          10,00   R$           300,00 
8 30 Kit inalação PEDIÁTRICO- Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros. 
Mascara infantil para nebulização em silicone flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 metros. DARU  R$          10,00   R$           300,00 
9 3 Mesa de exame Ginecológico (Cama para exame ginecológico tipo divã)- Estrutura em 
madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido em laminado decorativo, na cor 
bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (I) porta central com uma prateleira interna. 
Os puxadores deverão ser metal e cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo material da 
parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 
mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvim marrom, sendo as partes anterior e posterior do leito ajustável 
através de cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. 
O móvel deverá vir acompanhado de um par de perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste 
de altura e com mobilidade antero-posterior. A fixação desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com no 
mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox. A gaveta 
deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço para acúmulo 
de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 2 cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel 
(variação permitida 5%): Comprimento 1,85m; largura 0,64m; altura 0,76m. Dimensões do estofamento (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85m; largura 0,64m; altura na cabeceira 0,15m e nos pés e parte central 0,10m. O 
revestimento estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, revestida em courvim soft 8 marrom. A marca 
do fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de forma resistente na cama. Garantia de 
1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. BIOMN  R$    
2.896,00   R$       8.688,00 
10 3 Otoscópio- Equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio em fibra óptica em 
material de alta resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico 
com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm - 3,5mm - 4,0mm - 8,0mm. Possuir regulador de alta e baixa luminosidade 
e encaixe para visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. 
Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. 
Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. 
Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 
05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. MD  R$      640,00   R$       1.920,00 
11 3 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO MIKATOS  R$    
4.600,00   R$     13.800,00 
  LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: Descrição básica-Dispositivo médico-hospitalar 
utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com 
cabo em metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C.   
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione maior luminosidade.  
Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica.   
Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4.   
Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis.   
As lâminas e os cabos devem possuir sistema codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional.   
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em 
português     
REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e infantil -Descrição básica-São balões auto-infláveis transparentes que 
permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, 
reutilizáveis.   
Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais   
Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão 
Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se conecta a uma máscara 
transparente removível para visualização da face do paciente.   
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar ambiente.   
Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml;  
Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 
1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser 
compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no manual para 
garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios 
devem ser livres de látex.   
CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para controle de vias 
aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção contra aspiração de secreções, vômitos, etc.  
Especificações técnicas mínimas   
Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício 
proximal com diâmetro padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de balonete distal macio e flexível de alto 
volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula anti-retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0,  
7.0,  9.0  com balonete.   
CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição básica-Equipamento médico-hospitalar destinado a manutenção de 
permeabilidade das vias   
aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de consciência.   
Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão 
de mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção distal encurvada e 
achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e introdução de sonda de aspiração, 
Numeração: 1,  3,  5   
infláveis transparentes que permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda de entubação 
ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis.   
Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula popoff de alívio de pressão.   
Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se conecta a uma máscara 
transparente removível para visualização da face do paciente.   
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar ambiente.   
Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
Pediátrico, balão autoinflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml;  
Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 
1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento;  
Deve ser compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no 
manual para garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e 
acessórios devem ser livres de látex.   
12 3 Desfibrilador Semi Automático – DEA Aparelho utilizado para interpretar 
automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento manual, o choque para reversão de 
parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular. HERTSINE  R$    6.900,00   R$     20.700,00 
Características Gerais:   
O equipamento será utilizado para interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante 
acionamento manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular, 
devendo ser composto de:   
1 - Uma bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser confeccionada em tecido resistente e possuir 
compartimento para assessórios, módulo compacto.   
2 - Um aparelho com medidas máximas de   
250X140X300mm, possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou 
em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque para crianças deverá ser, 
no mínimo, de 50 J (cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria não recarregável de Lítio de alta performance para 
no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização.   
- O peso máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) 
quilogramas.   
- Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, 
multifuncionais, descartáveis.   
- Deverá possuir instruções de áudio bem claras e ícones visuais auto explicativos dos procedimentos de RCP.  
- Deverá permitir registro em memória de: ECG   
contínuo, eventos críticos e procedimentos    
realizados.   
- Deverá possibilitar através de porta   
infravermelho ou USB própria conexão para o   
sistema operacional “Windows XP” ou superior   
para acesso dos dados da memória, permitindo   
a leitura posterior do traçado de ECG,   
procedimentos executados e demais dados   
disponíveis para arquivo. Deverá ser fornecido   
hardware e software necessários para esta   
transmissão.   
- Deverá realizar auto-teste periódico com- Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e 
necessidade de manutenção.   
- Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 
luminoso.   
- Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de 
um metro de altura.   
- Deverá permitir atualizações dos protocolos (procedimentos);   
- Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil;  
- Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez segundos para energia máxima com 
uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente carregado.   
-  Manual de operação em português.   
- Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA e seus acessórios.  
- Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 
luminoso.   
- Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de 
um metro de altura.   
- Deverá permitir atualizações dos protocolos (procedimentos);   
- Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil;  
- Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez segundos para energia máxima com 
uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente carregado.   
- Manual de operação em português.   
- Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco anos para o DEA e seus acessórios. 
 13 3 Oxímetro de pulso de mesa- Com tela de cristal liquido e capas de 
ser utilizado em qualquer ambiente, com baterias recarregáveis que duram até 8h, tela com curva pletismográfica, 
sensor para utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das últimas 
24h, deve funcionar em 110/220 automaticamente. Bateria interna, recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso 
inferior a 3kg Além dos acessórios obrigatórios fornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 
sensor - pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para 
Sp02 e pulso, máximos e mínimos. Áudio: Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: Valores 
de Spo2 e pulso, e barra de alerta piscarão indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm 
PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1 bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 
2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir tonalidade 
variável com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 
27 mm (altura x largura) Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. M D 
ALFAMED  R$    3.676,00   R$     11.028,00 
14 3 Caneta de Alta Rotação- Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido 
da cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação 
MS/ de 45°. Alto torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente acabamento 
superficial, facilitando a desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de rolamentos 
apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) O a 420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo 
de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em todo 
Estado do Paraná. DENTSCLER  R$ 542,00   R$    1.626,00 
15 3 Conjunto portátil para oxigenoterapia- Cilindro metálico para acondicionamento de 
oxigênio medicinal, com capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 m3, tipo G. Dotado de válvula de segurança para 
enchimento e abertura, conexão padrão standard; Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado amanômetro 
de carga e regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua graduada e acionamento por válvula Montado em 
suporte próprio, que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização durante o Transporte. 
GIFEL  R$    1.488,00   R$       4.464,00 
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 097/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: JOÃO PAULO PIO - CPF nº 059.508.859-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
TRANSPORTE ESCOLAR DE PESSOAS ESPECIAIS, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 26.818,00 (vinte e seis mil oitocentos 
e dezoito reais).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM Quantidade estimada em Km rodado                    Trajetos/Itinerário  Unid Valor 
unit. Valor Total
01 12.650 Km rodado estimado de até 110 Km/dia considerando uma média de até 23 dias letivos 
por mês , de veiculo Kombi/van com capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto (trechos): 
estrada velha, estrada santa tereza, estrada manilha, Br 272, estrada irapuã, estrada oito; com objetivo de transportar 
alunos do Ensino Fundamental e Médio até o Distrito do Bairro Rio Bonito, sendo que tais trajetos são realizados nos 
sentidos de ida e volta nos períodos do manhã, meio dia,  tarde e noite KM 2,12 
26.818,00
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 098/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: EZEQUIEL ALVES - CPF nº 037.941.469-48
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
TRANSPORTE ESCOLAR DE PESSOAS ESPECIAIS, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 21.942,00 (vinte e um mil novecentos 
e quarenta e dois reais).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM Quantidade estimada em Km rodado                    Trajetos/Itinerário  Unid Valor 
unit. Valor Total 
02 10.350 Km rodado estimado de até 90 Km dia considerando uma média estimada de até 23 dias 
letivos por mês de veiculo Kombi/van com capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto (trechos): 
estrada encantado, estrada xuxa, estrada velha; com objetivo de transportar alunos do Ensino Fundamental e Médio 
até o Distrito do Bairro Rio Bonito, sendo que tais trajetos são realizados nos sentidos de ida e volta nos períodos da 
manhã, meio dia, tarde e noite. KM 2,12 21.942,00
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 099/2017.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 021/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA- ME - CNPJ sob nº 26.065.881/0001-12
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL - PLAMSAN. CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR    FORMADOR LOCAL DO PNAIC Nº 001/2017 – SEMEC
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, Franciele de Lima Danelon Jesus, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 009/2017,  e o  Prefeito Municipal de Guaíra, Senhor Heraldo Trento,
•	 Tendo	 em	 vista	 a	 participação/	 adesão	 do	 Município	 de	 Guaíra,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 programa	 instituído	
pelo Governo Federal denominado PNAIC- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa Portaria Ministerial 
nº826/2017;
•	 Pensando	em	uma	educação	de	qualidade	com	o	propósito	de	“garantir	alfabetização	plena	de	todas	as	crianças”	
– Meta 05 do Plano Nacional da Educação (PNE) que garante a “Alfabetização de todas as crianças, no máximo, até 
o final do 3º ano do Ensino Fundamental”;
•	 Na	busca	de	garantir	que	todas	todos	os	estudantes	dos	sistemas	público	de	ensino	estejam	alfabetizados,	em	
Língua Portuguesa e em Matemática, até o final do 3º ano ano do Ensino Fundamental; reduzir a distorção idade-
série na Educação Básica; melhorar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica- IDEB; e contribuir para o 
aprefeiçõamento do desempenho dos professores;
•	 Em	cumprimento	ao	estabelecido	na	Resolução	001/2017	e	003/2017	que	tratou	das	distribuições	e	lotações	de	
aula onde se estabeleceu que todos os profissionais lotados do Ensino Fundamental I, e também os Articuladores e 
Mediadores do Novo Mais Educação da Rede Municipal deverão participar do referido Programa PNAIC;
•	 Com	foco	no	fortalecimento	da	Formação	Continuada	dos	Profissionais	da	rede,
RESOLVE TORNAR PÚBLICO:
O presente Edital que estabelece a abertura de inscrições para o Processo Seletivo para contratação de Formadores 
Locais para atuarem no Programa Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, modalidade presencial e na esfera 
municipal.
•	 Formador	local	para	formar	os	professores	do	ciclo	de	alfabetização	1º,2º	e	3º	ano	do	Ensino	Fundamental;
•	 Formador	local	para	formar	os	professores	Articuladores	que	formará	os	Mediadores	do	Novo	Mais	Educação	da	
Rede Municipal, e da Rede Estadual de Ensino do Município.
A parceria se dá com o Ministério da Educação; Undime-Pr; Secretaria de Estado da Educação da Educação Básica 
e Secretarias Municipais de Educação.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente processo seletivo para contratação de Professores Formadores será regido pelas regras 
estabelecida neste Edital, e executado pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura e pelo Coordenador Local 
do PNAIC.
1.2. O processo seletivo de que trata este Edital será desenvolvido em uma única etapa:
1.2.1. Analise de títulos e curriculum vitae do candidato; avaliação de títulos, por meio da análise dos 
documentos apresentados pelo candidato, conforme estabelecido no item 7 deste Edital, de caráter classificatório. 
2. DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO:  
2.1 Formador Local na Educação Infantil
I. Ser professor de Educação Infantil – Pré-escola (4 e 5 anos) efetivo da rede pública de ensino que promove a 
seleção; 
II. Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores pedagógicos, professores 
e articuladores da escola do PNME. 
2.2 Formador Local no Ensino Fundamental
I. Ser professor de Ensino Fundamental – Professores efetivo da rede pública de ensino que promove a seleção; 
II. Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores pedagógicos, professores 
e articuladores da escola do PNME. 
2.3 Formador Local no Mais Educação 
I. Ser professor efetivo da rede pública de ensino que promove a seleção; 
II. Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores pedagógicos, professores 
e articuladores da escola do PNME 
2.4 A carga horária será semanal que deverá ser dedicada ao curso será atribuida conforme cronograma.
Organização das oficinas: As oficinas presenciais, poderão compor a carga horária          da formação de professores 
e coordenadores:
(1) Atividades aplicadas em sala de aula;
(2) Estudos de materiais on-line;
(3) Grupos de estudos colaborativos organizados nas escolas ou conjunto de escolas; e
(4) Outras estratégias didáticas previamente planejadas.
2.4.1. Haverá também a formação obrigatória com as instituições formadora com carga horária mínima estabelecida 
pela mesma.
2.5. A remuneração por esta atividade será feita em forma de bolsa de fomento, no valor de R$ 765,00 (setecentos 
e sessenta e cinco reais), conforme estabelecido ao Anexo II do Documento Orientador do PNAIC e no Art. 18 da 
Portaria nº826/2017.
Ao compor a equipe deste referido Edital, o Professor Formador será bolsista no programa MEC- Secretaria de 
Educação Básica, com bolsas paga pela FNDE, diretamente em conta benefício do Professor Formador, a ser aberta 
no Banco do Brasil especificamente para este fim. O recebimento da bolsa não representa ao Professor Formador 
vínculo empregatício com o órgão executor.
3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR 
Para a função de FORMADOR, serão necessários cumprir o estabelecido em edital:
3.1. Portaria nº826/2017 – Art. 24
I – ser professor da rede pública de ensino que promove a seleção; SENDO:
•	 Para	Formador	Local	da	Pré-Escola	profissionais	que	atuam	na	pré	escola	como	professor	ou	coordenador	da	
Educação Infantil;
•	 Para	Formador	Local	da	Alfabetização	1º	ao	3º	ano,	professores	da	rede	do	ciclo	de	alfabetização,	coordenadores	
pedagógicos da Rede Municipal;
•	 Para	Formador	Local	do	PNME,	professor	da	Rede	Municipal,	ou	coordenador	da	rede.
II- ter participado de programas de formação continuada de professores nos últimos 3(três) anos ou ser coordenador 
pedagógico, professor da pré-escola ou do ciclo de alfabetização com resultados reconhecidos na escola e na rede 
de ensino onde atua; e
III-ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores pedagógicos, professores 
e articuladores da escola do PNME.
3.2 Ter formação superior em curso de graduação (licenciatura) em Pedagogia ou áreas afins.
Parágrafo único. O canditato que não possui graduação em Pedagogia deverá ser especialista, mestre ou doutor em 
educação. Serão aceitas as inscrições daqueles que possuírem o título de especialista em educação (latu sensu) ou 
estiverem cursando mestrado ou doutorado na área da educação. 
3.3. Possuir experiência profissional na área da educação;
3.4. Ter atuado como professor ou formador em programa governamentais;
3.5. Não receber nenhuma outra bolsa de fomento governamental quando da posse;
3.6 Ter conhecimentos de informática básica, editor de textos, planilhas eletrônicas, powerpoint e Internet.
3.7. Ter, obrigatoriamente, disponibilidade de um dia na semana para as atividades previstas pelo programa;
3.8. Ter disponibilidade para viagem, ou se ausentar de suas atividades cotidianas, e também do município pelo 
período necessário de formação obrigatória ( apresentar declaração do Estabelecimento de Ensino que atua, a não 
apresentação poderá acarretar no indeferimento da inscrição);
3.9. Para participação no processo seletivo o canditato deverá comprovar obrigatoriamente com documentos e/ou 
declarações os itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.7 e 3.8 que possui os requisitos necessários para pleitear a vaga; 
•	 	 Fica	 vedada	a	 participação	de	professores	 que	estão	 usufruindo	 de	 licença	prêmio,	 licença	 sem	vencimento,	
licença médica e/ou licença maternidade.
Parágrafo único. Na ausência de canditatos que atendam aos requisistos previstos no inciso II, a Secretaria de 
Educação deverá promover a seleção mediante análise de currículo dentre os canditatos que preencham, no mínimo, 
os seguintes requisitos:
I – ser profissional do magistério da rede;
II- ter licenciatura; 
III- possuir experiência comprovada na formação de coordenadores pedagógicos e professores.
Os requisitos previstos no parágrafo único deverão ser documentalmente comprovados pelo formador local junto ao 
coordenador local.
Na ausência de canditato para a formação continuada no âmbito da pré-escola, o formador local deverá ser indicado 
entre os coordenadores pedagógicos que atuem em instituições de ensino de educação infantil e na hipótese de 
não haver coordenadores pedagógicos para o exercício da função, o formador local deverá ser escolhido entre os 
professores que apresentam práticas reconhecidas na escola ou na rede de ensino no âmbito da educação infantil.
4. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES  
Formadores Locais são os formadores dos professores alfabetizadores e receberão um curso específico durante o 
ano, ministrado por formador de instância maior aprovada pelo MEC.
De acordo com o artigo 40 da Portaria nº 826 de 07/07/2017 são atribuições do Formador 
Local: 
I. ministrar a formação em momentos presenciais à sua turma de professores, coordenadores pedagógicos e 
articuladores da escola no município de Guaíra;
II. planejar e avaliar a atuação em serviço e os encontros de formação dos professores, coordenadores pedagógicos 
e articuladores da escola; conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de base para a formação e 
acompanhar a prática pedagógica dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola;
III. avaliar os professores, os coordenadores pedagógicos e os articuladores das escolas quanto à frequência aos 
encontros presenciais, à participação nas atividades de formação e ao acompanhamento dos estudantes, registrando 
as informações no SisPacto; 
IV. analisar os relatórios de professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola e orientar a busca de 
soluções para as vulnerabilidades e os desafios encontrados; 
V. manter registro das atividades desenvolvidas pelos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da 
escola em suas turmas de alfabetização e escolas; 
VI. apresentar à instituição formadora relatório pedagógico e gerencial das atividades referentes à formação dos 
professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola; 
VII. identificar professores com maiores dificuldades e oferecer atendimento personalizado;
VIII. fomentar a realização de trabalhos colaborativos entre professores, coordenadores, articuladores e escolas, na 
busca de soluções compartilhadas; 
IX. acompanhar os resultados das escolas sob sua responsabilidade nas avaliações externas nacionais, nas 
avaliações realizadas pela rede e pelas escolas e na evolução das metas traçadas. 
5. DO PROCESSO DE CAPACITAÇÃO DOS FORMADORES 
5.1. O candidato convocado deverá participar, obrigatoriamente, dos grupos de estudos que serão oferecidos fora 
do horário das aulas. 
5.2. A ausência do candidato na Capacitação Presencial acarretará no seu desligamento do projeto ou a não 
autorização da bolsa.
6. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
6.1. Para realização da inscrição o candidato deverá observar os seguintes procedimentos:
6.1.1 Verificar se atende todos os requisitos estabelecidos pela função sob pena de não homologação da inscrição.
6.1.2 As inscrições deverão ser feitas pessoalmente. 
6.1.3 No ato da inscrição o candidato deverá preencher a ficha de inscrição.
6.1.4. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso de 
aceitação das condições deste processo seletivo, tais como aqui se acham estabelecidas. Edital Nº 001/2017.
6.1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao 
processo seletivo de que trata este Edital.
6.2. A Coordenadora Local juntamente com a equipe da Secretaria de Educação analisará os documentos 
apresentados pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos neste Edital, emitirá parecer quanto 
ao resultado das inscrições.
6.3. Serão aceitas inscrições de professores da rede pública municipal de Guaíra com vínculo empregatício, e que 
residem em outros municípios, todavia as despesas com translado e alimentação nos dias dos encontros deverão ser 
custeados pelo próprio professor/formador.
7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
7.1. Para participação no processo seletivo o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar no ato da inscrição:
7.1.1 Cópia de documento de comprovação da experiência profissional como docente de, no mínimo, 3 anos na 
Educação Básica como professor alfabetizador.
7.1.2. A experiência profissional também poderá ser comprovada mediante cópias da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, das páginas: com foto e demais.
7.1.3 Comprovação da titulação de graduação, especialização, mestrado ou doutorado.
7.1.4 Cópia da Cédula de Identidade e do CPF.
7.1.5 Curriculum Vitae com todas as experiências, inclusive as dos cursos exigidos. 
7.1.6 Declaração de disponibilidade de tempo emitida pelo estabelecimento de atuação;
7.1.7 Cópia dos documentos elencados no anexo I.
7.2 Após a verificação dos documentos pela Comissão Avaliadora, constatada a falta ou irregularidade em qualquer 
documento exigido para participação no presente processo seletivo, implicará na desclassificação imediata do 
candidato.
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1 O processo de seleção será conduzido pela Coordenadora Local juntamente com a equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, em fiel observância ao disposto neste edital.
8.1.2. Da avaliação de títulos;
a) A avaliação dos títulos terá efeito classificatório, observando-se os itens e os pesos pormemorizados no ANEXO 
I deste edital.
b) A avaliação de títulos será realizada por meio de análise do Curriculum Vitae entregue pelo candidato. 
c) Na avaliação de títulos só serão considerados itens do Curriculum Vitae, cujos documentos comprobatórios tenham 
sido efetivamente entregues no prazo estabelecido neste Edital .
d) Serão considerados diplomas de cursos de graduação e pós-graduação, em nível de especialização, expedidos por 
instituições credenciadas pelo Ministério da Educação, cujos cursos tenham sido reconhecidos.
8.2. A nota final de cada candidato deste processo seletivo resultará da média das notas obtidas por cada candidato 
na avaliação de títulos.
9. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DATA / PERÍODO
9.1. INSCRIÇÕES
Período de inscrições: 11/09/2017 
Horário: Das 8h30min às 11h e das 14h às 16h.
Local: Secretaria Municipal de Educação - Avenida Coronel Otavio Tosta n° 126
10. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
10.1. A classificação será efetuada pela ordem decrescente da nota, análise do curriculum. Em caso de empate, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:
a) Maior experiência em alfabetização;
b) Maior experiência como formador de professor alfabetizador;
c) Partipação na formação PNAIC- Local do anos anteriores.( 2013/2014/2015/2016)
11. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
11.1. Os candidatos classificados dentro do limite de vagas ofertadas por este processo seletivo serão convocados 
pela coordenação do curso, quando autorizado pelo MEC.;
11.2. A contratação dos candidatos selecionados dentro do número de vagas disponíveis está condicionada à 
liberação de recursos financeiros pela FNDE
11.3. Após a contratação do Professor Formador Local, caso a Coordenação ou supervisores considerem sua atuação 
insatisfatória para o desempenho de suas funções, poderá solicitar seu desligamento do curso.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Não será cobrada taxa de inscrição.
12.2. Os documentos apresentados para avaliação de títulos dos candidatos ou com inscrições não homologadas 
poderão ser retirados pelo próprio candidato ou por terceiros devidamente autorizados, após 15 dias contados da 
publicação do resultado final deste processo seletivo.
12.3. O presente processo seletivo terá validade para o período letivo de 2017. Os casos omissos serão resolvidos 
pelo coordenador local do PNAIC, e pela Secretaria Municipal de Educação, sendo que o processo seletivo não 
permite recursos.
13. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
A Homologação das inscrições dar-se-á em 13/09/2017. Em edital fixado no quadro de avisos do Departamento 
Municipal de Educação e Escolas.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2017.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I 
Ref. EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR FORMADOR LOCAL DO PNAIC
Nº 001/2017 – SEMEC
Pontuação (Professor Formador Local na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e Mais Educação):
a) Certificado de Pós-Graduação Especialização ( min. 360h)
1,00 ponto cada especialização 3,00
b) Curso de Graduação
Específico na área.  Diploma ou declaração de conclusão de curso superior em Pedagogia 2,00
c) Curso de Aperfeiçoamento na área de atuação. Serão validados cursos realizados a partir de janeiro/2014. 0 , 0 1 
ponto a cada hora de curso, até no máximo 300h ou 3,00 pontos. 3,00
d) Tempo de serviço no magistério. (Será aceito tempo de serviço das esferas federal, estadual, municipal e 
particular). De 03 anos a 05 anos e 11 meses = 1,00 ponto
De 06 anos a 09 anos e 11 meses = 1,50 pontos
 Acima de 10 anos = 2,00 pontos 2,00
PONTUAÇÃO FINAL   
ANEXO II
Ref. EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR FORMADOR LOCAL DO PNAIC
Nº 001/2017 – SEMEC
FICHA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR FORMADOR DO PNAIC
PREENCHER EM LETRA DE FORMA.
* São Itens obrigatórios para preenchimento.
Município de: Guaíra - PR
Nome do candidato(a):* 
CPF: *                                 RG:*                                    UF: 
Data de Nascimento:                                    Sexo (    )  M   (     ) F
Endereço:                             
Cidade:                                                          CEP:
Bairro:
Fone para contato: * (  )                         Celular: (  ) 
E-mail:
Informações Funcionais
Nível de formação:
Instituição:                                                                   
Ano de conclusão 
Função de atuação: 
Estabelecimento em que atua:
Cargo  Pleiteado 
Guaíra, Estado do Paraná, em  ______de _______________ de 2017.
Assinatura do Responsável 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 273/2017
Data: 05.09.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado as candidatas, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, as candidatas a seguir 
mencionadas, aprovadas no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 013/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta 
Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Dorca Mendes dos Santos Nunes Professor 49º lugar 72
Marlene de Mel Parcianello Professor 50º lugar 21
Cássia Cassiane de Oliveira Menezes Professor 51º lugar 88
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecerem no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 06.09.2017 
a 13.09.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidas de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
52º lugar 22 Adriana Jasper José 13.10.1987
53º lugar 51 Iranilde de Oliveira Afonseca 25.06.1988
54º lugar 26 Mara Dhulle dos Santos Silva 02.04.1991
2. As candidatas convocadas deverão comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da sua contratação, serão submetidas a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2017 

Objeto: Registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem 
distribuídas aos pacientes portadores de alguma necessidade especial ou 
acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de 
Saúde, Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches, 
deste Município. 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro Oficial, torna 
público para o conhecimento dos interessados a CONVOCAÇÃO das 
empresas participantes do Pregão Presencial n° 133/2017, sendo as empresas 
LUIZ SERGIO RUANIS – ME – CNPJ N° 03.413.159/0001-26 PROTOCOLO N° 
4000/2017 e EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS – HOSPITALARES LTDA – ME – 
CNPJ 11.101.480/0001-01 PROTOCOLO N° 4001/2017, a comparecer no dia 11 
de setembro de 2017, às 14h30min, no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, nesta cidade de Guaíra-PR, 
para dar continuidade aos trabalhos referente a licitação em questão. 
Publique-se. Dê ciência as empresas participantes. 
Guaíra (PR), em 05 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE INABILITAÇÃO DE LICITANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017 
OBJETO: Registro de preços para realizar a aquisição de Material para 
Distribuição Gratuita (kit de enxoval de bebê e peças intimas infantil e infanto-
juvenil), para desenvolvimento das atividades dos Programas Família 
Paranaense e PAIF – Programa de Atenção Integral à Família, realizada pela 
Secretaria de Ação Social desse Município. Conforme Lei nº. 8.666/93 e Lei 
Municipal de Benefícios Eventuais Nº 1.555/2008 de 18/03/2008. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público que está 
procedendo a INABILITAÇÃO da empresa ALIRIO FERREIRA BARBOSA - ME, 
CNPJ N° 77.578.524/0001-99, no item 01 conforme decisão do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, na 2ª Ata. Abre-se prazo recursal conforme legislação 
vigente. Dê ciência a empresa interessada. Publique-se. 
Guaíra (PR) em 05 de setembro de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004 (CLT)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 002/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a emprego público:
Cargo: Enfermeiro (40 horas)
NOME  CLASSIFICAÇÃO
Nelson Brandt 03º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 de setembro de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 05 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANÇA E Do
ADoLEsCENTE MARILUZ - PARANÁ

AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 03/2017
SÚMULA: designa Comissão Sindicante pelo prazo de 30 dias.
DAIANE DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 064.713.699-64, portadora da CIRG nº 9.762.886-6, residente 
a Rua Castelo Branco, 682, nesta cidade de Mariluz, Estado do Paraná, na condição de Presidente do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 995 de 27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em reunião realizada 
no dia 11 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Comissão Sindicante para apurar condutas incompatíveis com o exercício do cargo de Conselheiro 
Tutelar, nos termos que foi indicado pelo Ofício nº 127/2017- 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste.
Art. 2º. A Comissão Sindicante será composta pelos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, abaixo nominados, sob a presidência do primeiro:
I - JOÃO SABATINE, sindicalista, portador do CIRG nº 2.111.255, inscrito no CPF/MF sob o nº 490.493.059-20;
II - DAIANE DOS SANTOS, comerciária, inscrita no CPF/MF sob o nº 064.713.699-64, portadora da CIRG nº 
9.762.886-6;
III - KARINA COSTA PENSIN, servidora pública municipal, inscrita no CPF/MF sob o nº 052.670.739-97, portadora 
do CIRG nº 6.567.489-0.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR, 05 de setembro de 2017.
Daiane dos Santos
Presidente CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 020/2017
Pregão n° 003/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.923.463/0001-74, com sede a Avenida Maringá, n° 5220, CEP 
87502-080, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado mediante procuração pelo Sr. Célio 
José Lopes, portador do RG n° 4.643.832-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 930.017.389-87, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 020/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   QTDE + 25%   
VALOR UNITÁRIO   TOTAL + 25%  MARCA 
2 Agenda Telefonica - Índice Telefônico, capa dura, c/ Espiral, PHONE COLORS 39 FOLHAS unid. 
5 6 R$   11,30 R$        67,80 TILIBRA
5 Alfinetes de segurança nº 00, Caixa com 100 unidades, pequenos CX 30 
37 R$     5,70 R$     210,90 BACCHI
6 Algodão 100% hidrófilo, com peso liquido de 25 gramas Pct 10 12 
R$     1,50 R$        18,00 USE
8 Apontador p/ lápis, com depósito/lixeira (plástico, pequeno), de procedência nacional e 1ª qualidade 
unid. 20 25 R$     2,90 R$        72,50 FABER CASTEL
9 Apontador p/ lápis, sem lixeira, embalagem tipo pote plástico com tampa, contendo c/ 40 unidades,  de 
procedência nacional e 1ª qualidade pote 10 12 R$   51,80 R $     
621,60 FABER CASTEL
10 ARQUIVO MORTO EM POLIONDA unid. 200 250 R $     
3,10 R$     775,00 POLIBRAS
12 Balões de latex, de 1ª qualidade, liso, varias cores, tamanho 7, embalagem com 50 unidades. Produto 
com certificação ISO 9001. pcte 50 62 R$     4,90 R$     303,80 S Ã O 
ROQUE
16 Bloco auto adesivo, 38x50 amarelo c/100fls, pacote com 4 unidades
PCTE 60 75 R$     2,90 R$     217,50 ADERE
17 Bloco auto adesivo, 76x76, amarelo c/100fls  pacote com 1 unidade
PCTE 40 50 R$     3,30 R$     165,00 *ADERE
18 BLOCO RECADO, Material: celulose vegetal, Tipo: post lit, Dimensões: 76 x 102 mm, Características 
Adicionais: auto-adesivo na parte superior, Unidade de Fornecimento: bloco com 100 folhas unid. 30 
37 R$     4,60 R$     170,20 *ADERE
23 Caderno brochura c/ 48 fls. contendo no mínimo, as seguintes medidas e descrições: 140x200mm. 
Capa com pelo menos 90 g/m2 e fls. com no mínimo 56 g/m2 unid. 100 125 R $     
1,10 R$     137,50 *TILIBRA
24 Caderno capa dura - 12 matérias, folhas brancas, (não amareladas) pautadas. Com 240 fls. no mínimo 
unid. 30 37 R$   10,90 R$     403,30 *TILIBRA
25 Cola Glitter, cores a escolher, com  (12 unidades de 35 g) com selo da inmetro Cx 20 
25 R$   32,90 R$     822,50 ACRILEX
34 Cartolina E.V.A cores diversas 40x60 unid. 400 500 R $     
1,02 R$     510,00 DUBFLEX
36 CD-R 80 min. 700 MB, 1X – 52X, PC/ MAC unid. 100 125 R $     
0,65 R$        81,25 MULTILASER
38 Clipe nº 10 /0- niquelado, CAIXA COM 500G cx 20 25 R $     
5,70 R$     142,50 CLIPS NEW
45 COLA escolar, tubo de no mínimo  100 g, branca, lavável, atóxica. unid. 60 
75 R$     2,95 R$     221,25 *TENAZ HENKEL
49 COLA GLITER, várias cores, não tóxica, lavável, embalagem com 35g. unid. 50 
62 R$     2,64 R$     163,68 ACRILEX
55 Cortadores de EVA - em material plástico e metal, tamanho regular, formatos diversos a escolher unid. 
3 4 R$   17,80 R$        71,20 SELLER
64 Extrator de grampo, boca de jacaré unid. 10 12 R $     
2,75 R$        33,00 CAVIA
70 FITA adesiva transparente  rolo de 12 mm x 40 m com boa aderência e resistência. unid. 
100 125 R$     0,85 R$     106,25 *TILIBRA
71 FITA CREPE, 45mmx50mt unid. 60 75 R$     7,19 R $     
539,25 ADERE
73 Fita métrica unid. 20 25 R$     1,30 R$       32,50 USE
74 Fita plástica p/decoração, 05 mm, várias cores mt 100 125 R $     
1,15 R$     143,75 INTERFITAS
80 Globo terrestre político, com  21 cm unid. 3 4 R $   
86,90 R$     347,60 LIBRERIA
88 Grampo para grampeador, 23/13, caixa com 5.000 unidades Cx 5 6 
R$     6,80 R$        40,80 *ACC
89 Grampo plástico p/ pasta – pcte c/ 50 und Cx 5 6 R $     
4,95 R$       29,70 BACCHI
94 Jogo de dominó tradicional, com 28 peças. Produto em madeira MDF, colorido. unid. 5 
6 R$   12,00 R$        72,00 CIABRINK
95 Jogo de encaixe.Confeccionado em plástico rígido, colorido, contendo no mínimo 200 peças - indicado 
para Desenvolvimento da coordenação motora e da capacidade criativa. unid. 5 6 
R$   33,00 R$     198,00 PAIS E FILHOS
99 Lápis de cor – contendo lápis nas cores rosa, vermelha, alaranjado claro, amarelo canário, verde folha, 
verde, prata, azul, azul cobalto, carmim, marrom, preto, atóxico, caixa com 12 lápis de cor dimensões aproximadas 
com embalagem 19,5x 9 cm. cx 30 37 R$     4,70 R$     173,90 
*MULTICOLOR
104 Marcador pincel permanente PONTA 2.0mm , secagem rapida unid. 5 6 
R$     1,90 R$        11,40 MASTERPRINT
106 Olho côncavo para bichinhos 6MM - par par 100 125 R $     
0,26 R$        32,50 NIX
107 Olho móvel para bichinhos  8MM - par par 20 25 R $     
0,44 R$        11,00 NIX
111 Papel celofane 85x100, várias cores unid. 30 37 R $     
0,60 R$        22,20 CROMUS
112 Papel contact transparente, medindo 45cmx25m rolo 5 6 R $   
31,90 R$     191,40 POLIFIX
129 Pasta tipo AZ, lombo largo, com capa externa plastificada, na cor preta lisa, capa interna na cor branca, 
tamanho: ofício, Material Fixador: metal cromado, Características Adicionais: presilha e trava de fechamento unid. 
50 62 R$     6,50 R$     403,00 FRAMA
130 Perfurador de Papel, 2 furos todo em metal, até 40 folhas 75g/m2, com escala e deposito. unid. 
5 6 R$   49,50 R$     297,00 *CIS P-840
131 Perfurador de Papel, 2 furos todo em metal, até 60 folhas 75g/m2 unid. 5 
6 R$   47,90 R$     287,40 *CAVIA
132 PILHA, alcalina, “C”, unidade unid. 100 125 R$     2,40 R $     
300,00 MAXPRINT
134 PILHA, alcalina, AAA, unidade unid. 120 150 R$     1,25 R $     
187,50 MAXPRINT
135 Pincel Atômico 1100, com selo do inmetro (cores diversas) unid. 50 62 
R$     2,85 R$     176,70 PILOT
145 Regua Em Aço Inoxidavel 60cm Escalonada Mm E Polegad unid. 5 6 
R$   17,25 R$     103,50 WESTERN
147 Saco Plástico 4 furos tam. A4 espessura média - unidade unid. 1000 1250 
R$     0,13 R$     162,50 ACP
  VALOR TOTAL      R$  9.078,33   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 022/2017
Pregão n° 003/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PAPIROS - MÓVEIS E 
ELETRO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 25.325.301/0001-16, com sede na Rua Santos Dumont N°1406, Sala 
A, Jardim Joana D’arc, CEP 87.308-832, Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato representado pela 
Sra. Adriana Biondo Mancin Garaluz, portadora do RG n° 8.967.429-8 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 
063.212.449-02, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 022/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   QTDE + 25%   
VALOR UNITÁRIO   TOTAL + 25%  MARCA 
65 Extrator de grampo, tipo espátula, em material metálico unid. 10 12 
 R$     1,05   R$    12,60  CARBRINK
77 Giz de cera, grande, cx com 12 unidades cada caixa, com 112 g. Com selo da Inmetro Cx 
30 37  R$     1,93   R$    71,41  PIRATININGA
84 Grampeador de papel, metal, pente inteiro, 210 gramas,  26/6 – 20 folhas unid. 25 
31  R$  16,76   R$ 519,56  *CIS C-10
85 Grampo 26/6 para grampeador; cobreado cx/5000 und Cx 40 50 
 R$     3,78   R$ 189,00  *ACC
87 Grampo para grampeador,  26/6, caixa com 5.000 unidades Cx 20 25 
 R$     3,08   R$    77,00  *ACC
125 PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, medindo 33,5x24,5x2cm unid. 
20 25  R$     1,96   R$    49,00  ALAPLAST
126 PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, medindo 33,5x24,5 x 3,5CM unid. 
80 100  R$     1,89   R$ 189,00  ALAPLAST
127 PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, medindo 335 x 250 x 5,5CM unid. 
20 25  R$     2,38   R$    59,50  ALAPLAST
136 Pincel de cerdas n.º 10 unid. 50 62  R$     1,75   R$ 
108,50  LEOLEO
142 Prancheta poliestireno cristal - em poliestireno cristal com pegadores em poliestireno ou metal, tamanho 
ofício unid. 5 6  R$     6,65   R$    39,90  NOVACRIL
144 Régua de 30cm (plástico), com largura de 3 cm unid. 10 12  R$     
0,63   R$      7,56  *WALEU
151 Tinta guache, 15ml, caixa com 6 unid. - à base de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo 
benzoatizol.   cx 15 19  R$     1,85   R$    35,15  PIRATININGA
  VALOR TOTAL      R$ 1.358,18   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
PAPIROS - MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 017/2017
Pregão n° 014/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZA AVELINO 
DA SILVA MATOS - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 02.137.580/0001-99, com sede a Avenida Raul Barbosa Dias, n° 
149, CEP 87530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Luiza Avelino da Silva 
Matos, portadora do RG n° 5.657.244-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 916.736.239-72, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 017/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE QTDE + 25%  PROPOSTA PREÇO UNITÁRIO  
 TOTAL + 25%  MARCA DO PRODUTO
12 ÁLCOOL GEL, vol. 70%, saches com no mínimo 800 ml unid 200 250 
 R$       4,00   R$       1.000,00   ILHA 
24 BACIA GIGANTE - 30 litros unid 10 12  R$       5,40   R$             
64,80   PLASNEW 
27 BALDE de plástico 8lts, resistente, com alça unid 50 62  R$       
2,50   R$           155,00   INPLAST 
28 BALDE plástico, tamanho grande, com no mínimo 10 litros unid 50 62 
 R$       2,50   R$           155,00   PLASNEW 
33 BICO P/ MAMADEIRA em silicone unid 30 37  R$       
2,40   R$             88,80   CEFISA 
57 CESTO PARA LIXO, com tampa e pedal capacidade para no mínimo 5 litros. unid 30 
37  R$       5,00   R$           185,00   RISCHIOTO 
58 CESTO PARA LIXO, com tampa, capacidade para no mínimo 5 litros unid 30 
37  R$       5,00   R$           185,00   JAGUAR 
60 CESTO PARA LIXO, sem tampa, telado, capacidade para no mínimo 5 litros unid 60 
75  R$       1,40   R$           105,00   IMPLAST 
64 Chupeta plástica, com ventilação, bico de silicone unid 100 125 
 R$       1,50   R$           187,50   CEFISA 
68 COLHER DE MESA - em aço inox, com cabo em aço, medindo 22 cm. unid 100 
125  R$       0,90   R$           112,50   SIMONAGGIO 
71 CONDICIONADOR , para uso externo, com instruções de uso, prazo de validade, data de fabricação e 
marca do produto impressos na embalagem. Embalagem com 350 ml. unid 120 150 
 R$       5,99   R$           898,50   Homologado: PALMOLIVE 
73 COPO DE VIDRO, tipo americano - 200 ml unid 60 75  R$       
0,67   R$             50,25   NADIR 
74 COPO DESCARTÁVEL de 180ml de plástico, atendendo as normas da ABNT, Composição: poliestireno 
atóxico. Temperatura máxima de uso: 100°C, produto reciclável. Embalagem com 100 unidades Pcte 
4000 5000  R$       2,10   R$     10.500,00   KEROCOPO 
79 CREME DENTAL com flúor + cálcio, contendo: monofluorfosfato de sódio (1450 ppm de flúor), aprovado 
pela ABO (Associação Brasileira de Odontologia). Embalagem de 90 gr. unid 250 312 
 R$       1,50   R$           468,00   SORRISO 
80 CREME PARA PENTEAR Aqua, Centrimonium Cloride, Cetearyl Alcohol, Glyceril Stearate, 
Amodimethicone, Trideceth-12, Mthylparaben, Methycloroisothiasolinone/ Methylisothiasolinone, Propylparaben, 
Citric Acid, Hydrolysed Soy Protein, Parfum, com no minimo 320 gr unid 120 150 
 R$       5,60   R$           840,00   Homologado: YAMASTEROL 
82 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE,  tipo rolon 50 ml unid 100 120 
 R$       4,80   R$           576,00   DRAY 
83 DESODORIZANTE DE AMBIENTE com no mínimo 360 ml diversas fragância unid 20 
25  R$       6,39   R$           159,75   GLAID 
85 DETERGENTE neutro, concentrado - 500 ml, lava-louças, embalagem reciclável, testado 
dermatologicamente, contendo tensoativo biodegradável. Marca do produto, e validade impressos na embalagem. 
unid 1700 2125  R$       1,43   R$       3.038,75   Homologado: YPÊ 
89 ESCORREDOR DE LOUCA INOX unid 5 6  R$     
25,80   R$           154,80   ARTHI 
90 ESCORREDOR DE MACARRÃO INOX grande unid 5 6  R$     
17,90   R$           107,40   CATUAI 
91 ESCOVA DE CABELO, cerdas de nylon com partas protetoras, aberturas que facilitam a passafem de 
ar. Cabo com suportede borracha anti-derrapante. Composição: polipropileno, PVC e nylon. Produto não perecível, 
validade indeterminada. unid 5 6  R$       7,90   R$             47,40  
 CONDOR 
95 ESCOVA SANITÁRIA, com suporte unid 30 37  R$       
3,49   R$           129,13   ASSOLAN 
95 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, ideal para louças e panela de alumínio. Composição: aço carbono. 
Embalagem com 60 gr - pacote c/8 unidades. pcte 500 625  R$       1,03   R$           
643,75   Homologado: ASSOLAN  
96 ESPONJA dupla face 110x75x20 mm, multi-uso, para uso em geral. Composição: espuma de poliuretano 
com agente antibactericida e fibra sintética com abrasivo, produto não perecível, com validade indeterminada. unid 
600 750  R$       0,56   R$           420,00   Homologado: BETTANIN 
109 FORMA de Vidro Oval - medindo 35cm x 24,1cm x 6,5 cm unid 5 6 
 R$     25,89   R$           155,34   NADIR 
115 FRALDA descartável Infantil, tamanho  X-G - pct com 36 fraldas, de fácil manuseio, com máxima 
absorção, gel, e instruções de uso impressos na embalagem. Composição: polímero superabsorvente, polpa de 
celulose, filme de polietileno, polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elástico sintético, lycra, fitas adesivas, 
gel. pcte 100 125  R$     26,30   R$       3.287,50   
Homologado: TURMINHA FELIZ, DR FRALDINHA 
118 GARFO de mesa, em aço inox, cabo de aço inox. unid 50 62 
 R$       1,29   R$             79,98  SIMONAGGIO
120 GARRAFA TÉRMICA  de mesa  p/ Café, material plástico, capacidade para  500 ml. unid 
10 12  R$     15,49   R$           185,88  ALADDIN
121 GARRAFA TÉRMICA  de mesa p/ Café, material plástico, capacidade para  1 litro. unid 
30 37  R$     15,89   R$           587,93  ALADDIN
125 INSETICIDA  eficaz contra: mosca, mosquito, e barata; com trava de segurança especial para crianças. 
Embalagem spray em aço reciclável. Composição: ingredientes ativos, solventes, antioxidante, emulsificante 
e propelentes. Instruções de uso, marca do produto, validade, e data de fabricação impressos na embalagem. 
Embalagem com no mínimo 300 ml. unid 50 62  R$       5,69   R$           
352,78  MATINSET
135 LUVA DE BORRACHA para limpeza em geral, tamanhos P, M e G par 220 
275  R$       2,27   R$           624,25  DANI
140 MAMADEIRA plástico, 240 ml, bico de silicone. unid 20 25  R$       
5,00   R$           125,00   MAMITA 
149 PÁ PARA LIXO, em material resistente, com cabo de no mínimo 30 cm. unid 20 
25  R$       2,47   R$             61,75  LOCATELLI
150 PÁ PARA LIXO, Pá metal cabo curto, composição: madeira e metal. unid 15 
19  R$       2,64   R$             50,16  NOVALIX
155 PANO DE PRATO - 100% algodão medindo pelo menos 45x70cm, cor branca. unid 300 
375  R$       1,65   R$           618,75  LOMAER
161 PENTE FINO para cabelo - em material  plástico unid 5 6  R$       
1,10   R$               6,60  ESCOBEL
171 PRENDEDOR DE ROUPA - em madeira. Eembalagem com 12 unid, feito de matéria prima de primeira 
qualidade, sem prazo de validade. pcte 40 50  R$       0,64   R$             
32,00  BOAT
181 RODINHO  com 40 cm, em EVA, madeira com cabo, borracha dupla, resistente  unid 60 
75  R$       3,69   R$           276,75  LOCATELLI
183 RODO de borracha com base em alúminio, com cabo, medindo no mínimo 45 cm unid 
60 75  R$       8,90   R$           667,50  LOCATELLI
186 SABONETE hidratante  com 90 g, uso externo, com ingredientes que limpam e perfumam a pele, sem 
irritação. Composto por essências e hidratantes.Produto não perecível. unid 300 375 
 R$       0,90   R$           337,50  Homologado: LUX
187 SABONETE INFANTIL, com no mínimo 90 g, Composição: Sodium talowate, sodium cocoate, fragrance, 
coconut acid, titanium dioxide, tetradibutyl pentaerythrityl, tetrasodium EDTA, etidronic  unid 200 
250  R$       1,30   R$           325,00  Homologado: JOHNSON
194 SACOLA PLASTICA 30 x 40 branca pct com 1.000 unid pcte 10 12 
 R$     20,50   R$           246,00  CENTRAL
199 SHAMPOO para uso externo, para todos tipos de cabelo, produto não perecível, contendo na 
embalagem prazo de validade, marca do produto, e data de fabricação. Embalagem de 350 ml. unid 
80 100  R$       6,20   R$           620,00  Homologado: PALMOLIVE
208 TALHER PLASTICO P/ REFEIÇÃO c/ 10 unid pcte 100 125  R$       
0,70   R$             87,50   PRAFESTA 
209 TAMBOR PARA LIXO, em material plástico, com tampa, capacidade para no mínimo 40 litros unid 
20 25  R$     18,00   R$           450,00   PLASNEW 
214 VASSOURA DE NYLON com cabo de madeira ou aço. Composição: pet, polipropileno, arame, madeira 
ou aço e pigmentos. unid 150 187  R$       3,98   R$           744,26  
PREFERIDA
216 VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 6 x 10 x 40 cm, com cabo. unid 15 19 
 R$     15,00   R$           285,00  LOCATELLI
 TOTAL          R$     30.479,76   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 019/2017
Pregão n° 003/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, com sede a Avenida Raul Barbosa Dias, n° 139, CEP 
87530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado mediante procuração pelo Sr. Paulo Cesar 
Bressani, portador do RG n° 6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 974.011.969-72, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 019/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   QTDE + 25%   
VALOR UNITÁRIO   TOTAL + 25%  MARCA
1 Agenda 2017, de mesa, capa dura, c/ Espiral c/ no mínimo 190 fls unid. 20 
25  R$    16,60   R$    415,00  TILIBRA
3 Álcool etílico hidratado, 92,8° - 1 litro unid. 10 12  R$      
6,15   R$       73,80  DA ILHA
13 Barbante N 8 100% algodão,  2COM 305 METROS. unid. 12 15 
 R$      4,10   R$       61,50  CIANORTE
15 BATERIA, retangular 9 volts unid. 30 37  R$      7,70   R$     
284,90  SONY
20 Bola de Borracha, nº 10, com válvula, com selo do Inmetro  unid. 10 12 
 R$    25,80   R$     309,60  MERCUR
26 Caixa p/ correspondencia - em madeira, com três divisórias MED. 36X27X15CM  unid. 3 
4  R$    41,00   R$     164,00  SOUZA
35 Cartolina E.V.A, com desenho/estampa, cores diversas unid. 30 37 
 R$      3,95   R$     146,15  RDJ
43 COLA em bastão, atóxica, com glicerina, sem solventes, com no mínimo 10 gramas, com selo do 
inmetro.  unid. 20 25  R$      3,45   R$       86,25  *PRITT
48 Cola especial para trabalhos artesanais e decorativos em E.V.A. e similares, embalagem com no mínimo 
90G unid. 25 31  R$      2,70   R$       83,70  ACRILEX
50 COLA para porcelana, metal, borracha, couro, madeira, plástico. Embalagem contendo no mínimo 3 g, 
composição éster de cianoacrilico unid. 15 19  R$      3,20   R$       
60,80  BIC
53 Coletor de copo descartável em PVC, com duas divisõescilindrica, p/copo água/café unid. 
5 6  R$    27,50   R$     165,00  PLASTISUL
59 Envelope Saco   ( 17 x 25 ) unid. 5000 6250  R$      0,11   R$     
687,50  TILIBRA
66 Fichario 3x5 acrilico unid. 3 4  R$    24,50   R$       
98,00  ACRIMET
68 FITA adesiva CREPE, rolo de 19 mm x 50 m, Composição: papel crepado saturado com adesivo à base 
de resinas sintéticas, com excelente  aderência e resistência. unid. 130 162  R$      
3,00   R$     486,00  *3M
72 Fita de tecido, com uma lista verde e uma lista amarela, com pelo menos 10 mm mt 100 
125  R$      2,40   R$     300,00  AMBAR
82 Grampeador de papel metal, profissional de altissima precisão, grampo 23/13 - 1/2/ profundidade 3mm, 
100folhas unid. 3 4  R$    59,00   R$     236,00  *EAGLE
90 Holerit - Formulário continuo - fundo verde cx/2000 jgs - lab2  Cx 5 6 
 R$  119,50   R$     717,00  INFORMS
93 Jogo Aprenda brincando com as letras, contendo 72 peças. unid. 5 6 
 R$    23,00   R$     138,00  XALINGO
96 Jogo de Palavras Cruzadas  - Com no mínimo 100 peças, confeccionadas em madeira MDF, 
acondicionado em caixa de madeira própria. unid. 5 6  R$    39,00   R$     
234,00  XALINGO
97 Jogo peças para montar - confeccionado em madeira, contendo 200 PEÇAS . Desenvolve a criatividade, 
noções de espaço e composição.  unid. 5 6  R$    39,00   R$     
234,00  XALINGO
98 Lantejoula, tamanho médio, pacote contendo 1000 unidades, cores diversas unid. 80 
100  R$      2,30   R$     230,00  LANTECOR
109 Palitos para sorvete, em madeira, pacote com 100 unidades PCTE 50 62 
 R$      2,89   R$     179,18  THEOTO
116 BOBINA DE PAPEL KRAFT TAM 0,60CM X 200M 80G  kg 60 75 
 R$    76,00   R$ 5.700,00  NILPEL
118 Papel micro Ondulado, 50x80, com personagens de Páscoa e outros diversos cores diversas unid. 
30 37  R$      1,75   R$       64,75  VMP
123 Pasta papelão com aba  elástica, lisa – plastificada, Gramatura: 180 g/m², 353x240mm. Cor a escolher.  
unid. 100 125  R$      2,49   R$     311,25  *TILIBRA
124 Pasta plastica com aba  elástica, lisa –0,35X0,23X0,005 cm unid. 60 75 
 R$      2,49   R$     186,75  *TILIBRA
140 PORTA CARIMBO, Material: acrílico, Capacidade: 8 carimbos no mínimo, Cor: fumê ou incolor unid. 
5 6  R$      8,79   R$       52,74  WALEU
146 Saco de papel para pipoca 2, na cor Branca -  pacote c/100 unidades pct 20 
25  R$      1,44   R$       36,00  NILPEL
  VALOR TOTAL      R$11.741,87   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 018/2017
Pregão n° 003/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZA AVELINO 
DA SILVA MATOS - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 02.137.580/0001-99, com sede a Avenida Raul Barbosa Dias, n° 
149, CEP 87530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Luiza Avelino da Silva 
Matos, portadora do RG n° 5.657.244-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 916.736.239-72, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 018/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   QTDE + 25%   
VALOR UNITÁRIO   TOTAL + 25%  MARCA  
14 BATERIA, redonda, 3 volts, 2032 unid. 10 12  R$         
1,25   R$          15,00  FLEX
21 Bomba para inflar balão unid. 1 1  R$      10,20   R$          
10,20  SÃO ROQUE
28 Calculadora de mesa, medindo no mínimo 14x10,  com 12 digitos (solar/bateria) unid. 20 
25  R$      11,00   R$        275,00  KENKO
31 Caneta marca texto a base de água, secagem rápida, cor a escolher, 1ª linha, com selo do inmetro. 
unid. 150 187  R$         1,20   R$        224,40  *CIS
32 Caneta p/cd/ dvd ponta 1,0 mm  - cores a escolher unid. 5 6 
 R$         2,00   R$          12,00  MARIPEL
33 Cartolina dupla face formato 48x66 cm, diversas cores. unid. 600 750 
 R$         0,68   R$        510,00  DUB
41 Cola colorida, caixa com 06 cores, cada embalagem com 23 g. cada tubo. Cx 5 
6  R$         5,80   R$         34,80  ACRILEX
42 Cola de 1000ml, com selo do inmetro. unid. 30 37  R$      
16,36   R$        605,32  *TENAZ HENKEL
44 COLA em bastão, de 1ª qualidade, atóxica,  sem solventes, à base de éter poliglucosídeo, com no 
mínimo 20 gramas, com selo do inmetro.  unid. 20 25  R$        6,00   R$        
150,00  *PRITT
46 COLA escolar, tubo de no mínimo 35 g, branca, lavável, atóxica, com selo do inmetro.  unid. 
10 12  R$         2,00   R$          24,00  *TENAZ HENKEL
51 Cola quente fina - 7,5mm, 30cm unid. 500 625  R$         0,33   R$        
206,25  RENDICOLA
61 Envelope Saco Craft – 34  ( 240 x 340 ) unid. 500 625  R$         
0,18   R$        112,50  SCRITY
62 Envelope Saco Ouro -  34  ( 24 x 34 ) unid. 1000 1250  R$         
0,22   R$        275,00  SCRITY
63 Estilete de metal, lamina estrita 9mm-cores sortidas c/ trava de segurança unid. 30 
37  R$         1,30   R$          48,10  *CIS
75 Fita plástica para demarcação de área, com listras pretas e amarelas, intercaladas, medindo 70x200 
unid. 20 25  R$      11,50   R$          287,5  ADELBRAS
78 Giz escolar cilíndrico plastificado, com 50 unidades, colorido, comprimento de 7 mm diâmetro de 10 mm, 
antialérgico não toxico. Cx 60 75  R$         3,60   R$        270,00  
*CALAC
81 Globo terrestre político, com  30 cm  unid. 3 3  R$    
109,00   R$        327,00  PROCALC
91 Isopor - placa de 100x500x20mm de espessura,  unid. 20 25 
 R$         4,00   R$        100,00  INFORMS
92 Isopor - placa de 100x500x30mm de espessura,  unid. 20 25 
 R$         6,00   R$        150,00  INFORMS
108 Palitos para churrasco - feitos de bambu, pacote contendo 100 unidades, com no mínimo 25 cm  PCTE 
10 12  R$         4,65   R$          55,80  QUERUBIM
110 PAPEL CARTÃO FACE ÚNICA  TAM 0,48CM X 0,66CM.  unid. 400 500 
 R$         0,76   R$        380,00  VMP
113 Papel Crepom, várias cores, 048mm x 2,00mt unid. 300 375  R$         
0,65   R$        243,75  VMP
114 BOBINA DE Papel de presente, medindo 60CM X 100M  BB 20 25 
 R$      45,90   R$     1.147,50  GESSELE
115 Papel dobradura, várias cores, formato. 48x66. unid. 30 37  R$         
0,23   R$             8,51  VMP
117 Papel laminado,  49x59, 60G sortidos unid. 100 125  R$         
0,80   R$        100,00  CROMUS
120 Papel seda, 48x60, cores á definir. unid. 30 37  R$         
0,17   R$             6,29  VMP
121 Papel Sulfit – A4 75g/m2, 210x297 mm.  Alcalino ultra branco – embalagem com 500Fls.  
resma 1000 1250  R$      13,90   R$  17.375,00  REPORT
139 Pistola de cola pequena 110/220v -10w unid. 20 25  R$         
7,50   R$        187,50  ALFASONIC
143 Prancheta, em material tipo madeira, tamanho ofício, com prendedor metálico unid. 40 
50  R$         2,60   R$        130,00  ACRIMET
148 Saco Plástico 4 furos, tam. Ofício, espessura média - unidade unid. 1000 1250 
 R$         0,13   R$        162,50  DAC
149 Suporte p/ fita adesiva grande, em material plástico  unid. 5 6 
 R$      10,50   R$          63,00  WALEU
154 Tecido TNT - varias cores mt 300 375  R$         1,12   R$        
420,00  SANTA FÉ
  VALOR TOTAL      R$  23.916,92   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 036/2017
Pregão n° 018/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MODELO PNEUS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 94.510.682/0001-26, com sede a Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, n° 56, 
Bairro Planalto, CEP 95700-000, Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Sr. 
Igelso Ludovico Cecon, portador do RG n° 50.190.270.35 SSP/RS e devidamente inscrito no CPF sob n° 102.757.970-
15, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 036/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
LOTE I - PNEUS NOVOS E CÂMARAS VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS E CAMINHÕES
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE QTDE + 25%  VALOR UNITÁRIO   
TOTAL + 25%  MARCA
1 CÂMARA DE AR 10.00 X 20  unid.  12 15  R$     116,00   R$       
1.740,00  QBOM TC131
2 CÂMARA DE AR 7.50 - 16  unid.  20 25  R$       72,00   R$       
1.800,00  QBOM TR460
3 CÂMARA DE AR 9.00 X 20  unid.  18 22  R$     107,00   R$       
2.354,00  QBOM TC-131
4 PNEU 10.00 X 20  unid.  18 22  R$  1.138,00   R$    
25.036,00   PIRELLI CT-65 16 LONAS 
5 PNEU 11 R 22,5 RADIAL  unid.  6 8  R$  1.581,00   R$    
12.648,00   BRIDGESTONE R250 16 LONAS 
6 PNEU 175/65/14  unid.  32 40  R$     234,00   R$       
9.360,00   FIRESTONE MULTIHAWK 82T S/C 
7 PNEU 175/70/13  unid.  8 10  R$     192,00   R$       
1.920,00   FIRESTONE MULTIHAWK 82T S/C 
8 PNEU 175/70/14  unid.  24 30  R$     279,00   R$       
8.370,00   FIRESTONE MULTIHAWK 84T S/C 
9 PNEU 185/70 R 14  unid.  16 20  R$     301,00   R$       
6.020,00   FIRESTONE MULTIHAWK 88T S/C 
10 PNEU 205/70 R15  unid.  4 5  R$     467,00   R$       
2.335,00   BRIDGESTONE DURAVIS 106/104R S/C LONAS 
11 PNEU 205/75/16  unid.  16 20  R$     587,00   R$    
11.740,00   BRIDGESTONE DURAVIS 110/108R S/C LONAS 
12 PNEU 225/65/16  unid.  16 20  R$     776,00   R$    
15.520,00   PIRELLI CARRIER 112R 
13 PNEU 295/80R22.5 RADIAL  unid.  6 7  R$  1.454,00   R$    
10.178,00   DAYTON D300 16 LONAS 
14 PNEU 7.50 - 16 10 lonas  unid.  12 15  R$     490,00   R$       
7.350,00   PIRELLI CT52 10 LONAS 
15 PNEU 900 X 20  unid.  18 22  R$     860,00   R$    18.920,00  
 PIRELLI CT65 14 LONAS 
16 PROTETOR ARO 16  unid.  12 15  R$       30,00   R$          
450,00   VIPAL VULK 
17 PROTETOR ARO 20  unid.  30 37  R$       40,00   R$       
1.480,00   RUZI ARO 20 
18 PNEU 215/75R17,5 - 12 LONAS, SULCOS 14.0 mm  unid.  42 52 
 R$     850,00   R$    44.200,00   BRIDGESTONE M814 12 LONAS C/ 14,6MM  
19 PNEU 235/45 R18   unid.  8 10  R$  1.204,00   R$    
12.040,00   BRIDGESTONE DE050A 94W 
20 PNEU 275/80R 22.5  unid.  6 8  R$  1.383,00   R$    
11.064,00   DAYTON D300 16 LONAS 
  VALOR TOTAL       R$  204.525,00   

LOTE II  -  PNEUS NOVOS E CÂMARAS P/ MÁQUINAS PESADAS
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE QTDE + 25%  VALOR UNITÁRIO  
 TOTAL + 25%   MARCA 
1 CÂMARA DE AR 12.4 - 24 unid 4 5  R$      240,00   R$       
1.200,00   QBOM TR 218 
2 CÂMARA DE AR 1300 X 24 unid 4 5  R$      250,00   R$       
1.250,00   QBOM KM24 TR220 
3 CÂMARA DE AR 14.9 - 24 unid 4 5  R$      280,00   R$       
1.400,00   QBOM TR 218 
4 CÂMARA DE AR 17.5 - 25 unid 12 15  R$      300,00   R$       
4.500,00   QBOM TR220 
5 CÂMARA DE AR 18.4 - 30 unid 4 5  R$      383,00   R$       
1.915,00   QBOM TR 218 
6 CÂMARA DE AR 18.4 - 34 unid 4 5  R$      413,00   R$       
2.065,00   QBOM TR 218 
7 CÂMARA DE AR 20.5x25  unid  12 15  R$      530,00   R$       
7.950,00   TORTUGA FE-3026 
8 PNEU 12.0 X 16,5 10 lonas unid 4 5  R$      955,00   R$       
4.775,00   PIRELLI PN16 10 LONAS 
9 PNEU 12.4 - 24 10 lonas unid 4 5  R$   1.440,00   R$       
7.200,00   FIRESTONE SAT-23G 10 LONAS 
10 PNEU 12.5/80-18   unid  4 5  R$   1.267,00   R$       
6.335,00   PIRELLI PN12 10 LONAS 
11 PNEU 14.9 - 24 10 lonas unid 4 5  R$   1.895,00   R$       
9.475,00   FIRESTONE SAT-23G 10 LONAS 
12 PNEU 1400 X 24 12 lonas unid 6 7  R$   2.153,00   R$    
15.071,00   PIRELLI PN14 G2/L2 12 LONAS 
13 PNEU 17.5 - 25 16 lonas unid 6 7  R$   3.712,00   R$    
25.984,00   FIRESTONE SRG LD L3 16 LONAS 
14 PNEU 18.4 - 30 12 lonas unid 4 5  R$   2.767,00   R$    
13.835,00   FIRESTONE SAT-23G 12 LONAS 
15 PNEU 18.4 - 34 12 lonas unid 2 3  R$   3.280,00   R$       
9.840,00   FIRESTONE SAT-23G 12 LONAS 
16 PNEU 19.5x24 12 LONAS  unid  2 2  R$   2.558,00   R$       
5.116,00   FIRESTONE AT UTILITY 12 LONAS 
17 PNEU 20,5 - 25 L3 16 lonas unid 4 5  R$   6.420,00   R$    
32.100,00   FIRESTONE SRG BL LD L3 16 LONAS 
18 PROTETOR  ARO 25 unid 20 25  R$      153,00   R$       
3.825,00  IRBO ARO 25
19 PROTETOR ARO 24 unid 20 25  R$        83,00   R$       
2.075,00  SBN ARO 24
20 PNEU 13.00x24 unid 2 3  R$   1.990,00   R$       5.970,00  
 PIRELLI PN14 G2/L2 10 LONAS 
 VALOR TOTAL        R$  161.881,00   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
MODELO PNEUS LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana    
DECRETO N.º 1163/2017
SÚMULA: Declara ponto facultativo e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as 
comemorações cívicas alusivas a Independência do Brasil;
D E C R E T A
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no dia 08 de Setembro de 2017, sexta-feira, não havendo, portanto, 
expediente nas repartições públicas municipais.
Art. 2º - Esta medida, entretanto não atingirá os setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permite 
paralisação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de Setembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO 107/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais CONSIDERANDO  
as atividades de   preparação  da  21ª Festa do Peão de Nova Olímpia,  programada para o período de 07 à 10 de 
setembro do corrente ano, coincidindo seu inicio com feriado nacional da independência, condizente e propício à 
paralisação dos serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia, no dia 08 (oito) de setembro de 2017 (sexta-feira), 
data posterior ao feriado da Independência do Brasil,  devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura e demais 
repartições públicas administradas pelo Município.
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão manter atividades de plantão e 
socorro  médico  normal   de atendimento   a comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de setembro 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 108/2017
 “Autoriza o funcionamento de bares, lanchonetes e estabelecimentos congêneres em horário especial no período 
de 07 a 10 de setembro de 2017, por ocasião da realização da 21ª Festa do Peão de Nova Olímpia, e dá outras 
providências.”
JOÃO BATISTA PACHECO, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as previstas no Artigo 10º, XXV,  da Lei Orgânica do Município c/c Artigo 204,  § 1º, da Lei n.º 1134 de 
30 de novembro de 2011,
CONSIDERANDO a realização da 21ª Festa do Peão de Nova Olímpia, em data de 07 (sete) a 10 (dez) de setembro 
de 2017, com previsão de grandes concentrações de populares pelas ruas da cidade, e ser comum o consumo de 
comidas e  bebidas pelas pessoas em trânsito, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento em horário especial de bares, lanchonetes e estabelecimentos congêneres 
da  sede do Município de Nova Olímpia, para atendimento ao público que prestigiará a 21ª Festa do Peão de Nova, 
da seguinte forma: Dias 07, 08 e 09 se setembro de 2017 – até às 6:00 horas e no dia 10 de setembro de 2017 até 
às 4:00 horas.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de setembro 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº48/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
TIPO: Menor preço - Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 20 de setembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Perobal, pelo endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br, link 
Processos Licitatórios, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 04 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 003 

CONTRATO nº 67/2016 – TOMADA DE PREÇO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA 
GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA – PRÓ-INFÂNCIA 
PROJETO II, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO AO 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016.  

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. CLEBER RUIZ 
MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante 
da R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, seguindo 
solicitação em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846-D, 
resolvem aditivar o presente contrato de VALOR, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes: 
                                                     Cláusula Primeira: Conforme parecer técnico do Engenheiro Civil, o 
senhor Edson Noboru Simakawa , Registo do CREA RJ 5846/D, cadastrado no CPF/MF sob o nº 
030.311.218-21 e planilha em anexo fornecida pela Empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES – LTDA. – EPP, CNPJ:06.129.907/0001-31 , fica  acrescido o valor do contrato em 
R$ 125.475,48 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), passando de R$ 1.191.514,44 (um milhão, cento e noventa e um mil, quinhentos e quatorze 
reais e quarenta e quatro centavos), totalizando o valor final do contrato em R$ 1.316.989,92 (um 
milhão, trezentos e dezesseis mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento. 

 

     Mariluz, 04 de setembro de 2017. 
 
_____________________________    ________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Cleber Ruiz Martinez  
Prefeito Municipal     Empresário 
Contratante      Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 002 

CONTRATO nº 133/2016 –  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL 
TRIPLO) EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL Da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 012/2016.  

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. HUGO DE 
ASSIS GONZAGA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.501.106 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante 
da INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, aqui denominado 
Contratada, atendendo a solicitação em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro 
Civil, CREA-RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato de VALOR, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes: 
                                                     Cláusula Primeira: Conforme parecer técnico do Engenheiro Civil, o 
senhor Edson Noboru Simakawa , Registo do CREA RJ 5846/D, cadastrado no CPF/MF sob o nº 
030.311.218-21 e planilha em anexo fornecida pela Empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, CNPJ: 10.801.453/0001-70, fica  acrescido o valor 
do presente contrato em R$ 56.442,60 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 
sessenta centavos), passando de R$ 1.419.193,73 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, cento e 
noventa e três reais e setenta e três centavos), totalizando o valor final do contrato em R$ 1.475.636,33 
(um milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos). 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento. 

     Mariluz, 04 de setembro de 2017. 
 
_____________________________    ________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Hugo de Assis Gozaga  
Prefeito Municipal     Sócio Gerente 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 001 

CONTRATO nº 134/2016 –  CONTRATAÇÃO 
EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
CONSTRUÇÃO DE REDE DE GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁSTICAS, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2016.  

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. HUGO DE 
ASSIS GONZAGA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.501.106 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante 
da INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, aqui denominado 
Contratada, atendendo a solicitação em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro 
Civil, CREA-RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato de VALOR, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes: 

                                                     Cláusula Primeira: Conforme parecer técnico do Engenheiro Civil, o 
senhor Edson Noboru Simakawa , Registo do CREA RJ 5846/D, cadastrado no CPF/MF sob o nº 
030.311.218-21 e planilha em anexo fornecida pela Empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, CNPJ: 10.801.453/0001-70, fica  acrescido o valor 
do presente contrato em R$ 107.727,30 (cento e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta 
centavos), passando de R$ 590.512,79 (quinhentos e noventa mil,  quinhentos e doze reais e setenta 
e nove centavos), totalizando o valor final do contrato em R$ 698.240,09 (seiscentos e noventa e oito 
mil, duzentos e quarenta reais e nove centavos). 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento. 

     Mariluz, 04 de setembro de 2017. 
 
_____________________________    ________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Hugo de Assis Gozaga  
Prefeito Municipal     Sócio Gerente 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1160/2017 de 06/09/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 672.500,00 (seiscentos e setenta e dois mil 
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 67.000,00 462 - 3.3.90.39.00.00 31511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 100.000,00 461 - 3.1.90.11.00.00 31495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 400.000,00 460 - 3.3.90.39.00.00 31495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 20.000,00 457 - 3.3.90.30.00.00 31510 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 18.500,00 458 - 3.3.90.30.00.00 31510 MATERIAL DE CONSUMO
 67.000,00 459 - 3.3.90.30.00.00 31511 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  672.500,00

 134.000,00Receita: 1.1.2.2.99.10.00.00 OUTRAS TAXAS DE PRESTACAO DE SERVICOS-

 500.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.01.02 PAB FIXO INCREMENTO TEMPORÁRIO DE ATENÇÃO 
BÁSICA - PARCELA ÚNICA

-

 38.500,00Receita: 1.1.2.1.28.00.00.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM 
HORÁRIO ESPECIAL

-

 672.500,00Total da Receita:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  06/09/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 12/2017 
b) Licitação Nrº             :            9/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 05/09/2017 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) FAIXAS PARA BALÃO DE VÔO, 

MEDINDO 8 METROS DE CUMPRIMENTO E 5 METROS DE 
ALTURA, CONFECCIONADO DE TECIDO NYLON 
RESINADO, COM LOGO MARCA E IMPRESSÃO DIGITAL E 
VELCRO PARA FIXAR NO ENVELOPE DO BALÃO DE 
VÔO, PARA OS EVENTOS DE COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSARIO DE 20 ANOS DO PARQUE NACIONAL DE 
ILHA GRANDE - PNIG. 

04.123.0007.2.002. - Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: ADRIAPA NOROESTE CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA -  EPP 
CNPJ/CPF: 00.367.857/0001-44 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE 03 (TRÊS) FAIXAS PARA 

BALÃO DE VÔO, MEDINDO 8 
METROS DE CUMPRIMENTO 

E 5 METROS DE ALTURA, 
CONFECCIONADO DE 

TECIDO NYLON RESINADO, 
COM LOGO MARCA E 

IMPRESSÃO DIGITAL E 
VELCRO PARA FIXAR NO 
ENVELOPE DO BALÃO DE 

VÔO, PARA OS EVENTOS DE 
COMEMORAÇÃO DO 

ANIVERSARIO DE 20 ANOS 
DO PARQUE NACIONAL DE 

ILHA GRANDE - PNIG.. 

 3,00 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

    Valor Total Homologado - R$ 4.800,00 
                                                                                          São Jorge do Patrocinio, 04 de Setembro de 2017.  

____________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 

 
Extrato de Contrato 013/2017 
Termo de Dispensa 009/2017 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e PAULISTA BALÕES E INFLAVEIS 
EIRELI - ME - CNPJ/MF sob n° 24.961.311/0001-85.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) FAIXAS PARA BALÃO DE VÔO, MEDINDO 8 METROS DE 
CUMPRIMENTO E 5 METROS DE ALTURA, CONFECCIONADO DE TECIDO NYLON 
RESINADO, COM LOGO MARCA E IMPRESSÃO DIGITAL E VELCRO PARA FIXAR NO 
ENVELOPE DO BALÃO DE VÔO, PARA OS EVENTOS DE COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSARIO DE 20 ANOS DO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE - PNIG. 

Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Vigência: O presente Contrato terá vigência até a data da entrega dos produtos e pagamento, 
não podendo haver prorrogação, sendo que qualquer atraso na entrega dos produtos, a 
responsabilidade será integral da CONTRATADA. 

São Jorge do Patrocínio, 05 de Setembro de 2017. 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11/2017            
 Hélio Garcia Favorito – Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de 07 de setembro, Independência do Brasil.
Resolve
Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal Perobal, no dia 08 de 
setembro de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, aos 05 de setembro de 2017.
HELIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº418/2017.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 6/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 6/2017, que trata 
da contratação de empresa especializada em Serviços de arquitetura e urbanismo, 
elaboração e análise de projetos arquitetônicos básicos e executivos, elaboração 
de projetos arquitetônicos, memoriais descritivos e emissão de ART’s dos serviços 
elaborados, para todas as obras e reformas realizadas no Município de Perobal, 
ficando suas atividades subordinadas à Secretaria Municipal de Agricultura, Obras 
e Serviços Públicos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ANUTO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA -ME 37.200,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de 
setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 008/2017
DATA: 1º de setembro de 2017.
SÚMULA: Concede progressão funcional por merecimento ao servidor FÁBIO 
FERREIRA BUENO, nos termos do artigo 38, § 1º, da Lei Complementar nº 09/2011 
e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 
de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO  que o servidor foi aprovado em concurso público para o 
cargo de Procurador Jurídico, tendo sido investido no cargo em 18.08.2010, conforme 
se infere pela Portaria nº 09/2010, de 18.08.2010.
CONSIDERANDO que na avaliação de desempenho e ficha funcional do servidor 
FÁBIO FERREIRA BUENO não constam faltas injustificadas ou qualquer penalidade 
eventualmente aplicada por falta ou má prestação do serviço público, que 
eventualmente pudesse justificar instauração de processo administrativo objetivando 
eventual demissão ou imposição de penalidade disciplinar, o que o habilita para a 
aprovação no estágio probatório.
CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 03/2016, de 22 de março de 2016, 
atualmente o servidor está enquadrado na Referência Salarial nº 04, no Nível I, da 
Tabela de Níveis referente ao Grupo Ocupacional Profissional Superior I – GOPS 
I, Classe – E, de que trata o Anexo IV, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de 
outubro de 2011.
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos dos artigos 36 e 38, § 1º, da Lei 
Complementar nº 09/2011, o servidor investido em cargo de provimento efetivo, 
estável, poderá progredir uma referência salarial dentro do seu nível, Grupo e Classe 
Ocupacional, com acréscimo de 3% (três por cento) nos seus vencimentos mensais, 
a cada decurso de dois anos de efetivo exercício.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional por merecimento, ao servidor FÁBIO 
FERREIRA BUENO, brasileiro, casado, portador do RG-PR sob nº 5.745.830-5, 
inscrito no CPF sob nº 805.573.339-20, lotado no cargo de Procurador Jurídico da 
Câmara Municipal de Pérola/PR, da referência nº 04 para a referência nº 05, do Nível 
I, da Classe “E”, Grupo Ocupacional Profissional Superior I – GOPS I, nos termos 
do art. 11, inciso I, art. 16, parágrafo único, inciso V, art. 36 e art. 38, § 1º, da Lei 
Complementar nº 09/2011.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a partir de 18 de agosto de 2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 1º dia do mês de setembro de 2017.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 009/2017
DATA: 1º de setembro de 2017.
SÚMULA: Concede progressão funcional por merecimento ao servidor IDENILSO 
SCALCO, nos termos do artigo 38, § 1º, da Lei Complementar nº 09/2011 e dá outras 
providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 
de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que o servidor IDENILSO SCALCO foi aprovado em concurso 
público para o cargo de Auxiliar Contábil do Legislativo, tendo sido investido no cargo 
em 03.09.2007, conforme se infere pela Portaria nº 008/2007, de 03 de setembro 
de 2007.
CONSIDERANDO que na avaliação de desempenho e ficha funcional do servidor 
IDENILSO SCALCO não constam faltas injustificadas ou qualquer penalidade 
eventualmente aplicada por falta ou má prestação do serviço público, que 
eventualmente pudesse justificar instauração de processo administrativo objetivando 
eventual demissão ou imposição de penalidade disciplinar, o que o habilita para 
avanço em função do merecimento.
CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 002/2016, de 18 de março de 2016, 
o servidor atualmente está enquadrado na Referência Salarial nº 05, no Nível I, da 
Tabela de Níveis referente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, Classe – C, de 
que trata o Anexo IV, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos dos artigos 36 e 38, § 1º, da Lei 
Complementar nº 09/2011, o servidor investido em cargo de provimento efetivo, 
estável, poderá progredir uma referência salarial dentro do seu nível, Grupo e Classe 
Ocupacional, com acréscimo de 3% (três por cento) nos seus vencimentos mensais, 
a cada decurso de dois anos de efetivo exercício.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional por merecimento, ao servidor IDENILSO 
SCALCO, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.733.541-0 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob nº 513.001.509-63, ocupante do cargo de Auxiliar Contábil da Câmara Municipal 
de Pérola, Estado do Paraná, da referência nº 05 para a referência nº 06, do Nível I, 
da Classe “C”, Grupo Ocupacional Profissional – GOP, nos termos do art. 11, inciso 
III, art. 16, parágrafo único, inciso III, art. 36 e art. 38, § 1º, da Lei Complementar nº 
09/2011. 
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 03 de setembro de 2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 1º dia do mês de setembro de 2017.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 120/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CRI GENETICA BRASIL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de sêmen 
bovino, para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial destinado à 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.846,60 (sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 05/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 31/2017
Adjudicada e Homologada: 05/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 221/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 31/2017 
objetivando a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de 
sêmen bovino, para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial destinado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa:
EMPRESA FORNECEDORA VALOR TOTAL R$
CRI GENÉTICA BRASIL LTDA.       7.846,60
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 05 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 220/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 29/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 29/2017, que tem por objeto 
o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais, medicamentos e 
equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 101.000,00
PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
276.400,00
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA-EPP.   59.680,00
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME 
  88.500,00
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES-EIRELI ME   10.900,00
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME     8.400,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 119/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C J LOPES - PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social no CRAS - Centro de 
Referência da Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.158,80 (dez mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos)
Vigência: 05/09/2017 a 03/12/2017.
Fundamentação: Pregão nº 42/2017
Adjudicada e Homologada: 01/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 020/2013 – Pregão Presencial nº 011/2013. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
019/2013, celebrado junto à empresa IPcOM cOMÉRcIO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, tendo em vista o fato de estar se esgotando o prazo do contrato 
de manutenção firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 011/2013, 
que teve como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de central Privada de comutação Telefônica – cPcT, Tipo 
PABX cPA-T, servidor de gravação da telefonia digital E1, telefonia móvel 
e telas das estações de atendimento, roteadores, servidor, gateway GSM 
SIP, ativos de rede, rede estruturada para 26 pontos de dados e 26 pontos 
de voz, rede estabilizada para 12 pontos, interligação de 17 pontos 
externos via roteadores, incluindo a instalação, configuração, assistência 
técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos propostos 
durante o período de garantia, a serem executadas na sede do cIUENP, 
bem como Manutenção mensal dos equipamentos adquiridos, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.     
Valor total estimado anual: R$ 185.600,00 (cento e oitenta e cinco mil e 
seiscentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 04 de setembro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

 

Ato de Consórcio n° 02/ 2017 
  

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial. 
 
O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

DO NOROESTE – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, e, em reunião ordinária realizada no dia 31 
de Julho de 2017, APROVOU a abertura de Crédito Adicional Especial, e eu Presidente do CIUENP, 
sanciono o presente Ato: 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura, no corrente exercício, de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) conforme abaixo: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.002 Encargos Gerais do consórcio    

10.302.0000.0.011 Indenizações e Restituições    

3.1.90.94 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

001 001  R$   30.000,00 

Total R$ 30.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Especial no “caput” 
do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas: 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.002 Encargos Gerais do consórcio    

10.302.0000.0.011 Indenizações e Restituições    

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 001 001  R$   30.000,00 

Total R$ 30.000,00 

 
 

Art. 3° Este Ato de Consórcio entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 05 de Setembro de 2017. 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente 

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 14/ 2017  
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2016, 02/2016 e 
02/2017 que autorizou a abertura do crédito Adicional Especial RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.002 Encargos Gerais do consórcio    
10.302.0000.0.011 Indenizações e Restituições    

3.1.90.94 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

001 001  R$   30.000,00 

Total R$ 30.000,00 
 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Especial no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial das 
dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

código/ 
categoria 

Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.002 Encargos Gerais do consórcio    
10.302.0000.

0.011 
Indenizações e Restituições    

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 001 001  R$   30.000,00 
Total R$ 30.000,00 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Umuarama, 05 de Setembro de 2017. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 13/ 2017  
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2016, 02/2016 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar, no valor de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
 

10.302.0001.2.004 
Manutenção da central de 
Regulação e Sede Administrativa 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001  R$ 100.000,00 
10.302.0001.2.005 Manutenção Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001 R$ 140.000,00 
 

10.302.0001.2.006 
Aquisição de Medicamentos, 
Oxigênio e Insumos em Geral 
para Atendimento dos Pacientes 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001 R$ 100.000,00 
 
 

Total R$ 340.000,00 
 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Especial no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de 
exercícios anteriores da fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados). 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 05 de Setembro de 2017. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 91/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 21 de setembro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO - 
POR LOTE para: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. 
(EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
- EPP NO ÂMBITO MUNICIPAL) Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br 
ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 
006/2017
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA MUNICIPAL e o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, nos 
termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo aditivar ao valor originalmente acordado tendo em 
vista o acolhimento de um novo menor do município de São Jorge do Patrocínio, em 
situação de risco, encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 
de janeiro de 2017, que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho 
de 2014, autorização Legislativa Municipal nº. 2.071/2017 de 23 de janeiro de 2017, 
Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 
1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e 
suas alterações. 
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 05 (cinco) meses no período de 
agosto à dezembro de 2017., podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas 
por ambas as partes.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no valor global de 
R$-3.993,50-(três mil novecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) que 
serão repassados em 05 (cinco) parcelas mensais no valor de R$ 798,70 (setecentos 
e noventa e oito reais e setenta centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada 
a seguinte Dotação Orçamentária: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. 
Orç.: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social; Atividade: 08.244.0080.2.092 – 
Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar); 
El. Despesa 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante 
do Cargo Efetivo de Assistente Social, Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, 
portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da Portaria nº. 
155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos 
recursos bimestralmente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento 
de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob 
pena de reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 01 de agosto de 2017.

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 493/2017, de 01 de setembro de 2017.
REENQUADRA Servidor Público, SUPRIME Percentual de Insalubridade e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. PAULO JOSE RODRIGUES, Portador 
do RG nº. 9.823.379-2 SSP/PR, detentor de Cargo de provimento efetivo de Motorista, 
padrão GSG, Classe VII, atualmente Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e Media Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; passando a lotar por meio deste ato, na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Pátio Rodoviário; Atividade: 2.038 – 
Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, a partir de setembro de 2017.
Art. 2º. Decorrente do reenquadramento do Servidor, fica suprimido a partir 
da competência de setembro de 2017, nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 
410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de 
Trabalho nos termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, o ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, visto que a atividade desenvolvida não contempla tal concessão.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 021/2017
Pregão n° 003/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 09.205.792/0001-05, com sede a Avenida Paraná, n° 5355, Bairro Zona I, CEP 
87502-000, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado mediante procuração pelo Sr. Sandro 
Grejamim, portador do RG n° 6.054.509-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 580.931.921-15, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 021/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   QTDE + 25%   
VALOR UNITÁRIO   TOTAL + 25%  MARCA 
4 ALFINETE, Material: aço, cabeça plástico colorida, Aplicação: mapa - caixa com 50 unidades CX 
20 25  R$      2,31   R$        57,75  JOCAR
7 Almofada p/ carimbo n.º 3, com tampa de metal, com medidas de 122mmX84m, com selo do inmetro 
unid. 5 6  R$      3,99   R$        23,94  MASTERPRINT
11 Arquivo-morto em papelão, 400/gm² de gramatura, resistente ao empilhamento unid. 200 
250  R$      1,59   R$      397,50  RP
19 Bobina p/ Fax 215mm x 30m unid. 10 12  R$      7,95   R$        
95,40  MAXPRINT
22 Borracha escolar, nº 40, flexíxel, caixa com 40 unidades.  cx 5 6 
 R$      5,95   R$        35,70  RED BOR
27 Caixa p/ correspondencia - em material acrílico, com três divisórias unid. 3 
4  R$    32,10   R$      128,40  WALEU
29 Caneta esferográfica cor a definir, tampa ventilada, ponta  de latão de 1.0 mm com esfera de tungstênio, 
corpo hexagonal, transparente, com furo lateral. Composição: resinas termoplástica, tinta a base de corantes 
orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO.  Caixa com 50 unid. 
CX 70 87  R$    28,00   R$   2.436,00  *BIC
30 CANETINHA HIDROGRAFICA 12 CORES PONTA NÃO ACALCA, TAMPA VENTILADA, NÃO TOXICA.  
CX 10 12  R$      2,73   R$        32,76  LEONORA
37 Clipe nº 0 - pequeno, niquelado, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa com 500 g. 
Cx 20 25  R$      5,69   R$      142,25  NEW
39 Clipe nº 2 - pequeno, niquelado, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa com 500 g. 
Cx 10 12  R$      5,69   R$        68,28  NEW
40 Clipe nº 8 - niquelado, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem-cx com 500 g. Cx 
20 25  R$      5,69   R$      142,25  ACRILEX
47 COLA PARA E.V.A E ISOPOR TRANSPARENTE 90G unid. 15 19 
 R$      2,70   R$        51,30  ACRILEX
52 Cola quente grossa -11mm, 30cm,  unid. 30 37  R$      
0,59   R$        21,83  CLASSE
54 CORRETIVO Líquido – à base de água, inodoro, secagem rápida e atóxico, frasco com 18 ml, c/ selo do 
inmetro. unid. 50 62  R$      0,87   R$        53,94  FRAMA
56 Elástico p/ dinheiro de látex – pcte 1Kg PCTE 3 4  R$    
13,58   R$        54,32  MAMUTH
57 Elástico p/ dinheiro de látex - embalagem com 100g PCTE 5 6 
 R$      1,54   R$          9,24  MAMUTH
58 ENVELOPE PEQUENO OFICIO 114MM X 229MM.  unid. 2000 2500 
 R$      0,06   R$      150,00  SCRITY
60 Envelope Saco    Médio  ( 200 x 280) unid. 200 250  R$      
0,13   R$        32,50  SCRITY
67 Fichario 4x6 acrilico unid. 3 4  R$    35,50   R$      
142,00  ACRIMET
69 Fita Adesiva PVC 45cmx 45m unid. 120 150  R$      2,58   R$      
387,00  *3M
76 Fragmentadora de papel 8 fls tiras Cds, 110v, com cesto unid. 1 1 
 R$  270,48   R$      270,48  AURORA
79 Giz escolar cilíndrico plastificado, com no mínimo  50 unidades, cor branca, comprimento de 7 mm 
diâmetro de 10 mm, antialérgico não toxico. Cx 60 75  R$      1,82   R$      
136,50  CALAC
83 Grampeador de papel metal, profissional de altissima precisão, grampo 23/6 - 1/4/ profundidade 6mm, 
30 folhas unid. 3 4  R$    36,92   R$      147,68  CIS
86 Grampo p/ pastas tipo trilho 80mm metal cx com 50 und Cx 30 37 
 R$      9,14   R$      338,18  ACC
100 Lápis grafite nº 2 - preto com 15 cm no mínimo, macio e resistente; formato hexagonal, tendo em sua 
composição resina termoplástica - contendo selo do INMETRO unid. 200 250 
 R$      0,42   R$      105,00  *BIC
101 Livro Ata 100 Folhas, com medidas de 203x298 unid. 50 62  R$      
8,47   R$      525,14  SÃO DOMINGOS
102 Livro Ata 50 Folhas, com medidas de 203x298 unid. 10 12  R$      
5,28   R$        63,36  SÃO DOMINGOS
103 Livro ponto formato: 218mm x 319mm, 100 fohas, capa: 697 g/m2, papel 120 gr, folha interna 63 gr 
 unid.  12 15  R$    14,00   R$      210,00  SÃO DOMINGOS
105 Massa de modelar c/ 12 cores , 180 g, selo do Inmetro Cx 40 50 
 R$      2,37   R$     118,50  *ACRILEX
119 Papel Paraná N 80  80X100 c/ 640 gramas. unid. 15 19  R$      
2,69   R$        51,11  VMP
122 Papel sulfite A-4 pct com 100fls, várias cores pcte 25 31  R$      
4,20   R$      130,20  REPORT
128 PASTA SUSPENSA - marmorizada, com visor transparente, papel acetinado e com ponteira plástica, 
medindo 380mmX260mm. unid. 300 375  R$      1,65   R$      618,75  
*DELLO
133 PILHA, alcalina, AA, embalagem com duas unidades unid. 120 150 
 R$      1,54   R$      231,00  RAYOVAC
137 Pincel de cerdas n.º 12 unid. 10 12  R$      1,68   R$        
20,16  LEONORA
138 Pincel de cerdas n.º 4 unid. 20 25  R$      1,26   R$        
31,50  LEONORA
141 Porta lápis/clips/lembrete, em material acrílico, cristal incolor ou fumê, com 3 divisórias. unid. 
5 6  R$      5,53   R$        33,18  WALEU
152 Tinta guache, 250 ml, não tóxica, solúvel em água, várias cores unid. 10 12 
 R$      2,58   R$       30,96  PIRATININGA
153 Tinta para Carimbo – 42ml, Composição: tinta à base de água, corantes, solventes e aditivos. unid. 
5 6  R$      2,80   R$        16,80  MENNO
  VALOR TOTAL      R$ 7.540,86   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de setembro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800     –     CEP- 87540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): deptogestao@gmail.com  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2017 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4444//22001177  

Processo: nº 102/2017. Pregão Presencial nº 44/2017. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de 
todos os medicamentos que constem em lista oficial de preços - Tabela de Preços Máximos de 
Medicamentos por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), 
editada pela Câmara de Regulação - CMED., de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
edital. Assinatura da Ata: 04/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: M A FERREIRA FARMACIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.356.270/0001-07, estabelecida na Av. Dona Perola Byington, nº 1388, centro, CEP 87.540-000, na 
cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 
Lote Item Descrição Valor 

Maximo 
Percentual 

de Desconto 
Valor Total 

com Desconto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de empresa para 
fornecimento de todos os 
medicamentos que constem em lista 
oficial de preços – Tabela de Preços 
Máximos de Medicamentos por 
Princípio Ativo para Compras Públicas e 
Preço Máximo de Venda ao Governo 
(PMVG), editada pela Câmara de 
Regulação – CMED, Secretaria 
Executiva da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde, mediante maior percentual de 
desconto no Preço Máximo de Venda 
ao Governo, para distribuição gratuita 
aos usuários da Rede Pública de Saúde 
do Município de Pérola, conforme 
especificações constantes do Termo de 
Referência, que integra este Edital 
como Anexo I. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
80.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56.000,00 

TOTAL DO LOTE – 01 56.000,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais). 

 
 
 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 492/2017, de 01 de setembro de 2017
DESIGNA Servidoras Públicas para atuarem como Formadores Locais das Ações de Diretrizes do Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
da Portaria Ministerial nº. 826, de 07 de julho de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR as Servidoras Públicas abaixo relacionadas para atuarem como Formadores Locais das Ações de 
Diretrizes do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, conforme seguem:
I. SIMONE NUNES LACOTIS, brasileira, casada, Portadora do RG/CI nº. 3.472.377-0 SSP/PR, Servidora Pública 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora em dois períodos de 20 horas cada, sob Matrículas 
Funcionais nº. 17-5 e 92-2, Lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná;
I. GENICREIA TEJADA CARREIRA GAIOLA, brasileira, casada, Portadora do RG/CI nº. 5.786.027-8 SSP/PR, 
Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, sob Matrícula Funcional nº. 68-0, Lotada 
junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. Os Formadores Locais terão como responsabilidade:
I. Ministrar a formação em momentos presenciais à sua turma de professores, coordenadores pedagógicos e 
articuladores das escolas municipais;
II. Planejar e avaliar a atuação em serviço e os encontros de formação dos professores, coordenadores pedagógicos 
e articuladores das escolas municipais;
III. Conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de base para a formação e acompanhar a prática 
pedagógica dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores das escolas municipais;
IV – Avaliar os professores, os coordenadores pedagógicos e os articuladores das escolas municipais quanto 
à freqüência aos encontros presenciais, à participação nas atividades de formação e ao acompanhamento dos 
estudantes, registrando as informações no SisPacto;
V – Analisar os relatórios de professores, coordenadores pedagógicos e articuladores das escolas municipais e 
orientar a busca de soluções para as vulnerabilidades e os desafios encontrados;
VI – Manter Registro das atividades desenvolvidas pelos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores das 
escolas do município e suas turmas de alfabetização;
VII – Apresentar à instituição formadora relatório pedagógico e gerencial das atividades referentes à formação dos 
professores, coordenadores pedagógicos e articulares escolares;
VIII – identificar professores com maiores dificuldades e oferecer atendimento personalizado;
IX – Fomentar a realização de trabalhos colaborativos entre professores, coordenadores, articulares e escolas, na 
busca de soluções compartilhadas; e 
X – Acompanhar os resultados das escolas sob sua responsabilidade nas avaliações externas nacionais, nas 
avaliações realizadas pela rede e pelas escolas e na evolução das metas traçadas.
Art. 3º. As atividades realizadas pelos Formadores Locais ora designados serão exercidas de forma gratuita sem ônus 
ao erário público do município.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 494/2017 de 04 de setembro de 2017.
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação por 
Função, em favor do Servidor Público SR. EDUARDO LEONE PERES, brasileiro, casado, Portador do RG nº. 
7.385.191-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe I, Padrão GAM-I, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; passando do percentual de 30,00% (trinta inteiros por cento) 
para o percentual correspondente à 70,00% (setenta inteiros por cento), a partir da competência de setembro de 
2017, considerando que além das atribuições desempenhadas pelo Servidor, passou a assumir a responsabilidade 
pela escala dos motoristas lotados na Secretaria de Saúde, pelo sistema MV, liberação de passagens, controle de 
agendamentos de consultas e exames na cidade de Curitiba e agendamentos junto ao CISA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

- s E R v I P R E v - FUNDo DE PREvIDêNCIA Do 
MUNICíPIo DE são JoRgE Do PATRoCíNIo

Estado do Paraná
Instituído pela Lei Municipal nº 1.005/2005
CNPJ Nº 00.604.063/0001-57
EDITAL 07/2017
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros 
do Comitê de Investimentos instituído pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela 
Portaria nº 308/2017 de 09 de maio de 2017, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá no dia 11 de setembro 
de 2017 (segunda-feira), às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, onde 
serão tratados os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente aos meses de julho e agosto/2017;
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 05 
de setembro de 2017.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 05 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos 
de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. 
Período 04/09/2017  a 05/09/2017
DATA   RECURSO  VALOR
04/09/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-      896,96
05/09/2017  SIMPLES NACIOL  R$-        15.00
05/09/2017  FUNDEB   R$-   3.003,11
05/09/2017  ICMS   R$- 98.276,44
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 388, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, considerando requerimento protocolado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora PATRICIA FERNANDA AUGUSTO DA MOTTA NOVELLO, matrícula nº. 89672, portadora 
da CI/RG n.º 7.721.225-6 – SSP-SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo com o 
artigo 97 e §§, da Lei Municipal n.º 755, do dia 09 de dezembro de 1998, pelo prazo de 01 (um) ano e 05 (cinco) meses, 
com início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de janeiro de 2019.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de setembro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. AGOSTO - 2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
21/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.757,85
22/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.651,96
22/08/2017 F U N D E B 32.568,80
22/08/2017 FNAS - IGDBF 1.714,15
22/08/2017 ICMS ESTADUAL 388.946,14
23/08/2017 F U N D E B 101.668,36
23/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 8.827,63
24/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 9.118,03
24/08/2017 CONVENIO - 827932/2016 - CRAS 100.000,00
25/0/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,73
28/08/2017 FUNDO ESPECIL DO PETROLEO - F E P 12.108,58
28/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 30,30
29/08/2017 F U N D E B 18.100,60
29/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,21
29/08/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUS 4.185,47
29/08/2017 ICMS ESTADUAL 216.162,64
30/08/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 320.659,90
30/08/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.116,50
30/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 137,81
30/08/2017 F U N D E B 90.258,46
30/08/2017 GOVERNO ESTADUAL - PNATE SEED 10.883,94
30/08/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 5% 405,60
30/08/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
30/08/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARCELA 1.669,80
30/08/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PQAVS 8.015,05
30/08/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PAB - INCREMENTO 450.000,00
31/08/2017 ICMS DESONERAÇÃO 7.650,42
31/08/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 464,01
31/08/2017 F U N D E B 2.562,46
Tapejara-Pr; 31 DE AGOSTO DE 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 019/2017
OBJETO: Prestação de serviço de Retroescavadeira, compreendendo abertura de valas e cavas com profundidade 
de até 2,5 metros com posterior aterro das mesmas, movimentação e carregamento de terra ou areia em caminhões. 
Os serviços serão solicitados pela Administração do Samae de Tapejara de forma fracionada, conforme a necessidade 
da Autarquia.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – Alfa Home Construtora Ltda
   CNPJ – 10.981.857/0001-93
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Após a prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Parcial de acordo com a necessidade da administração e após assinatura do contrato.
Tapejara, 05 de setembro de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA: Nº    392   DE 05  DE SETEMBRO  DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial de  Avaliação do Imóvel de Propriedade da 
Associação Atlética Banco do Brasil em Tapejara AABB,  para fins de Desapropriação Amigável de interesse Público.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear,  a Comissão Especial de Avaliação do Imóvel, de propriedade da  Associação Atlética Banco do 
Brasil em Tapejara AABB, para fins de DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
denominado  Lote  de terras sob nº 136-B2-REM, da Gleba n.º 1, setor 5 da colônia Tapejara,  Município de Tapejara,  
com área de 12.177,00M2,     objeto da Matrícula  n.º 6832 – Livro 2 – Registro Geral,  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste 
– Comarca de  Cruzeiro do Oeste,  que será composta pelos seguintes membros:
1 – Camila Natasha Gomes Jakymiu         CPF: 047.208.489-58
2 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
3 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF:  048.637.259-85
Págrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º -A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e 
assinada pela Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 05  de Setembro  de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 050/2017, visando à Aquisição de cartuchos e toners novos 
originais, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 21 de setembro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 05 de setembro de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 378,  DE 31 DE AGOSTO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Constitui COMISSÃO ESPECIAL responsável por acompanhamento, fiscalização, aprovação dos critérios e 
parâmetros técnicos em Audiências Públicas, tanto quanto, considerar outros aspectos necessários a constituir 
proposta de LEI Municipal que disponha sobre correção de dados, Atualização de valores de imóveis constitutivos 
da planta genérica e adequações da tributação do Município de Tapejara - PR, além de outras providências cabíveis 
quanto a Planejamento, Regularização Fundiária, definição de enquadramento de zoneamento conforme o real e 
verdadeiro uso e ocupação de solo urbano e rural existentes no território do Município, 
O Excelentíssimo Senhor PREFEITO MUNICIPAL, cumprindo determinações do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, disposições da LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (Lei Complementar Federal n° 101, 
de 2000, dispositivos pertinentes a responsável Gestão Fiscal e Orçamentária (arts. 165 até 169 da CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 1988), bem como, acatando os nomes de representantes 
indicados por entidades da sociedade civil organizada, vem NOMEAR integrantes da Comissão Especial que terão 
responsabilidade de acompanhamento, fiscalização e aprovação de propostas de critérios e parâmetros apresentados 
através da Comissão Especial de trabalho nomeada por meio da Portaria n.º 362/2017 de 11.08.2017, o que faz nos 
termos do previsto no artigo 70 para prevalência do interesse público e termos dos incisos I, VI, XVI e XXII, do Artigo 
71, da LEI ORGÂNICA do MUNICÍPIO de TAPEJARA-PR:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros abaixo identificados, que passam a compor Comissão Especial para os fins apontados 
na súmula desta portaria, os quais são:
REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO
Vereador CLARINDO FLORIANO 
Vereador NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI 
REPRESENTANTES DA ASSOC.  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA – APAE 
ELIANE BELIDO HERNANDEZ
CARLOS ADRIANO RAMOS
REPRESENTANTES DO ROTARY CLUBE TAPEJARA 
JAIR BRUNE
JOÃO ZANOTTO
REPRESENTANTES DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
SERGIO HENRIQUE FABRÃO ZARAMELLO
ALEX DE SOUZA
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA- 
PASTORAL DO MENOR -   
CARLOS FERNANDO FAXINA
Ir. ANA APARECIDA BRITO
REPRESENTANTE DO SINDICATO PATRONAL RURAL DE TAPEJARA 
PAULO GIACOMETE
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPEJARA 
VENÂNCIO LUIS DA SILVA
MANOEL LUIS DA SILVA
JOÃO PEREIRA DE LIMA
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TAPEJARA 
EVA DOMINGUES DE SOUZA MANSANI
TEREZINHA DE JESUS MADEIRA DE SOUZA
MARIA BETÂNIA LUNARDELLI MADEIRA
IVAN SIDNEY DA SILVA
REPRESENTANTES DA LOJA MAÇÔNICA DE TAPEJARA 
WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA
Art. 2° - Os serviços que serão prestados são de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 3° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara - PR, em 31 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1413/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor LUIS ALBERTO LIMA DA SILVA, 
portador do RG nº. 10.207.363-0, inscrito no CPF nº. 063.045.079-09, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
Divisão de Serviços Urbanos, nomeação a partir de 01 (um) de setembro do ano de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (dias) do mês de setembro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTÁRIA N° 2195/2017
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de comissão de avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei resolve: 
Artigo 1º - Criar Comissão de Avaliação para locação de imóveis no Município de Tapira – PR.
Artigo 2º - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão de Avaliação, que será formada por:
Alessandra Cristina de Piccole Faiolla - CPF n° 014.461.519-30
Antonio Carlos da Silva – CPF nº 718.876.529-49 
Rafael Rabelo da Cruz – CPF nº 072.015.989-02 
Artigo 3º - Os integrantes da Comissão não farão jus a qualquer tipo de remuneração ou gratificação.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO E/OU TERCEIRO COLOCADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 091/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2017. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
BRIGADISTA, DESARMADA E LOCAÇÃO DE SOM E TELÃO DE LED, PARA O EVENTO DA EXPOTERRA 2017, A 
SER REALIZADO NOS DIAS 07 A 10 DE SETEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
O Município de Terra Roxa-PR através do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 9540/2017 torna público que em 
face do Termo de Desistência emitido pela empresa ADM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, vencedora do item 
nº 03 do Pregão Presencial nº 061/2017 e em conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA o 
licitante remanescente, na ordem de classificação, a empresa ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS – EIRELI 
- ME, classificada em 2º lugar no certame, para a assinatura do contrato até 06/09/2017. A contratação se dará nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços e em conformidade com o ato 
convocatório, conforme art. 64, § 2.º da Lei de Contratos e Licitações. Caso não aceite será convocado o terceiro 
classificado, a empresa MAIKON RODRIGUES – ME, classificada em 3º lugar no certame, até que seja efetivada a 
contratação, ou seja, decidida pela revogação do item da licitação. 
Terra Roxa, 05 de Setembro de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10534 /2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. LEANDRO COELHO DA SILVA, matrícula 161446, portador da Cédula de Identidade nº. 
10.110.612-8 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, a partir 
de 01 de setembro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 22/09/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 063/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, TETO ALTO, 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA, ANO MODELO 2017/2017, DIESEL, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 
152.900,00 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/09/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2017
DATA CONTRATO: 05 de setembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 13.810.006/0001-76, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. DANIEL PEREIRA LOPES, Administrador, 
portador do RG/CI nº 6.427.726-0 SSP-PR e no CPF/MF nº 005.109.009-09, com endereço à AVENIDA FLORIDA, 
4561, ZONA I - 87.501-220, Umuarama - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DE 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO), PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS) E 
PMCSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DA SAÚDE OCUPACIONAL).
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$0,00 (zero), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até5 (cinco ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 87/2017, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2017
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através do Portaria nº 
10352/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 87/2017, Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2017, o participante:
179752 - EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 ELABORAÇÃO DO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO), 
PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS) E PMCSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DA SAÚDE OCUPACIONAL). UNIDADE  1 R$5.500,00 R$5.500,00
    Total do Fornecedor: R$5.500,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1550 de 30 de Agosto de 2017
SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do Município de Terra Roxa, para o período de 2018 a 2021, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI  
Art.1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para vigorar de 2018 a 2021, em cumprimento ao disposto no art. 95, 
parágrafo 6º, da Lei Orgânica do Município de Terra Roxa, estabelecendo, para o período, os programas com seus 
respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas 
decorrentes e nas despesas de duração continuada, em conformidade com os Anexos integrantes desta lei.
§ 1º - Os anexos e metas da administração municipal que compõem o Plano Plurianual estão estruturados por 
Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, sub-Funções, Programas, Projetos/Atividades ou Operações 
Especiais, Rubricas da Receita e Despesas.
§ 2º - Para fins desta Lei considera-se:
I – Programa – o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos;
II – Objetivos – os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de governo;
III – Público Alvo – população, órgão, setor, comunidade, bairro, nível de renda e necessidades a que se destina o 
programa;
IV – Projeto/ Atividade ou Operações Especiais – a especificação da natureza da ação que se pretende realizar;
V – Ações – o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução do programa;
VI – Produto – a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos em cada ação governamental na 
execução do programa;
VII – Unidade de Medida – a designação que se deve dar à quantificação do produto que se espera obter;
VIII – Metas – os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.
Art.2º - A inclusão, exclusão ou alteração de Programas e Ações no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da 
lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais.
§ Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas 
e valores das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações efetivadas na lei orçamentária anual.
Art. 3º - Os valores constantes dos Anexos integrantes desta Lei estão orçados a preços correntes, com a projeção de 
uma inflação em torno de 7,50% para 2019, 2020 e 2021, sendo que para 2017 foi projetada uma inflação de 8,00% 
ao ano, não sendo base para muitas ações, que foram projetadas na presente realidade.
Art. 4º - As alterações na programação deste Plano Plurianual poderão ocorrer e ser promovidas mediante autorização 
de lei específica votada na Câmara Municipal.
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o permanente 
equilíbrio das contas públicas.
Art. 6º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício estão expressas nos anexos do presente Plano 
Plurianual.
Art. 7º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
 Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 071/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 166/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE 
E MARMITEX) EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CÉLIO DE OLIVEIRA - LANCHES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (05/09/2017 até 04/09/2018)
VALOR: R$-22.960,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 05 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 071/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 167/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE 
E MARMITEX) EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SERGIO ROBERTO MARQUES - RESTAURANTE - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (05/09/2017 até 04/09/2018)
VALOR: R$-20.200,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 05 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 194/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 04 de Setembro de 2017, a servidora a senhora, LUCELIA 
LORENZI OLIVEIRA, portadora do CPF nº 041.938.089-20, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS, pelo regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 35, a partir de 04 de Setembro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de Setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 071/2017), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE E MARMITEX) EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor das 
seguintes empresas:
Fornecedor: CÉLIO DE OLIVEIRA - LANCHES - ME
CNPJ/CPF: 11.040.562/0001-85
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor
Total
2
REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITEX, TAMANHO MÉDIA, COMPOSTA DE NO MÍNIMO ARROZ (TEMPERADO 
OU TRADICIONAL), FEIJÃO, 2 TIPOS DE CARNES QUENTES VARIADAS, 2 TIPOS DE SALADAS (COZIDA 
OU CRUA), ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA E ADEQUADA. CADA REFEIÇÃO DEVERÁ SER 
ACOMPANHADA DE GARFO, FACA E GUARDANAPO DESCARTÁVEL, ACOMPANHADO DE 1 REFRIGERANTE 
EM LATA (350ML) POR REFEIÇÃO.
CELINHO LANCHES
800,00
R$ 15,80
R$ 12.640,00

3 LANCHE TIPO X-SALADA (CHEESE SALADA), COMPOSTO DE NO MÍNIMO PÃO (TIPO 
HAMBÚRGUER), 1 HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA, FATIAS DE QUEIJO MUSSARELA E PRESUNTO, 
ALFACE, TOMATE E MILHO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA E ADEQUADA, ACOMPANHADO 
DE 1 REFRIGERANTE EM LATA (350ML) POR REFEIÇÃO. CELINHO LANCHES 800,00 R $ 
12,90 R$ 10.320,00
Valor Total Homologado - R$ 22.960,00

Fornecedor: SERGIO ROBERTO MARQUES - RESTAURANTE - ME
CNPJ/CPF: 27.740.809/0001-06
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor
Total
1
REFEIÇÃO PRONTA, TIPO BUFFET/SELF SERVICE, COM REFEIÇÃO COMPOSTA DE NO MÍNIMO 2 TIPOS DE 
ARROZ, FEIJÃO, 3 TIPOS DE CARNES QUENTES VARIADAS, 4 TIPOS DE SALADAS, ACOMPANHADO DE 1 
REFRIGERANTE EM LATA (350ML) POR REFEIÇÃO.
TIO PANCINHA
1.000,00
R$ 20,20
R$ 20.200,00
Valor Total Homologado - R$ 20.200,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 05 de setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2017
 O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o falecimento do servidor deste município, Sr. Antonio Boleslau Elias, ocorrido no dia 04 do corrente; 
CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados ao município de Xambrê, tendo exercido o cargo de Motorista; 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade xambrêense e o sentimento de solidariedade, dor e 
saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável servidor publico; 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade, 
 D E C R E T A: 
ART. 1º –  LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo o território do município de Xambrê em sinal de profundo pesar  
pelo passamento do Servidor Publico Sr. Antonio Boleslau Elias.
ART. 2º  –   Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser enviada cópia do presente ato à família enlutada.
 Registre-se,  Publique-se   e  Cumpra-se.
 Prefeitura Municipal de Xambrê,  05 de setembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1551 de 30 de Agosto de 2017
SUMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA,  PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do art. 165, da Constituição Federal, de 05 
de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF e Lei Orgânica do Município de Terra Roxa, as diretrizes orçamentárias do Município, relativas ao exercício 
financeiro de 2018, compreendendo: 
  I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
  II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
  III – as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
  IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
  V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
  VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;
  VII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
  VIII – as disposições finais.
Parágrafo único – Integram esta lei os seguintes anexos:
  a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
  b) Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
  c) Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
  d) Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido;
  e) Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
  f) Demonstrativo VI – Receitas, despesas e Projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa; 
  g) Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
  h) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e 
   i) Demonstrativo de Obras em andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
101/2000 – LRF.
  j) Demonstrativo da Evolução da Receita nos últimos três anos (2014, 2015 e 2016);
  l0) Anexo de Metas Fiscais – Resultado Primário;
  11) Anexo de Metas Fiscais – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social.
CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
  Art. 2º - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2018 são aquelas 
estabelecidas no Plano Plurianual, relativo ao período de 2018 a 2021.
  Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas no Anexo II desta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 3º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2018 será dada maior prioridade:
  I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade 
de vida da população;
  II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente, em especial a educação infantil;
  III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
  IV - à geração de emprego e renda, continuar apoiando o desenvolvimento da indústria têxtil Moda Bebê, nossa 
destacada vocação e a preservação dos recursos naturais;
  V – à promoção do desenvolvimento urbano;
  VI – à promoção do desenvolvimento rural;
  VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda a população; e 
  VIII – à promoção ao desenvolvimento da cultura, esporte e lazer.
Art. 4º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de atendimento 
à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei 
Federal n. º 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente e determinado na 
Lei Municipal nº 365/2008 de 19 de março de 2008, Lei 701/2010 de 12 de maio de 2010 e Lei nº 732 de 12 de agosto 
de 2010, que definem o percentual de aplicação e políticas para o setor.
Art. 5º - Implementar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, atendendo determinação da 
Constituição Federal, os incisos VI e IX do art. 23 que estabelecem ser competência comum da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer das suas formas, 
bem como promover programas de melhorias do saneamento básico e os incisos I e V do art. 30 que estabelecem 
atribuição municipal legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços 
públicos, como é o caso da limpeza urbana.
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias com finalidades de interesse público, definindo 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil, visando instituir termos de 
colaboração e fomento, de conformidade com a Lei nº 13.019 de 31.07.2014.
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS
Art. 7º - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, os constantes do 
Anexo de Riscos Fiscais.
 Art. 8º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência.
 Parágrafo Único - Sendo insuficiente, a reserva de contingência, para o atendimento dos riscos fiscais concretizados, 
poderão ser abertos créditos adicionais, utilizando-se, como recursos, os constantes do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal 4.320/64.
 Art. 9º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2018 e fevereiro de 2019, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Terra Roxa.
CAPÍTULO IV
A ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
 Art. 10 - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo e a Autarquia 
de Previdência Municipal dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa – PREVISTERA e será em conformidade 
com a estrutura organizacional dos referidos Poderes.
 Art. 11 - A proposta orçamentária para 2018 será estruturada em conformidade com as disposições contidas nos 
Títulos I - da Lei de Orçamento e II - da Proposta Orçamentária da Lei Federal n. º 4.320/64.
Art. 12 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as receitas e as despesas sendo desdobradas por função, 
subfunção, programa, projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e, por elementos de despesa, conforme disposições nas 
Portarias SOF/STN n. º 42/1999 e n. º 163/2001 e ainda as Instruções e Resoluções do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
CAPÍTULO V
AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
 Art. 13 - O orçamento para 2018 obedecerá ao princípio do equilíbrio entre receitas e despesas, e também, aos 
princípios da anualidade, da unidade, da exclusividade, da especificação, da universalidade, da programação, da 
clareza e da transparência. 
 Parágrafo Único - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária, e recursos financeiros 
previstos na programação de desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar estarão limitados ao montante das 
disponibilidades de caixa.
 Art. 14 - Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2018 deverão observar os efeitos da alteração na 
legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios.
 Art. 15 - O montante da reserva de contingência para o exercício de 2018 será de, no mínimo, 0,2% (zero ponto dois 
por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos imprevistos.
  Parágrafo Único - Caso não se concretize, os riscos fiscais, até o dia 10 de novembro de 2018, o saldo orçamentário 
da reserva de contingência poderá ser utilizada, por ato do chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de 
recursos para a abertura de créditos adicionais.
 Art. 16 - Até trinta dias após a publicação do orçamento o Poder Executivo:
 I - estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso;
  II - desdobrará, em metas bimestrais de arrecadação, as receitas previstas, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas 
para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa.
 Art. 17 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações vinculadas a fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
 § 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43º, parágrafo 3º da Lei 4.320/64, será apurado em 
cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
 § 2º - Na Lei Orçamentária Anual a Receita e a Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das fontes 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo.
 Art. 18 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, em ato próprio, de forma proporcional às 
suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, conforme os seguintes critérios e formas:
  I - redução de empenhos relativos a serviços com terceiros;
 II - obras em geral, exceto as decorrentes de convênios, e desde que ainda não iniciadas;
 III - redução dos empenhos com despesas de consumo.
Art. 19 - O Orçamento Geral do Município consignará recursos para contratação de serviços de sua responsabilidade, 
mas que possam ser executados por entidade privada, mediante contrato ou convênio, desde que seja de conveniência 
do governo e tenha demonstrado padrão de eficiência dos objetivos determinados.
 Art. 20 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal ao setor privado beneficiará aquelas entidades de caráter 
educativo, assistencial, cultural, esportiva, associativista, cooperativista, de cooperação técnica e voltada para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica.
  § 1º - Estarão aptas a receber os recursos de que trata o caput do artigo 18 as entidades que:
 I - estiverem adimplentes e regulares com prestação de contas de recursos recebidos anteriormente;
 II - estiverem devidamente regulamentadas;
  § 2º - A prestação de contas dos recursos financeiros recebidos do Executivo Municipal deve ser de conformidade 
com os elementos dispostos no termo do convênio. 
Art. 21 - Consideram-se como irrelevantes, para os efeitos do § 3º do artigo 16 da Lei Complementar Federal nº. 
101/2000, as despesas com obras, serviços e compras que não ultrapassem os limites dispostos nos incisos I e II do 
artigo 24 da Lei Federal n. º 8.666/93.
 Art. 22 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela administração Municipal 
quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária.
 Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços correntes.
 Art. 24 - O projeto de Lei do Orçamento para o ano de 2018 destinará recursos para atender prioritariamente:
  I - ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho de 2017;
 II - às despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
 III - ao pagamento do serviço e do principal da dívida pública;
 IV - aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos e convênios;
 V - à manutenção e desenvolvimento do ensino e, às ações de saúde, de acordo com dispositivos constitucionais;
 VI - à manutenção das atividades e dos bens públicos;
 VII - a outras despesas com custeios administrativos.
 Art. 25 - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 
conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
 Art. 26 - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de Saúde, conforme 
disposto no inciso III, do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 29/2000 e no inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88.
Art. 27 - Fica o Executivo municipal autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, a realizar manejo orçamentário, na forma de créditos adicionais, no orçamento da administração direta, 
autárquica ou de fundos especiais, independentemente, até o limite de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
atualizado do orçamento. 
§ 1º – O manejo orçamentário a que se refere o caput deste artigo será realizado na forma de transferência, 
transposição e remanejamento de recursos.
§ 2º – Para efeito desta Lei, entende-se por:
      I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho 
no nível de categoria econômica de despesa, mantendo-se o programa em funcionamento;
   II – transposição, a realocação de recursos que ocorre de um programa de trabalho para outro dentro do mesmo 
órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto;
 III – remanejamento, a realocação de recursos de um órgão/unidade para outro, em programas de trabalho previstos 
na lei orçamentária.
§ 3º - Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais que decorrerem de leis municipais 
específicas, aprovadas no exercício, e vinculadas aos seguintes tipos de exclusão:
 I –  Excesso de Arrecadação;
 II – Operação de Crédito;
   III – Superávit Financeiro;
  IV – Remanejamento;
   V –  Transferência;
   VI  – Transposição.
CAPÍTULO VI
AS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
 Art. 28 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento a Despesas de Capital.
Art. 29 - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2018, as despesas com amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.
 Art. 30 - Os limites para a contratação de operações de crédito, bem como da dívida pública municipal atenderá ao 
disposto na Lei Complementar Federal n. º 101/2000, em seu Capitulo VII - Da Dívida e do Endividamento, e, também, 
nas disposições de portarias e resoluções do Senado Federal.
CAPÍTULO VII
AS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
 Art. 31 - No exercício financeiro de 2018, as despesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais, dos Poderes 
Legislativo e Executivo do Município de Terra Roxa, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal 
n. º 101/2000, assegurada à revisão anual geral, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.
 Art. 32 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal n. º 
101/2000, o percentual excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes.
 Art. 33 - O Executivo, Legislativo e a Autarquia da  Previdência Municipal, mediante lei, poderão em 2018, criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário, observada a repartição dos limites de que 
trata o artigo 20 da Lei Complementar Federal n. º 101/2000. 
 Art. 34 -  Os poderes Executivo e Legislativo Municipal adotarão as medidas dispostas nos artigos 23 e 63 da 
Lei Complementar Federal n. º 101/2000 para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos no artigo 20 da referida Lei Complementar.
CAPÍTULO VIII
AS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 35 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
somente entrará em vigor se atendidas às exigências do artigo 14 Lei Complementar Federal n. º 101/2000 e do artigo 
150 da Constituição Federal.
Art. 36 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores 
ao crédito tributário, poderão ser dispensados de cobrança judicial, promovendo-se cobrança administrativa direta, 
mediante parcelamentos autorizados em lei, não se constituindo como renúncia de receita, de conformidade com o § 
3º do artigo 14 da Lei Complementar Federal n. º 101/2000.
Art. 37 - A atualização dos créditos tributários, bem como as penalidades sobre tributos vencidos e não pagos deverão 
estar previstos em legislação específica.
 Art. 38 - Os recolhimentos de tributos poderão ser efetuados em parcelas e com desconto para pagamento à vista, 
mediante regulamentação por decreto. 
 Art. 39 - Proposta de reforma tributária através de novo Código Tributário Municipal – CTM, atualizando a legislação 
municipal com as ocorridas e vigentes no Estado e União, e permanente atualização do cadastro imobiliário firmando 
nova gestão tributária de modo a atender o princípio da equidade e melhor justiça tributária.
CAPÍTULO IX
AS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada 
ao Executivo para compor o Projeto de Lei do Orçamento do Município, até trinta dias antes do seu encaminhamento 
ao Legislativo.
 Art. 41 - Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas desde que observadas às 
disposições do § 3º do artigo 95 da Lei Orgânica do Município de Terra Roxa.
Art. 42 - Caberá à Assessoria de Planejamento juntamente com a Secretaria de Finanças, Departamento de Controle Contábil, 
a coordenação da elaboração da proposta orçamentária de 2018, bem como do controle da execução do orçamento.
 Art. 43 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 30 dias do mês de Agosto  de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 51/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  130.000,00  (cento  e  trinta  mil  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 130.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045

3.3.35.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 130.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 130.000,00 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 0,00 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1039 0,00 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

130.000,00 130.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 30 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº003/2017, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
02 C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP
03 H.D.G. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Xambrê-PR, 05 de setembro de 2017 .
MARCIO JOSÉ GONZALES -  Presidente:                      ______________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº003/2017, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 42.511,50
02 H.D.G. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -ME 45.500,00
03 C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP 46.630,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Xambrê-PR, 05 de setembro de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES – Presidente:                      ______________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços, de instalação e retirada 
da iluminação natalina (conjunto decorativo natalino e mangueiras luminosas) nas Praças Santos Dumont e Hênio 
Romagnolli, Avenida Rio Branco entre as praças Santos Dumont e Henio Romagnolli e portais da Avenida Paraná, 
Avenida Maringá, Avenida Brasil, Avenida Flórida, Avenida Rolândia, Avenida Apucarana, Rua Ministro Oliveira 
Salazar, Rua Governador Ney Braga, Rua Dr. Camargo, Rua Aricanduva e Rua Arapongas, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 21/09/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 21/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de reposição, peças e acessórios, para a   
manutenção da roçadeira, acoplada ao trator - Frota 477, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/09/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 22/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de insumos agrícolas, para a manutenção dos serviços de paisagismo realizado no Município 
de Umuarama/PR.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22/09/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 22/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos ( ferramentas), para  atender as 
necessidades da oficina mecânica, funilaria e auto elétrica do Pátio Rodoviário, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/09/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de 150 (cento e cinqüenta) refeições em um restaurante 
para que seja realizada a finalização das atividades em comemoração alusiva ao Dia Nacional da população em 
situação de rua, e também, a contratação de um pesqueiro (pesque pague - restaurante), para  o fornecimento de  
800 (oitocentas) refeições, que serão servidas aos participantes, atendidos pelo CRAS, I, II e III, SCFV – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Centro POP,CREAS e CRAM,deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/09/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE SETEMBRO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de materiais de informática(mouse, pen drives, mouse pad e case para notebook) e bicicletas para 
atender as necessidades do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/09/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 26/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.348/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 094/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 094/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de meio-fio e tampas 
em concreto, que serão utilizados na manutenção das guias na malha asfáltica, em diversos pontos do Município de 
Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: B.R. CAMARGO PRÉ MOLDADOS LTDA – ME, para os 
itens 01, 02 e 03 e NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – EPP, para os itens 04 e 05.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  2.349/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 096/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 096/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento 
a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama e Fundo Municipal de Saúde, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: J.P. FACCIN MERCADO - ME.
 Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  2.350/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 097/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 097/2017 – PMU, que trata da aquisição de caixas hortifruti, pallets e piso multi, para 
serem utilizados pelo Banco de Alimentos e Divisão de Alimentação Escolar, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - ME, para os itens 01, 03, 04, 05 e 06.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  2.351/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 098/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 098/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de peças 
para manutenção das máquinas pesadas da Frota Municipal de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas: UMUCAMPO COM. DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, para os 
lotes 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 14 e 15; ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI – ME, para o 
lote 05 e V.J.M. COM. DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA – EPP, para os lotes 06, 10, 11, 12 e 13.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  2.352/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 099/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 099/2017 – PMU, que trata da aquisição de materiais esportivos (squezze, halter emborrachado, 
colchonetes e bolas), para  o Projeto Vida Ativa Melhor Idade, para o atendimento de idosos e para o Projeto Escolinha 
de Treinamento Esportivo, em para atendimento de crianças e adolescentes em várias modalidade esportivas, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – ME, para o lote 01; 
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGOGICOS LTDA – EPP, para os lotes 02, 03 e 10; ALEXANDRE 
PESCA & ESPORTE LTDA - ME, para os lotes 04 e 09; J.C. QUINHONE ATACADISTA – EPP, para  os lotes 05, 06, 
07 e 08.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  2.353/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 019/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 019/2017 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa, para a prestação de serviços 
de recarga de toners das impressoras da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 090/2017 – SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa EXATA CLINICA DE UMUARAMA LTDA - ME, em caráter 
emergencial para prestação de serviços técnicos de regulação médica em procedimentos médicos/hospitalares, nas 
unidades próprias e conveniadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, juntamente com o setor de regulação, controle 
e avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo 
Sistema Nacional de Auditoria do SUS, com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 014/2017, 
anexo. Em 29 de agosto de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 29/08/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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Decreto  nº 123/2017 de 05/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 130 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  20.000,00Receita:1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 20.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  05 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 915/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF. nº 
582.507.279-91, ocupante do cargo de Professor, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1634/2017
DATA: 05 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 098/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º098/2017, o lote 01, em favor da 
empresa INTERNET ALTO PARAÍSO LTDA, que tem como objeto: A Contratação de uma empresa para fornecimento 
de acesso a internet com IP Fixo, e prestação de serviços de instalação/manutenção/configuração dos pontos de 
recepção de sinais de internet, destinado a atendimento do CRAS, BIBLIOTECA, E GINÁSIO DE ESPORTES, 
conforme anexo I, que faz parte do presente documento.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 05/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 05/09/2017 36.733,80         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 01/09/2017 723,31              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 04/09/2017 417,50              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 05/09/2017 2.734,62           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 05/09/2017 4.155,69           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 05 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade
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Decreto  nº 121/2017 de 05/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 406.000,00 235 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  74.000,00 236 - 3.1.90.13.00.00 01101

Total Suplementação:  480.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  480.000,00Receita:1.7.2.4.01.00.00.00 Fonte:
 480.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  05 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 122/2017 de 05/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 19.705,00 
(dezenove mil setecentos e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

MATERIAL DE CONSUMO  19.705,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Suplementação:  19.705,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.093. MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS

MATERIAL DE CONSUMO  9.851,00 394 - 3.3.90.30.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.464,00 395 - 3.3.90.33.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.464,00 396 - 3.3.90.36.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.926,00 397 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Redução:  19.705,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  05 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITOPREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 036/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.512.216/0001-00, com sede à Avenida São Domingos, Nº 
1678, CEP: 87.040-000, vila Morangueira, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sr.ª DIONY SILVESTRE LIMA, brasileira,  portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 9.872.434-6 SSP-PR, CPF nº 063.281.959-66, 
residente e domiciliada na cidade de Maringá, Cep: 87.033-220, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Concorrência 002/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor 
contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir desta data fica 
alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 40,00 (quarenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-40,00 (quarenta reais) fica 
o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 036/2016 devidamente 
acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor 
global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 036/2016 passa a ser de R$ 
1.994.598,00 (um milhão novecentos e noventa e quatro mil quinhentos e noventa 
e oito reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária por meio de 
contrapartida do município, constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 036/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ Nº. 18.512.216/0001-00
DIONY SILVESTRE LIMA
Representante
Contratada
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO     ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                    CPF: 066.655.529-00

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA PRévIA
(Prefeitura Municipal de Guaíra CNPJ: 77.857183/0001-90) torna público que
requereu do IAP, a Licença Prévia para a Unidade de Pronto Atendimento
(UPA I), implantada na Rua Osvaldo Cruz, nº 2.097 – Jardim América lote nº 02
a 10 na quadra 07 – Guaíra-Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 072/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Aquisição de um veículo tipo VAN 0 km, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde, tudo conforme termo de referencia anexo I do edital.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: o valor máximo será de R$ 148.500,00 (cento 
e quarenta e oito mil e quinhentos reais), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31/12/2017.
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias úteis, contados a partir da requisição do Município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou 
pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 21 de Setembro de 2017
HORÁRIO: 15h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de setembro de 2017.
João Gilson Prado
Presidente Comissão Permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 FONE/FAX 0XX 44 36651339- CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 030/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE:
Fica estabelecido recesso para atendimento ao público na Câmara Municipal 
de Icaraíma, no dia 08 de Setembro de 2017, sexta-feira, em razão do feriado da 
Independência do Brasil, no dia 07 de Setembro de 2017.
Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retorne 
a normalidade, no dia 11 de Setembro de 2017, no horário das 08:00 as 11:30 e das  
13:00 as 17:30 horas.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Setembro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 117/2017, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A EMPRESA J L 
A PORTEL - ME.
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ 
n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa J L A 
PORTEL - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.836.419/0001-43, com sede a Avenida 
José Hermínio Visconcini, n° 429, Bairro Centro, São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Jhon Lenon Arduin Portel, portador do 
RG n° 9.836.808-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 081.391.009-94, 
doravante denominado CONTRATADA, e
Considerando o que consta no Processo 065/2017, Pregão Presencial 046/2017, com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 
1.098/2009, de 01.11.2009, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao 
objeto da presente licitação;
Considerando que a CONTRATADA alterou sua razão social de J L A PORTEL 
- ME para ALCATEIA SEGURANÇA ARDUIM PORTEL, através da alteração e 
consolidação contratual de n° 06;
RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL
O presente 1° Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social 
da Contratada que era J L A PORTEL - ME, e passa a ser ALCATEIA SEGURANÇA 
ARDUIM PORTEL, conforme a o Ato Constitutivo de Transformação de Empresário 
em Eireli anexo ao processo.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente 1° 
Termo de Apostilamento.
Icaraíma – PR, 05 de Setembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº 418/2017
Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação destinada a monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas entre o município e as Organizações da Sociedade Civil 
mediante Termo de Colaboração ou de Fomento, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na legislação atinente à espécie, em especial na Lei n° 
1319, de 31 de Julho de 2014.
RESOLVE
Art.1° Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação destinada a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas entre o município e as Organizações da Sociedade 
Civil mediante Termo de Colaboração ou de Fomento, que será integrada pelos 
seguintes servidores:
1 – Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato - CPF nº 852.948.379-00
2 – Edson Luiz Caberlin - CPF nº 668.430.909-82 
3 – Erivaldo Miranda de Freitas - CPF nº 571.454.239-87
Art. 2° O mandato dos integrantes da presente Comissão Permanente, ora instituída, 
será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, ficando os componentes da 
mesma, quando necessário, desonerados de suas atribuições funcionais, sem 
prejuízo de suas remunerações.
Art. 3º Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros não receberão 
qualquer tipo de remuneração, porém os serviços serão considerados de relevante 
interesse.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficado revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº 417/2017
Institui a Comissão de Seleção destinada processar e a julgar Chamamentos 
Públicos, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na legislação atinente à espécie, em especial na Lei 
n° 1319, de 31 de Julho de 2014 (ver número da Lei Federal com Tânia e Edson)
RESOLVE
Art.1° Instituir a Comissão de Seleção destinada processar e a julgar Chamamentos 
Públicos, que será integrada pelos seguintes servidores:
1 – Lilian Santana de Brito Soares - CPF nº 081.958.699-47
2 – Sérgio Jacinto - CPF nº 387.010.812-68 
3 – Fernando Pereira da Silva - CPF nº 019.186.039-52
4 – Sílvia Sueli de Oliveira - CPF nº 785.279.619-20 
5 – Vânia Cristina Marques Pissini – CPF n° 018.211.009-56 
Art. 2° O mandato dos integrantes da presente Comissão Permanente, ora instituída, 
será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, ficando os componentes da 
mesma, quando necessário, desonerados de suas atribuições funcionais, sem 
prejuízo de suas remunerações.
Art. 3º Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros não receberão 
qualquer tipo de remuneração, porém os serviços serão considerados de relevante 
interesse.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficado revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº012/2017
REF.: PREGÃO: 042/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ALEXANDRE PESCA & ESPORTES LTDA - ME
CNPJ: 04.105.339/0001-03
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E ARTIGOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, E LAZER DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ R$ 22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.015/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SORRISO DENTAL LTDA - ME
CNPJ: 14.754.762/0001-98
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DIVERSOS (EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ITENS DE PAPELARIA, APARELHOS DE 
TELEVISÃO E AR CONDICIONADO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM RECURSOS DO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO – BIRD.
VALOR TOTAL: R$ 1.117,00 (UM MIL CENTO E DEZESETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.008/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BETÂNIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP
CNPJ: 09.560.267/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DIVERSOS (EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ITENS DE PAPELARIA, APARELHOS DE 
TELEVISÃO E AR CONDICIONADO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM RECURSOS DO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO – BIRD.
VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (DEZESEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.013/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP
CNPJ: 09.204.127/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DIVERSOS (EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ITENS DE PAPELARIA, APARELHOS DE 
TELEVISÃO E AR CONDICIONADO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM RECURSOS DO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO – BIRD.
VALOR TOTAL: R$ 1.314,90 (UM MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1003/2017
REF.: PREGÃO: 040/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Agosto de 2017
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 061.198.164/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PARA 01 (UM) VEÍCULO QUE COMPÕE A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ R$ 3.150,00 (Três mil cento e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2017
Processo/Edital de Licitação nº 106/2017
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 10.296,00 
ENTIDADE: Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU
Considerando as disposições da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, 
em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções 
previstas na Lei Municipal 1.448/2017. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que 
acarretam na inviabilidade de competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
fomento com a Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU de 
Umuarama – PR, para o repasse de subvenção no valor de R$ 10.296,00 (dez mil 
duzentos e noventa e seis reais). 
Com a publicação da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias, para 
impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo segundo, 
da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena – PR, 05 de setembro de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
DECRETO Nº 075/2017
Nomeia a Equipe Local, do PAR – Plano de Ações Articuladas, do Município de Maria 
Helena, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Equipe Local, do PAR – Plano de Ações 
Articuladas,  a seguir relacionados:
I – Dirigente Municipal de Educação:
Rita de Cássia Fazolin
II - Representante dos Diretores:
Ângela Valentina Fregne da Silva
III -  Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Selma Estevanim de Freitas
Silvana Machado Romano
IV-  Representante dos Professores:
Débora Ferreira Timóteo
V-  Representante do Quadro  Técnico Administrativo das Escolas:
Sueli Aparecida Machado Passos
VI- Representante dos Coordenadores ou Supervisores Escolares:
Neuza Pereira dos Santos Fregne
VII – Representante dos Conselhos Escolares:
Irene Denk
VIII – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Luiz Carlos da Silva
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros da Equipe Local, serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena,  05 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
DECRETO Nº 076/2017
Nomeia a Equipe Técnica, do PAR – Plano de Ações Articuladas, do Município de 
Maria Helena, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Equipe Técnica, do PAR – Plano de Ações 
Articuladas,  a seguir relacionados:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Selma Estevanim de Freitas
Silvana Machado Romano
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros da Equipe Técnica, serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Prefeitura Municipal de Maria Helena,  05 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 160/2017
Exonera a pedido Fernanda Cabrera.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 07 de setembro de 2017, o (a) servidor (a) 
FERNANDA CABRERA, matrícula n.º 65821, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º  13.132.323-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Cozinheiro (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 07 de setembro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 05 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 419/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor 
público municipal GILMAR DA SILVA CALAÇARA, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 6.829.415-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
03/09/2017 a 05/09/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 
de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº242/2017
DATA – 04/09/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Jose Aparecido Sobrinho da Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao 
período  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 31/08/17 a 29/09/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 31/08/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº243/2017
DATA – 04/09/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Jose Carlos Santana,  por um período de 30 dias,  referente ao período  aquisitivo 
de 2014/2015,  a contar de 04/09/17 a 03/10/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº244/2017
DATA – 04/09/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Geralda Silvana Raimundo Amorim,  por um período de 90 dias,  
referente ao período aquisitivo de, 2012/2017, a contar de 05/09/17 a 03/12/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS.
Contrato de prestação de serviços nº 115/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ADEFIU -  ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UMUARAMA
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de procedimentos de 
fisioterapia, com valores constantes na tabela SIA/SUS
Valor: até R$ 30.0000,00 (trinta mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de agosto de 2017 e término em 01 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 090/2017

Contrato de fornecimento nº 125/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: PROMEDON PORTO ALEGRE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA
Objeto: aquisição de kit de Sling para incontinência urinária feminina, com entregas 
parceladas, conforme a necessidade do CISA, para atender os pacientes dos municípios 
consorciados.
Valor: até R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais).
Prazo: início em 21 de agosto de 2017 e término em 21 de agosto de 2018
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 020/2017

Contrato de aquisição nº 128/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
Objeto: aquisição de 12 armários em aço, com recursos oriundos do Convênio n° 
812884/2014, do Ministério da Saúde
Valor: de R$ 5.292,00,00 (cinco mil, duzentos e noventa e dois reais).
Prazo: início em 29 de agosto de 2017 e término em 27 de setembro de 2017.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 030/2017

Contrato de prestação de serviços nº 123/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
Objeto: prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, 
compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, 
eletivo, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na 
tabela SIA/SUS e tabela CISA
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 22 de agosto de 2017 e término em 22 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 094/2017

Contrato de prestação de serviços nº 124/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização 
de consultas na especialidade de endocrinologia pediátrica, que serão pagos com valores 
constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: início em 04 de setembro de 2017 e término em 04 de setembro de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 095/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 088/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 088/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 15 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 091/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 091/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 03 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 089/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 089/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 02 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 097/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA 
- ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 097/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando o término para 24 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 085/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA. LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 085/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 06 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 083/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 083/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 02 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 049/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AFONSO APARECIDO SOARES-CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 049/2014, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 096/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 096/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima primeira, passando o término para 24 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 088/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 088/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 079/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 079/2013, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 25 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 078/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENP-CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 078/2013, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 25 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 084/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 084/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 02 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 089/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA SAKUMOTO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 089/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 15 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 090/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLÍNICA MÉDICA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 090/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 19 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 093/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA. LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 093/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 14 de setembro 
de 2018.   

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 095/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 095/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 21 de setembro 
de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 051/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP,
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2014, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 04 de setembro 
de 2018.  

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 021/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 021/2016, aumentando o 
valor pactuado na cláusula quarta em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até 
R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) mensais, para a realização de até 
50 (cinquenta) consultas mês, ao valor unitário de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por 
consulta agendada, realizadas no município de Xambrê, em consequência do aumento da 
demanda para a especialidade de endocrinologia.
Umuarama, 05 de setembro de 2017.    
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de higiene e limpeza nas unidades do CISA, CISA 
II e CAPS, com a disponibilização de até 10 (dez) funcionários devidamente registrados em carteira de trabalho para 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar 
o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 20/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 04 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

ATO ADMINISTRATIVO N° 36/2017

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE,  no uso de suas
atribuições e considerando o contido no Art. 5º, da Resolução
nº 014/2016 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, crédito Adicional Suplementar do valor de
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação:

0300 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
03.003.10.302.0003.2.007
3.3.90.39

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
(60)  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA 

TOTAL
R$ 65.000,00
R$ 65.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

0300 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
03.003.10.302.0003.2.007
3.1.90.11
3.1.90.13

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
(50) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL
(52) OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TOTAL

R$ 40.000,00
R$ 25.000,00
R$ 65.000,00

Art.  3º.  Revogam-se  às  disposições  em contrário  e este  Ato
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 06 (seis) de setembro de 2017.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 030/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 094/2017.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: IRANI FORTUNATO RIBEIRO 65999800900
CNPJ: 13.820.819/0001-47
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAISE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA, 
DESTINADO A DIVERSOS VEICULOS DESTA MUNICIPALIDADE. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 029/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 095/2017.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: OBJETIVA COMUNIÇÕES LTDA ME
CNPJ: 05.351.727/0001-37
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços na área de Produção de Vídeo, com dedicação exclusiva de 
mão de obra e locação de material, o que inclui captação de imagens (com drone), edição e finalização, direcionada 
a produção e gravação de conteúdos, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência – 
Anexo I, do Edital. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 7.795,00 (Sete mil setecentos e noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº145/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 016/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RADIOCLINICA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da 
família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V, para a Saúde 
Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de Até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº146/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 017/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da 
família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V, para a Saúde 
Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº147/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 019/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ALTO PARAÍSO SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da 
família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V, para a Saúde 
Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de Até R$ 47.908,30 (quarenta e sete mil novecentos e oito reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XV art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, solicitada 
a Contratação de Empresa para fornecimento de Escultura e revestimento para pedestal, para ser utilizada como 
ornamentação no Cemitério Municipal, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). Com a empresa: 
PIETÁ IND. E COM. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 81.655.078/0001-46, com sede 
na Rodovia Celso Garcia Cid, 8770, Trevo c/via Expressa Pq. Industrial – CEP: 86046-770, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do 
Secretário – 03.001.041220002.2.006.4490.52 – Equipamento e material Permanente.
Altônia, 05 de setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILÂNDIA Do sUL – PR
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 048/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA 1,0MM 
PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR. 
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 22/09/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$13.200,00 (Treze mil e duzentos reais).
Brasilândia do Sul – PR, 05 de setembro de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
DECRETO N° 195/2017, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: “DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, considerando o Feriado Nacional no dia 07 de Setembro de 
2017 e o Desfile Cívico em comemoração ao 196º da Independência do Brasil,
DECRETA:
Art. 1º - PONTO FACULTATIVO, no dia 08 de Setembro de 2017 (Sexta-feira), em todo território do Município de 
Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
exceto os de caráter essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 78/17 
PREGÃO: 38/17
OBJETO: Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço da tabela CMED/ ANVISA 
VIGENTE, a serem destinados a distribuição gratuita aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos 
ou estiverem internados nos Postos Municipais de Saúde do Município de Cafezal do Sul-PR, bem como para 
atendimento dos mandados judiciais.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 25 de Setembro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
05 de Setembro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.921/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES 
RUSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Promover por conhecimento a servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES 
RUSSI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.475.767-7-SESP-PR, inscrita 
no CPF sob n° 063.754.159-69, nomeada em 8 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o 
inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo n.º 3455/2017, conforme art. 11 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, a contar de 29 de março de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.356/2017
Nomeia MANOEL DE OLIVEIRA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MANOEL DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 1.654.789-1-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 210.854.049-00, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a partir de 4 de setembro de 2017. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 15% (quinze por cento) sobre 
o símbolo CC-06, a contar de 4 de setembro de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.357/2017
Concede licença Luto ao servidor JOSE DA SILVA QUEIROZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE DA SILVA QUEIROZ, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 071.972-SSP/SP, inscrito no CPF n.º 349.304.939-00, nomeado 
em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença Luto, 
no período de 30 de agosto de 2017 a 6 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.358/2017
Concede licença Saúde à servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.225.175-8-SSP-PR, inscrita no CPF 
n 052.166.169-26, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 10 de agosto de 2017 por tempo 
indeterminado, conforme processo n° 105/2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.359/2017
Revogar a Portaria n° 1.961, de 4 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde 
a servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.961, de 4 de agosto de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 8.532.697-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 040.799.949-31, 
nomeada em 09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme processo nº 82/2017, a partir de 4 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.361/2017
Concede licença para Casamento a servidora KARINA BIANCA BEIENKE 
GREGORIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora KARINA BIANCA BEIENKE GREGORIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.633.715-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
088.652.949-22, nomeada em 13 de junho de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 25 de agosto de 
2017 a 2 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “a”, inciso III do art. 111 e art. 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2017 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS, Aquisição de Urnas 
Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria Municipal de Promoção Social, benefício este 
destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social, conforme relação constante no Anexo I – A, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
Lote I – URNAS FUNERÁRIAS 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL MARCA Validade Registro Nº Pregão Empresa 

1 Urnas Funerárias, formato: sextavado, 
material: MDF, caracteristicas: com visor 
e pintura silksscreen, sem detalhes na 
pintura da tampa, forração em TNT e 
renda, travesseiro solto, pintura em 
verniz e alto brilho, medidas: 
comprimento interno de 1,91 altura 34 
cm de altura e 58 cm de largura, cor: 
sombra. 

UND 50 

 R$  233,00   R$ 11.650,00  ESPIRITO SANTO 12 MESES 091/2017 
FABRICA DE MOVEIS ESPIRITO 
SANTO LTDA 

2 

Urnas Funerárias, formato: sextavado, 
material: MDF, caracteristicas: com visor 
e pintura silksscreen, sem detalhes na 
pintura da tampa, forração em TNT e 
renda, travesseiro solto, pintura em 
verniz e alto brilho, medidas: 
comprimento interno de 1,90 altura 42 
cm de altura e 72 cm de largura, cor: 
sombra. UND 10  R$  460,00   R$   4.600,00  ESPIRITO SANTO 12 MESES 091/2017 

FABRICA DE MOVEIS ESPIRITO 
SANTO LTDA 
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3 Urnas Funerárias, formato: sextavado, 
material: MDF, caracteristicas: com visor 
e pintura silksscreen, sem detalhes na 
pintura da tampa, forração em TNT e 
renda, travesseiro solto, pintura em 
verniz e alto brilho, medidas: 
comprimento interno de 2,00 altura 56 
cm de altura e 77 cm de largura, cor: 
sombra. UND 10  R$  590,00   R$   5.900,00  ESPIRITO SANTO 12 MESES 091/2017 

FABRICA DE MOVEIS ESPIRITO 
SANTO LTDA 

 
 
Lote II – ACESSÓRIOS FUNERAIS 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT  VLR UNIT  VLR TOTAL MARCA Validade Registro Nº Pregão Empresa 

1 Véu Simples Bordado: confeccionado 
em tule 100% poliamida, desenho em 
formato de colméia, tamanho 2.00 de 
comprimento por 0,60 cm de largura, 
bordado com fio de seda do centro do 
véu. 

UND 70 

 R$      4,50   R$    315,00  ARTE & FLOR 12 MESES 091/2017 L. C KLIEMANN - ME 

2 

Velas Votivas, 100% parafina, com 
pavio de algodão no centro, tamanho de 
50mm x 50mm, embaladas uma a uma 
com papel celofane, cilindrica, caixa de 
papelão contendo 54 unidades. UND 10  R$  190,00   R$ 1.900,00  ARTE & FLOR 12 MESES 091/2017 L. C KLIEMANN - ME 

3 Edredom de flores artificiais: com 
base de papelão em formato da urna, 
com abas laterais para fixação na urna, 
recoberto por fibra 100% poliester, com 
densidade de 60 gramas/m², nas 
extremidades possui renda de poliester 
com fios dourados. Minimo de 50 flores 
coladas com adesivo resistente 
tamanho> 1,30 metros de comprimento 
x 0,60 metros de largura 
aproximadamente, cabeceira:100% fibra UND 70  R$    65,00   R$ 4.550,00  ARTE & FLOR 12 MESES 091/2017 L. C KLIEMANN - ME 
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de poliester com densidade de 80 
gramas/m², no centro possui renda de 
poliester com fios dourados e flores 
artificiais colados, mínimo de 10 flores. 

 
 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega do material será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 20 (vinte) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PORTARIA Nº 2.362/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao 
servidor GILMAR RIBELATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GILMAR RIBELATO, 
portador da cédula de identidade RG n° 6.387.675-
5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 851.338.689-
87, nomeado em 24 de outubro de 2011, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, 85 (oitenta e cinco) dias 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 10872/2016, com fruição no 
período de 1º de setembro de 2017 a 24 de novembro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                                            
PORTARIA Nº 2.363/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à 
servidora ADRIANA REGINA PENSIN DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA REGINA 
PENSIN DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 
identidade RG n° 7.195.740-3-SSP/PR, inscrita no 
CPF sob n.º 031.926.149-27, nomeada em 22 de 
abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 
2006, nos termos do Processo n.º 6533/2013, com 
fruição no período de 4 de setembro de 2017 a 3 de 
dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.364/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao 
servidor SERGIO REIS DOS SANTOS JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor SERGIO REIS DOS 
SANTOS JUNIOR, portador da cédula de identidade 
RG n° 10.559.770-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n.º 088.942.499-30, nomeado em 17 de maio de 
2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, 21 (vinte e um) dias 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 7556/2017, com fruição no 
período de 15 de setembro de 2017 a 5 de outubro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.365/2017
Conceder licença Maternidade à servidora DEBORA 
REGIANE FERREIRA PESARINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DEBORA REGIANE 
FERREIRA PESARINI, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 14.235.214-1-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 698.223.441-04, ocupante do cargo 
de carreira de Agente de Controle e Combate a 
Endemias, nomeada em 18 de março de 2015, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença Maternidade, no período de 28 de 
agosto de 2017 a 25 de dezembro de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.366/2017
Revogar a Portaria n° 2505, de 17 de novembro 
de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2505, de 17 de novembro 
de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 7.619.297-
9-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 034.225.019-16, 
nomeada em 05 de abril de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme processo nº 064/2016, a partir 
de 21 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.367/2017
Revogar a Portaria n° 1526 de 30 de junho de 2017, 
que concedeu licença Saúde a servidora DAYANE 
BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1526 de 30 de junho 
de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 8.884.635-
4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 051.837.129-80, 
com dois períodos sendo um nomeada em 22 de julho 
de 2013 e o outro nomeada em 18 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme processo nº 064/2017, a partir 
de 10 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.368/2017
Concede licença Saúde ao servidor RAFAEL FELIPE 
MANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor RAFAEL FELIPE 
MANINI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.203.712-8-SSP-PR, inscrito no CPF n. 035.619.779-
44, nomeado em 02 de setembro de 2013, para ocupar o 
cargo de carreira de Urbanista, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
licença Saúde a partir de 31 de agosto de 2017 por 
tempo indeterminado, conforme processo n° 106/2017, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               

PORTARIA Nº 2.369/2017
Concede licença Saúde à servidora MARIA DE 
LOURDES LOPES DE AZEVEDO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA DE LOURDES 
LOPES DE AZEVEDO OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.834.228-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 071.062.868-42, nomeada em 01 
de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, a partir de 4 de setembro de 2017 por tempo 
indeterminado, conforme processo n° 91/2017, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.370/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor 
FRANCISCO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento FRANCISCO 
APARECIDO PEREIRA DA CRUZ, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 5.722.013-9-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n° 695.915.639-49, admitido em 
01 de setembro de 2005, para ocupar a função de 
emprego público de Vigia, pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, passando do 
item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do art. 
8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 9794/2017, a contar de 1º de 
setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana

PORTARIA Nº 2.371/2017
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses 
particulares à servidora VALKIRIA LINDNER ARAUJO 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a pedido Licença para tratar 
de interesses particulares, concedida através da 
Portaria n.º 1.007 de 22 de maio de 2017 à servidora 
VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.500.023-9-SSP/
PR, inscrita no CPF n° 033.250.829-39, nomeada 
em 1º de dezembro de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Psicóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme 
processo nº. 9780/2017, retornando a sua atividade 
de origem, ficando revogada a Portaria já citada, a 
partir de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.372/2017
Exonera a pedido JOÃO PAULO BONADIO 
STRAIOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido JOÃO PAULO BONADIO 
STRAIOTO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.911.401-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 
085.359.169-54, nomeado em 7 de maio de 2012,  
para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º 
de setembro de 2017, ficando revogada a Portaria n° 
1013 de 5 de junho de 2012.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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